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S u as Ma«i-estades e  Suas A lteza s  p a ssa m  I cada com documento leg^al perante o presidente ge-
‘ . «snndp '̂̂ 1 dos exauicB, iiao poderão ser niais admittidos a,u(lade cm  su a  im porta iixe  stiuuc. ’ i ., iu í iu.c  c u i  i3 1 I e x a m e  na  m e s m a  epoena.

E para que cheguo á noticia de todos será este
affixado nos geraes da universidade e do lyceu, e
publicado no Diário de Lishoa, com os respectívos
programmas.

uivica^nACi I Èaço das escolas, em 24 de fevereiro do 1860. 
PRESIULINCIA 1)0 CONSELHO DE M IM S IR O . ^ V i c e n t e  José de Vasconcellos e Silva, secre-

Achando-se o ministro e secretario d’estado dos tario,osubscrevi. =  Z?a«i7ioAÍ&€rto deSousa Pinto 
iiegocios da marinha e ultramar, Adriano Maurício 
Guilherme Ferrori, impossibilitado, por falta de saú­
de de exercer as respectivas funcçÔes: hei por bem 
encarregar interinamente da pasta dos negocios da 
marinha e ultramar o conselheiro Antonio Maria de 
Fontes Pereira de Mello, ministro e secretario d ’es- 
tado dos negocios do reino.

O presidente do conselho de ministros assim o te­
nha entendido e faça executar. Paço das Necessi­
dades, em 12 de março de 1800. = R E I .= 7 ) í í2 t íc  
da Terceira.

reitor.
Estil conforme. = F iccu fe  José, de Vasconcellos c 

Sih-a.

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DO REINO
DIKECÇÂO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO CIVIL 

5,* R etJu rtiçu o — 1.* S e c ç ã o  
Attendendo ao que me expoz a camara munici- I por obito de Antonio José Lopes de Moraes, ultimo 

pal de Taboa, em representação que dirigiu á mi- e immediato possuidor que delle foi; e attendendo a 
nha augusta presença, sobre os graves inconveiiien- | que o presbytero José Maurício de Carvalho,

m in is t é r io  1K)S NEGOCIOS EGCLESÍ ASTIGOS 
E DE JI STIÇA

DIRECÇÃO g e r a l  dos negocios ECCLI.SIASTICOS 
1.* R e p a r t iç ã o

Tendo subido á minha real presença as informa- 
ç3es dadas pelo vigário capitular do arcebispado de 
Kvora, com o resultado do concurso a qiic mandei 
proceder, na conformidade das disposições dos ar­
tigos 3.® e 4.® do decreto de 26 de agosto do anno 
proximo preterito, para o provimento do canonicato 
da respectiva sé archiepiscopal Inetropolitana, vago

um

no juizo do policia correccional as causas relativas mcreceaor ae muita comtenqmiçao, porque aiem 
a coimas, policia municipal ou transgressões de pos- condecorado com os graus de dr. na faculdade de 
turas; e pedindo ])or isso que seja revogado o de- theologia, c do bacharel formado na faculdade do 
CFCto de 11 de agosto de 1856, que transferiu dos direito, pela universidade de Coimbra, e de possuir 
juizes eleitos para o juizo correccional o julgamento jiortanto a habilitação scientitíca requerida no arti- 
das ditas causas; e tendo outrosim em vista a in- go 4.° do referido decreto, já  tem dado provas de

« «  «É í _ l * !  * 1 1  •• 1 ___ _ í  ^ _V-»
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pal, allogadas pela camara supplicaiitc: hei por bem, da sé archiepiscopal metropolitana de Eyora, com 
usando da faculdade concedida ao governo pela lei | a obrigação annexa de ensino das disciplinas eccle- 
de 18 de abril ultimo, revogar o citado decreto de

siasticas no respectivo seminário diocesano, pelo 
praso do doze annos, nos lermos dos artigos e 
2.® do citado decreto de 26 de agosto.

O ministro e secretario d ’cstado dos negocios cc- 
clcsiasticos e de justiça assim o tenha entendido c 
faça executar. Paço das Necessidades, em 18 de 
fevereiro dc 1 8 6 0 .= R E I .= ^ o « o  Ba^tista da Bilm  
Ferrão de Carvalho Mdrtcns.

Tendo subido á minha real presença as informa­
ções dadas pelo vagarío capitular dq arcebispado de 
Evora, com o resultado do v^icu* . a que mandei 
proceder, na conformidade das disposições dos ar­
tigos 3.® c  4.® do decreto de 20 dc agosto do anno 
proximo preterito, para o provimento da cadeira 
capitular da respcctivá sé archiepiscopal metropo­
litana, vaga pela promoção do conego José Abílio 
dc Oliveira á dignidade de thesonreiro-mdr da mes­
ma sé: e attendendo eu a que o presbytero Manuel 
Joaquim Barradas, conego vigário da só cathe- 
dral de Eivas, um dos oppositores que compareceu 
no dito concurso, em vista do seu regular compor­
tamento, se torna, na opinião do referido vigário 
capitular, merecedor de justa contemplação, porque 
alem de condecorado com o grau de bacharel for­
mado na faculdade de direito pela universidade dc 
Coimbra, onde teve boas informações, e de possuir 
portanto a habilitação scientifica requerida no artigo 
4 ,“ do citado decreto, já  tem dado provas de ido­
neidade no exercido do magistério: hei poi; bem fa­
zer merco ao dito presbytero c bacharel Manuel 
Joaquim Barradas, de o apresentar na sobredita ca­
deira capitular da sé archiepiscopal metropolitana 
de Evora, com a obrigação annexa de ensino no res­
pectivo seminário diocesano, pelo praso de doze an­
nos, nos termos dos artigos 1.® e 2.® do mencionado 
decreto de 26 de agosto.

O ministro e secretario destado dos negocios ec- 
clesiasticos e de justiça assim o tenha entendido e 
faça executar. Paço das Necessidades, em 18 dc fe­
vereiro do 1860.= íR E I.=«7oão Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens.

Tendo subido á rainha real presença as informa­
ções dadas pelo vigário capitular do arcebispado de 
Evora, com o res^iltado do concurso a que mandei 
proceder, na conformidade das disposições dos arti­
gos 10.*,6 11.® do decreto de 26 de agosto do anno 
tindo, i>ara o provimento do canonicato vago na res­
pectiva sé archiepiscopal metropolitana, por obito 
do conego José Maria de Aboim; e attendendo eu 
a que o presbytero José do Carmo Feruandes Ilato, 
uin dos oppositoros que compareceu no dito concur­
so, se torna merecedor de justa contemplação por 
seu regular comportamento, o serviços prestados á 
igreja e ao estado; acrescendo acircumstanciamuito 
attendivel de ser o dito presbytero egresso da ex- 
tincta ordem de S. Francisco, habilitado para re­
ceber a competente prestação do thesouro publico: 
hei por bem fazer merco ao sobredito presbytero 
José do Carmo Fernandes Rato de o apresentar no 
mencionado canonicato da sé archiepiscopal metro­
politana do Evora, vago na forma acima referida.

O ministro c  secretario d ’estado dos negocios ec- 
clesiasticos e de justiça assim o tenha entendido e 
faça executar. Paço das Necessidades, era 18 de fe­
vereiro de 1 8 6 0 .= R E I.í= t/o5 o  Baptista da Silva 
Ferrão de Carvalho Mártens.

Sua Magestado E l-Rci ha por bem, em vista da 
informação o parecer do reverendo bispo de Coim­
bra, resolver que se abra concurso para o provi­
mento da igreja parochial de S. Pedro do Sabal 
Grande no concelho de Condeixa, observando-se 
quanto aos actos do concurso o que se acha deter­
minado na portaria circular do 30 de agosto de 
1847 (Diário n.® 205), e pelo que respeita ao praso 
d elle o que se dispoz na portaria de 12 de maio de 
1849 (Diário ».® 1Í3). O que o mesmo augusto se­
nhor manda assim participar ao reverendo bispo de 
Coimbra, para sua intelligencia e mais effeitos ne­
cessários. f

Paço das Necessidades, era 6 dc março de 1860. 
■=João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Már­
tens.

11 de agosto de 1856, a fim de que nas freguezias 
que compõem o concelho de Taboa reverta para os 
juizes eleitos o processo e julgamento das causas do 
'coimas, policia municipal ou transgressões de pos- 
tura.s.

O.s ministros e secretários d’estado dos negocios 
do reino; e dos negocios ecclesiasticos e de justiça, I n u m e r o s  D O S  t í t u l o s  
assim 0 tenham entendido e façam executar. Paço 
das Necessidades, em 15 de fevereiro de 1 8 6 0 .=
R E I.= A «íom 'o  Maria de Fontes Pereira de Mello 
=^oão Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Már­
tens.

MINISTÉRIO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA
Relação n.“ 902, com referencia ao districto de Lisboa, dos titulos de renda vitalícia que se remettem pela terceira ^

da contabilidade do ministério da fazenda ao delegado do thesouro no dito distncto, a fim de s e r e m  entregues á s  interessad , 
conformidade das respectivas instrucções, por isso que têem de ser pagos pelo respectivo coíre centraiem

DOS Q U K  T E E lí  

C O V SID K K A Ç Ã O  

E S P E C IA L  
D l

PAOAUEirTO

DIRECÇÃO g e r a l  d e  INSTRUCÇiO PUBLICA 
l .«  R o p a r t iç 5 o

111.™* sr.— Remetto a v. s.®’ os inclusos exempla­
res do decreto de 31 de janeiro proximo pas/ado, e 
da portaria do 6 e annuncio d esta direcção geral de 
9 do corrente, relativamente ao processo e condições 
para a adopção, approvaçao ou prohíbiçao dos li­
vros que seus auctores, editores ou proprietários 
destinarem para o ensino publico nas escolas de ins- 
trucção primaria, secundaria e especial, a fim de 
que V. s.^ se sirva dar-lhe execução fazendo publi­
car 0 mesmo annuncio nos logares competentes, para 
que não possa allegar se ignorância das suas dispo­
sições.

Como porém D conselho geral de instrucção pu­
blica tem a seu cargo o exame e qualificação não 
só das obras, cuja adopção ou approvação o gover­
no deve decretar para o ensino jmblico, mas tam­
bém das que, por conterem doutrinas oftensivas da 
religião, da moral, e da constituição, não })odem ser
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id e m  em  28 de fe v e re iro  u lt im o .

MINISTÉRIO DOS NTGOCIOS DA GtERRA
X.» DIRECÇÃO — 2.* KE1>A11TIÇÃ0

Annuncia-se, em observância do disposto no ar- 
igo 8.® da carta do lei do 4 de junho do anno pro­

ximo passado, que vac proceder-se nos corpos do 
exercito ao alistamento dc indivíduos que queiram 
contratap-se para o serviço militar pelo espaço de 
oito annos, cinco effectivamente nos corpos, e tres 
na reserva; contados para cada indivíduo desde o 
dia em que prestar juramento, recebendo logo de- 
xois d ’esse acto a quantia de 75?5000 réis.
. y s  i:Klj.vi4uos, que n’esta conformidade se pres- 

:era ao serviço militar, deverão apresentar-se em 
qualquer corpo do exercito, ao official que ahi es- 
iver destado maior, na segunda feira de cada se- 
mada ás onze horas da manhã, iimnidos dos seguin- 
es documentos, reconhecidos por tabellião, que pro­

vem:
1. ® Que tera vinte e dois annos completos até 

:-inta incompletos, sendo paisano, ou até trinta c
cinco incompletos, tendo sido militar.

2 . ® Que não é casado, ou viuvo com filhos.
3 . ® Que não é refractario, c que não está, pela 

disposição do n.® 2 do a r t i g o  8.® da lei de 27 de ju ­
lho de 1855, isento do serviço militar.

4 . ° Que não está em processo por qualquer cri­
me, -e lhe não é applicavel o n.® 5.® do artigo 7.® 
da citada lei. .

5 . ® Que tem bom comportamento moral c  civil. 
G.® Que tem licença de seu pae, ou de quem es­

tiver legalmente auctorisado para dar-lh’a, os que 
sendo paisanos estiverem ainda sujeitos ao pátrio 
poder.

Os que tiverem já  servido no exercito, alem dos 
referidos documentos, deverão apresentar a suabaixa.

Não são exigidos attestados do robustez, e de boa 
constituição, por terem de ser siibmcttidos os indi­
víduos, que se apresentarem, á inspecção dos facul­
tativos do corpo.

Segunda repartição da primeira direcção do mi­
nistério da guerra, 12 de março de 1 8 6 0 .= i4 n to - 
nio de Mello Breyner, tenente coronel do corpo do 
estado maior, chefe da repartição.,

^REPARTIÇÃO CENTRAL 
2.* SeoçSo

Para os effeitos de que trata o artigo 2.® da carta 
de lei de 24 de agosto de 1848, annuncia-se haver 
requerido por este ministério D . Anna Placida da 
Cunha Castro e Almeida, viuva do major reforma­
do addido a veteranos Francisco José de Almeida, 
0 pagamento dos vencimentos que ao mesmo major 
reformado ficaram em divida em dezembro ultimo.

Terceira repartição da direcção geral da contabilidade, cm 0 de março de 1 8 6 0 .= P e lo  chefe effoctivo, U m am  Thomas de Fana Agínar.

Para os effeitos de que trata o artigo 2.® da carta 
de lei de 24 de agosto de 1848, annuncia-se terem 

♦requerido por este ministério D . Maria da Assum­
pção e Silva e D . Maria Emilia d ’Assumpção e Sil­
va, viuva e filha do marechal de campo o vogal do 
supremo conselho de justiça militar, Florencio José 
da Silva, o pagamento dos respcctivos vencimentos, 
que 0 mesmo deixou de receber em fevereiro ultimo.

MINISTÉRIO DAS ORRAS PUBLICAS, COMMERCIO E INDUSTRIA
DIRECÇÃO GERAL DO COMMERCIO E INDUSTRIA 

R o p a r l i ç 5 o  d o  c ò m m o r c i o  e  i n d u * t r i a  
1.* Becçlo

Boletim dos preços correntes de fundos públicos, titulos de divida publica sem juro, aeções de bancos e de companhias, e do curso dos câmbios, na semana de 5 a 10 de março de 1860

P A P E I S  D E  C R E D I T O  P U B L I C O

Fundos públicos

Ditos azties.
Ditos das tres operações. 
1 ’ apcl-moeda....................

C U R S O  D O S  C Â M B I O S

rU A Ç A S PRASO USO CÂMBIOS

( 30 d .  V . P o r  1*000 r é is ......... 53Vs
L o n d r e s ........... . 60 d .  V . U » 533A

1 90 d .  V . u n 0 53Vs
P a r i s ................ 100  d .  d . tí tres f r a n c o s . . . . 530
H a n ib n r p o . . . . 3 m . (1. 0 1*0 0 0  r é i s ......... 47Vs
A n is te r d n n i. . . 3 m . d. » 1 G *000  » 42 >A
(« e n o va  ........... 3 in. (1. 0 tre s  l ir a s  n o v a s . 526
V ie n i ia .............. 3 111. (1. 

3 m . d.
« iiin  f lo v i in ...........

T r ie s t e .............. II u m  f lo r im ...........
K a p o lc s ............ 3 in. d. *u u m  d u c a d o ......... —
M a d r i d ........... 8 (1. V . » u m  peso fo rte  . . 930
C a d i z ................ 8 (1. V . 0 u m  peso fo rte  . . 940
P o r t o ................ 8 d .  V . A o  p a r

Iiis c rip ç ò e s  d e  a sse n ta m e n to  do 3 p o r  ceuto, com
j u r o  desde o 1.® de ja n e ii-o  de 186 0........... ............

u s a d a s  n a s  a u la s  p u b l i c a s  o u  p a r t i c u l a r e s ;  c u m p r e  I In scrip çu e a  com  coupons, id e m  i d o i n .........................
que V . 8.*,*exigindo de todos os })rofessores tanto j ..........................................
(las escolas publicas como dos collcglos c escolas ])ar- 
ticulares de instrucção primaria e secundaria d’csse
d i s t r i c t o ,  a  l i s t a  d o s  c o m p ê n d i o s  p o r  o n d e  a c t u a l -  I T i t u lo s  de d iv id a  p u b lic a  ( a n t ig o s ) ___
mente se lê  nas respectivas aulas, ordene com a ----------
maior individuação uma relação geral de todos os 
livros ado[)tados no ensino primário e secundário 
das escolas c estabelecimentos sujeitos á sua inspec­
ção, a qual devei’á fazer subir por esta direcção ge­
ral no mais curto praso possível.

Deus guarde a v. s.*, direcção geral de instruc­
ção publica, em 10 de março de 1860.=c7t<s6 Ma­
ria de Aõrc?í. =  IÍl.™® sr. commis.sario dos estudos 
do districto de Aveiro.

Idênticos se expediram a todos os mais commissa- 
rios dos estudos.

12.* RepaiTiçao— 1.* SocçSo

O doutor Basilio Alberto do Sousa Pinto, do con­
selho dc Sua Magestade, fid.ilgo cavalleiro dc 
sua real ca^a, cominendador da ordem de Nossa 
Senhora da Conceição deV ilia  Viçosa, lente de 
prima, decano e direetor da faculdade de direito, 
e feitor da universidade de Coimbra, etc.

Faço saber que a epocha, em que, no corrente 
anno lectivo, devem ser feitos os exames prepara­
tórios para a primeira matricula na universidade, foi 
fixada pelo conselho dos decanos, cm cumprimento 
do artigo 7.® § 2.® da carta de lei de 12 dc agosto 
dc 1854, para 15 de junho até 31 dc julho inclu- 
sivò, c não haverá exames eiu outubro. Nenhum exa­
minando será admittido áquelles exames son certi­
dão do de instrucção primaria, nem aos dc philoso- 
phia racional e moral, oratoria, historia, grego c lic- 
breu, sein a do exame de latinidade; nem ao de in- 
troducção á historia dos tres reinos da natureza, 
sem a de francez.

Os que pretenderem ser admittidos aoç mencio­
nados exames deverão apresentar na secretaria da 
universidade os seus i-oqucrimcntos despachados e 
instruídos com os documentos necessários, até 30 
de junho, se íorem para exames de instrucção ))ri- 
maria, latinidade, geometria, inghiz, franccz ou al- 
lemao, e ate 15 de julho, se forem de philoso]jhia ra­
cionai e moral, oratoria, historia, introducção á his­
toria dos tres reinos, grego ou hebreu. Fóra destes 
prasos nenhum requerimento será admittido.

Na secretaria se tomará nota do dia da apresen­
tação em cada um dos requerimentos, e ])or essa 
nota será formada uma relação dos examinandos 
pela ordem da antiguidade da apresentação, c ])or 
esta mesma ordem serão chamados a exame. Os que 
faltarem, não sendo por motivo de moléstia justifi-

4D/4
46V*
33«A

A C Ç Ô E S  D E  B A N C O S  E  D E  C O M P A N H I A S

DESIGNAÇÃO DAS ACÇÕES

de P o r t u g a l  ( t itu lo s  de cinco a c ç õ e s)..............
B akcos . . . .  c o im n e rc ia l do P o r t o .............................................

m e rc a n til p o rtu e n s e ...............................................
da s le z ir ia s  d o  T e j o  c S a d o ...............................
u n ià o  m e r c a n t i l .....................................................
d e  se g u ro s b o n a n ç a ...............................................
de se g u ro s fid e lid a d e .............................................
d e  se g u ro s s e g u ra n ç a  d o  P o r t o .........................
dc  se g u ro s g a r a n t ia ...............................................
de s(5g u ro 3 e q u id a d e  .............................................
de fia ç ã o  0 tecidos lís lw n e n s e  .........................
de fiação c tecidos do T o r r e s  N o v a s ................
de la iiific io s  d o  C a m p o  G ra n d e  .........................

Ilisb o iio n se  de i llu in in a ç ã o  a  g a z ......................
CoM rANBLA8< p o rtu c n so  do i llu in in a ç ã o  a  g a z .........................

id e m  id e m  b e n e fic ia ria s  . .  . j .............................
c o n im b rice n se  d c  illu m in a ç â o  a  g a z ................
dos canaes dc  A z a r a b n ja ......................................
(los va p o re s  do T e j o ............................................
dc  c a rru a g e n s  o m n ib n s .........................................
de c a rru a g e n s  l is b o n e n s e s ...............................
d c  p a p e l d e  A lo m q n c r ............................. ...........
de algodoo.s de X a b r e g a s ...................................
lu s ita n ia  dc  n a ve g a ç ã o  a  v a p o r ....................
de m a n u te n ç ã o  c i v i l ...........................................

\dc m essagerias e m a la s -p o sta s  p o rtu g u e za s .

NUMERO
DAS

QUE FB EFA ZE M  
A

T O T A L ID A D E
DO

C A PITA L

T A LO B
NOM INAL

DE
C A D A  UMA 

ACÇÃO

QU AN TAS
ACÇÕES
ESTÃO

J Ã
E M IT T ID A 8

DESEMBOLSO CURSO E U  U O E D A  SONANTE U LTIM O D IV ID E N D O  PAGO

16:000 500*000 to d a s 500*000 540*000 542*000 2.® se m e stre  d e  1859
10:000 200*000 6:687 200*000 205*000 256*000 Id e m

7:500 200*000 todas 200*000 235*000 240*000 1.® se m e stre  d e  1859
4:000 500*000 U 500*000 460*000 462*000 A im o  d e  1859
5:000 90*000 3:000 90*000 90*000 •

7:840 200*000 tod as 12*000 40*000 42* 000 A n n o  d e  1858
1:344 1:000*000 » 50*000 300*000 302*000 A n u o  d e  1859
1:000 1:000*000 50*000 170*000 172*000 A t é  30 de j u n h o  de 1859
1:000 1:000*000 » 60*000 120*000 130*000 A t é  30 d e  j u n h o  d e  1858
2:000 500*000 25*000 25*000 30* 000 A t é  30 d e  ju n h o  d e  1857

10:000 100*000 5:000 100*000 85*000 90* 000 A n n o  d e  1859
4:000 100*000 1:998 50*000 68*000 70*000 Id e m
2:400 50*000 1:389 50*000 26*000 28* 000 A n n o  de 1856

20:000 50*000 16:000 50*000 49*500 50*000 2.® sem estre  d e  1859
8:000 50*000 to d a s 50*000 40*000 41*000 2.® se m e stre  d e  1857
4:000 50*000 - * - 3*000
4:000 25*000 » 25*000 25*000 - * - 2.® se m e stre  d e  1859
1:600 150*000 U 150*000 48*000 50*000 2.® sem estre d e  1853
3:000 50*000 2:020 50*000 10*000 11*000 A n n o  d e  1855

600 100*000 400 100*000 99*000 100*000 A n n o  d e  1859
5:000 10*000 tod as 10*000 7*500 8*000 2.® se m e stre  d e  1858

00 1:000*000 40 1:000*000 1:000*000
750 200*000 to d a s 200*000 200*000 203*000 A n n o  d e  1858
160 550*000 )) 550*000 600*000 605*000 2.® se m e stre  d c  1859

1:600 100*(XK) u 100*000 100*000 - * -
1:600 50*000 1:044 50*000

Casa da.s sessões da camara dos corretores da praça conimercial dc Lisboa, cm 10 de março dc 1 8 6 0 .= 0  syndico, Miguel Mac Bride, 
Está conform e.=R cpartição do comraercio e industria, em 12 de março de 1 8 6 0 .= J b a o  Palha de Faria Lacerda.

Boletim dos prémios de seguros marítimos 
effectuados, na semana de 5 a 10 

de março de 1860

I’OKT08 d’0NDE K 1’ARA ONDE 
SE CONVENCIONARAM 

08 SEOfROS

D o  Li:^boa p a ra  o  P o r t o .........
Id e m  p a ra  V  ia iiiia  (lo C a s te llo
M e in  p a ra  M e r t o l a ..................
Id e m  jia ra  a J l a d e i r a .............
Id e m  p a ra  S. M ig u e l................
Id e m  p a ra  C a b o  V ( ' r d e ...........
Id e m  p a ra  o  R i o  dc  J a n e i r o . .
Id e m  p a ra  a B a h i a ..................
Id e m  p a ra  P o r n a m b u c o .........
Id e m  p a ra  o  M a r a n h ã o ...........
Id e m  p a ra  N e w  T o r k ..............
Id e m  p a ra  R i g a .........................
Id(im  p a ra  O ste n d e , p o r  S e tú ­

b a l .............................................
Id e m  p a ra  L o n d r e s ..................
Id e m  p a ra  S o u th a m p to n .........
Id e tn  p a ra  L i v e r p o í i l ................
Id e m  jta ra  S .‘ N a z j i ir e .............
Id e m  p a ra  Í T i b r a l t a r ................
Id e m  p a ra  l i l e r t o l a ..................
Id e m  p a ra  G é n o v a ^ ..................
D c  T a v i r a  jia ra  L i . i b o a .........
D e  L o a u d a  p a r a  id e m ..............

rnEMios

i : u  NAVI06 
DK V E L A

3/̂  j io r  ce n to  
3/̂  ,  «

KM RAUCOS 
A  VAPOR

1/, p o r  ce n to

V z p o r  cento

3/, p o r  cento 
3'̂  » »

P O R T O S  d ’ o k d e  e  p a r a  o n d r P R E U IO S

S E  C O N V E N C IO N A R A M

OS SEG U R O S V.M KAVI08 E il  UARC08
DE V E L A A  VAPOR

D e  V í a i m a  do C a s te llo  p a ra
a  E i i c e i r a ............................... y.\ p o r  cento —

Id e m  p a ra  P o r t i m ã o ................ 1 u »
D e  L is b o a  p a ra  S . M i g u e l . . . 1 B » _
Id e m  p a ra  B c n g u e l l a ............. 1V 4 » a _
Id e m  p a r a  L o a i u l a .................. l '/2 » » —
Id e m  p a ra  S in o s......................... 1 » jj —
Id e m  p a ra  S. T h ia g o  d e  C a b o

V e r d e ...................................... U/s n » -

Vi

1 /2  por cenío 
12 » 0
1 /2  a 3/j p. c. 
1 /2  por cento J/« » »
3/4 p o r  cento

C a s a  da s ses.-<ões d a  c a m a ra  dos c o rre to re s  d a  p ra ç a  c n m - 
m e rc ia l d e  L ia b o a , c m  10 d e  m a rç o  de 18G0.-~ O s yn d ic o , 
M iguel M a c B n d c .

E s t á  conforme.—R e p a rt iç ã o  d o c o m m e rc io  e in d u s tr ia , cm 
12 de m a rç o  de 1860.— «T ôão Falha de F a r ia  Lacerda.

GOMMISSÀO DAS PAUTAS
RESOLUÇÃO N.® 187 

A  commissuo das pautas:
Visto 0 processo de conte.stação oceorrida na al- 

fandega grande de Lisboa por oceasião do despa­
cho de uma caixa, contendo peças de linho em len­
ços, pertencentes a Guilherme Keuip Larbeck;

Visto 0 parecer dos verificadores da referida al- 
fandega, e a allcgação do despachante;

Vista e examinada a amostra que acompanhou 
o referido processo;

Visto 0 artigo 2.® do decreto do 28 de dezembro 
de 1852; _

Considerando que 0 tecido, que faz o objecto d es­
ta éontestação, não apresenta a transparência e as 
mais qualidades das cambraias e cambraetas, para 
se lhe applicar 0 direito que pagara os referidos ar­
tigos, e que a circumstancia dc vir em lenços o cx- 
chie igualraentc de ser classificado como panno de 
Irlanda, com o qual tem maior an^ogia;

Considerando que a pauta, estabelecendo direitos 
a todos os tecidos dc linho cnis, curados ou tintos, 
não classificados, não deixou omisso nenhum tecido 
d ’csta natureza como o despachante suppõe;

lles(dve:
Artigo unico. Os lenços de linho, apresentados a 

despacho na alfandega grande de Lisboa por Gui­
lherme Keinp Larbcck, estão comprehendidos no 
artigo 315.® da jiauta, devendo pagar 0 direito de 
400 réis por arratoL

Esta resolução foi adoptada em sessão da com- 
missão das pautas dc 10 de março de 1860, estan­
do presentes os vogaes abaixo assignados.=V is- 
eonde dc CastellÕes, re lator=Joaqu im  L a rch e r=

D iogo José dc Oliveira Silva Carneiro= Francisco 
José da Costa L o b o = J o s é  Alexandre R od rig u es=  
Sebastião José de Abreu.

Está conforme. Gregorio Eodrigties
da Costa. ,

RESOLUÇÃO N.® 188

A  commissão das pautas:
Visto 0 processo da contestação oceorrida na al­

fandega do Porto por oceasiao de se propor a des­
pacho uma partida do aguardente com a marca 
J M B por parte de Cerqueira da Gama Braga;

Vista a informação do direetor da referida alfan- 
dega;

Visto o exame da amostra junta ao processo;
Visto 0 artigo 2.® do decreto de 28 de dezembro 

de 1852;
Considerando que a aguardente da referida amos­

tra é aguardente de boa qualidade, como se vê do 
exame a que se procedeu;

Resolve:
Artigo unico. A  aguardente apresentada a des­

pacho na alfandega do Porto por Cerqueira da 
Gama & Braga, e que é objccto da presente con­
testação, deve ser considerada aguardente própria 
para adubo dos vinhos.

Esta resolução foi adoptada cm sessão da com-

Ayuntamiento de Madrid
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2 5 0
missíio (ias pautas (ie 10 de março de 1800, estan­
do presontes os vogaes abaixo assignado3.=V is- 
condc de Castelloes =Joaqu im  L arch or= D iogo  José 
d c  Oliveira Silva Carneiro=Franeisco José da Cos­
ta L o b o = J o s é  Alexandre llodrigucs, relator— Se- 
bastian José de A b m i.

Está conform e.— J/aíáea.s Gregorio Jioch-igueS' 
da Cofla.

SECRETAIU.V I)\ CAMAIU IK)S DIGiVOS 
PARES TK) REIXO

A  seguinte sessrio terá Ingar na sexta-feira pró­
xima, 16 do corrente, sendo a nrdom do dia os tra­
balhos que as cominissões apresentarem, o a inti r- 
pellaçao anmmciada pelo digno par marrpiez doV al- 
lada ao ex.™® ar. ministro dos negocios eeelesiasti- 
cos e de justiçai

táecretaria da eamara dos dignos pares do reino, 
ein 12 de março do 1860.=/>^io^y Ângusto de Cuidro 
Const27icio,

----------- -

CAMAU V AU MCIPAL DE LlSiíOA
A  cainara municipal dc Lisboa faz saber que pre­

cisa comprar cm liasta pnbliea pedra britada }>ara 
as calçadas, que será medida por metro cubico, c 
posta na praça de Armas, em Aiuautara: as pessoas 
a quem convier fornecer o dito gencro podem com­
parecer noa paços dn concelho no dia Ib  do cor­
rente, pola uma hora da tarde, onde ha dc ter lu­
gar a arrenmtaçho, o so adpidicará a quem o me­
nor preço oôereccr, c sc assbn eonviei; á vereação.

A  eamara municipal de Lisboa faz pnblieo que 
no dia 16 do corrente, c cm dianf<‘ , se venderá v.h 
abegoarla da limpeza da cidade a lama e lixo a pre­
ço de 4f)0 réis por tonelada, posto a l)ordo das em­
barcações: as pessoas a quem convier a dita com­
pra devem dirigir-sí! ao cseripforio do mencionado 
estabelecimento na rua da Boa Vi<ta.

Camara, 12 dc março do 1860. = 0  escrivão da

dividuos que forem admittidos no rcspcctivo quadro 
terão as vantagens consignadas no decreto de 20 
de outubro do anno proximo tindo. No hospital da 
marinha sc recebem os requerimentos dos perten- 
dentes a estes logarcs, e se dão os cselarccimeiitos 
necessários.

liospital da marinha, 10 de fevereiro de 1860. 
=  l j f .  ^kmud Maria Jií.drtfftws de liai-foF, presi­
dente do conselho dc saúde naval e do ultramar.

C O X SE L^^ DE ADAli.M STRArÀO 
DE AIAÍtlAHA

Não se tendo eficitundo no dia 18 do fevereiro 
a arrematação dos ol jeetos de drogaria necessários 
para consiuiimo do arsenal da iiuirinha, dc novo ha 
do contratar em liasta publii-a o conselho dc admi­
nistração dc marinha, na sala das suas sessões, no 
dia 16 do corrente, pelo meio dia, o fornecimento 
dos sol>reditos artigos, pelo tempo que sc conven- 
eionílf.

iSala das sessões do conselho de administração de 
marinha, 10 do marco de 1860.=Anto?iio Joaqinm 
de Caetro Gonculvcfi, secretario.

camara, Nnno de idd Pamplona.

HOSPITAL XACIOXAL E REAL DE S. JOSÉ
A  comniissão encarregada interinamente da ad­

ministração do mesmo hospital manda anmineiar 
que no dia 14 do corronte, pelas onzo horas, na sala 
das suas sessões, ha do contratar, em jjraça pmbli- 
ca, a compra dc 60 j'cças de ^aiino patente para 
se estender cniplastJ*o; devendo ós concorrentes c;r.- 
gir-se á amostra que ifaqueilc actu ha de ser pre­
sente, e que desde já  pódo ver-se na botica do re­
ferido estabelecimento.

Contadoria do hospital de S. José, 9 do março 
de 1860.=:Pclo ofticial maior, Antvnio 'Siherio dos 
tíantos.

EOXSELllO DE SALDE NAVAL 
E DO l  LTRAA5AR

Prccisa-se de enfermeiros para a arnmdâ. Os in-

ADtSÍSTSTRArÂO CENTRAL DO CORREIO 
DE LÍSROA '

Pela admini.-tiação,central do correio de Lisboa 
se ia» pnidico que sairá, a 15 do coiTímte, paia B. 
Miguel, Faval o Terceira, o vaj.or A^orian.i,

A  corresj'ondencia scrái lançada na caixa geral 
até ao reirrido.dia, e na da estação postal do Ter­
reiro do Paço meia hora antes da que ali for auinm- 
dnda phi a a )uala ser levada a bordo.

Administração c('ntral do Correio de Li.-íboa, 12 
de março de ItíGíl. = U  administrador, Luiz Josi 
Botelho Beahra.

1'AllTJlS liKTlDAS FOIi FALTA DJC FIUXCilTA 

Para lisbea
Antonio Fcríiandcs Coelho, Antonio Ferreira, A n­

tónio Peres dc Lima— Elia- da Cunha 1‘essoa— Fran­
cisco de Magalliíies Continlio, Frederico (Juilherme 
da yilva Ponúra— Ignacio Lopes de Oliveira— João 
Maria Alves dc Sá, João Reb( lio' da Costa Cabral, 
Joaquim Antonio dc Passos, Joaquim de ('ampos 
llcuriques, José Antonio Ferreira Lima, José Coi-- 
reiaGodinho da Costa, Jc^é Joaquim Alvos de Sousa 
Amado, José Marccllino de S í Vargas, José Máxi­
mo dc Castro Ixíite Vaseoncellos, Joeé Theodoro da 
Silva— L. A . P. B. F . Lucas Castello— M. J. Gue­
des Horta Silva, Ministro da Justiça, Ministro da 
Kussia —  Pedro Iguacio Lopes —  Severino Antonio 
Qiiirino Chaves— Vicente h'erreira de Novaes.

0 prédio da rua do S. João dos Bcm-
casados n.°* 181 a 137............................

Jacinta Augusta do Carmo Guerra— píu* 
ter licado dcvuluto a maior jiarte do
p ^ d io  da rua dos Pouzos n.“ 6 8 .........

Jacinta itosu iMaríiiis— idem a loja n.° 41
da rua da Fonte Santa............................

.João Gomes Ferreira— idem o 3.° andar 
do prédio da travessa de Santa Gertm-
des 11.® 2 7 ...................................................

João Jlaria Bnptista Slacliado— idem to­
do 0 jnodio da rua da Pi^^a do Fráu- 

55, e o 2.®<^Bar do pre-

9i$928

^887

ça 11.’̂ * 5-x e
dio da dita rua-n.® 56 .

Joaquim José de Burros— idem a loja n.® 
2 do prédio da travessa do Santa Qui-
tcriu,

Joa(piim Urbano de Passos (herdeiros)—  
id(un todo o  jnedio da rua dos Praze-
res n.® 62..

José Antonio Ferreira Vimma Júnior —  
idem a maior parte do prédio da rua
de Santa Isabel n.® 92..............................

José da Costa Monteiro— idem vnrios quar­
tos dos ]ircdius da rua dos Pouzos n.® 
48, rua da Fonte Santa n.® 55, e rua
do Páiioeinio n.° 7 7 ................................

José Francisco Schultz— idem a loja do 
prédio da travessa dc Santa Gertrudes
n.‘ 22.

CAUTA IlETILA POlt FALTA L>E FIÍÁKi^UiA 
Para Valparaizo (CliiliJ 

Gabriel Tapia.
Administração central do correio dc Lisboa, 

12 de marco dc 1860.
em

ADÍHNTSTRAÇAO CENTRAL DO CORREIO DE LISIÍOA 
Mappa do m ovim ento geral das correspondências entradas na adm inistração central do correio

de Lisboa, no mez de fevereiro de 1860

José Gabriel de Sousa e Silva— idem todo 
0 prodio da travessa dc Santo lldefon-
so 11.® 1 0 .....................................................

Jofé Maxiino dc (Mstro Netto Leito c 
Yasconcelios— idem vários quartos dos 
predios da rua dos Prazeres n.° 28 e
rua da ãladrc dc Deus ii.® 3 6 ..............

José Moiiiz— idem dito dito.do prédio do
largo da Paschua n.®* 1 a 5 ..................

José ãíaria Pinto— idem a loja n.° 56 do
prédio da rua do C ab o ............................

José Vas^^allo Pereira— idem dois quar­
tos do predio da rua dc S. Miguel n.®
3 7 ..................................................................

João Ferreira dc Sousa— idem duas lo­
jas do predio da travessa de Santa Es­
colástica 11.®" 5 c  7 ...................................

Ignucia Maria— idem vários quartos dos 
prédios da rua de Campo de Ourique
n.®" 68 a 8 2 . .  ............................................

João Rodrigues Blanco— idem dois quar­
tos do ];redio da rua da Estrella n.®*
33 a .......................................................

José Antoijio Pujto Soares— idem duas 
lojas do predio da rua dc S. João dos

(5443

í370

7^902

u m o

Bem Casaduo n.®" 81 e 82

DESIGNAf-ÃO DAS CORRESTONDEEXTAS
BELL

/'AUÍAá

ADA3

JOItNAF.a
Ê

IMPUESSCS

NÃO s 

CAUTAS

M.ADAg

JOUXAKS«V.
IMPUKSEOS

BF.CUS

nr.
OPFUIO

rADAS

pA*?Tif*r-
LAI;US

1’AKA SEREM DISTRIBUÍDAS ICM L18DOA
Dc posta interna................................................................. lyi.õõS 2:305 104 02
Do reino e illias............................................................. 75:091 17:980 2:475 757 10:046 243Dc Ilespanha........................................................................................ — — 6:940 5:642
D ’al('m ’<io3 Ib-renei^s........................................................................ — •‘>;671 7:665 .

— — 12,5 22
De porto-', esíraiureiro.', por navios..................................................... — _ 1:400 656 _
De Inglaterra, pelos paquetes............................................................. — 2:722 2:826
Do Slodifei-raiioO] pcbio jiafructc-^....................................................... _ 203 236
Dos portos do Brazil e nutro», pélo? paquetes transatlânticos . . . . - - 2:835 1:477 - -

PARA 8ERBU RRUETTIDAS PARA TERRAS DO REINO E ILHAS, 
ULTRAMAR E PA2ZES ÈSTRANCEIROS

Para terras do reino e ilha*................................................................ 9<S:890 110:624 19:788 7:166
1:298

21:044 .337
Para Ilespanha.................................................................................... 6:401
Para alem dos rjreiieo»...................................................................... 3:442 1:394 14 8 _

_ 2:120 2,112
Para 0 Bvazil, por navios,.*................................................................ G59 769 1:850 576
Para os portos do Brazil e outros, polos paquetes transaílaiiticos 9:fi34 1:912 3:0-11 3:.08G _
Para lugiátei-ra, pelos pacmetes.........................................................
Para o Medittíftaneo c Inálàs, pelds pàqueies.................................

— _ 3:849 30*i _
- - 221 f)49 - -

201:709 1.34:984 58:089 34:714 31:090 580
No mez de fevereiro dc 18.09 o moviiiicuto da corrc-pondcncia foi 189:122 113:9.06 52:230 31:599 43:793 639

liCO.'.
l o - ideõr

03 8 joniacs e impressos para alem cio; PD’Cii(
Nas correspondências para terras do reino eiliias, ultramar e j-aizes cstiaíigciros, j-iiocompreíiendida'- as (lo Lisboa 

e as que de diversas ton-aa vior.am a ê da administração para serem por aqui expedidas.
Administração central do correio de Lisboa, em 6 dc março de 1 8 6 0 .= U  administrador, Luiz José 

Botelho Seahrd.

REPARTIÇÃO  DE FAZENDA DO DISTRtOTO 
DE LISROA

LAIRRO DE ALCANTAUA 8^296
Relação das annullações das verbas 

da contribuição predial, respectivas ao 2.° semestre
de 1859,

ordenadas pela junta dos repartidores 
do dito bairro

5.* soeçao
rUEÍTOEZIA I>E SAWTA I6ABKL

Anna Carolina Jlartms— por ter ficado de­
voluto todo o predio da rua da Boa Morte

5(5876

n. OB3 a 5 7(5110
Anna Joaquina Rosa Diiltra— idê m vários 

quartos de diífercntcs prédios que tem
na freguezia................................................. 3^1444

Anna Paiva Martins— idem dito dito dito 
António Gaudbííbio dfe Mattos —  Idrm a 

agua furtada n.” 303 da rua de S. Bento 
Antonio Henriques dc 8oiisa— idem a loja

7^556 1,5331

n.” 40 da rua de S. Bernardo, (5443
,5628

1,5630

5^024

Antonio Machado Gancho— idem todo o 
predio da rua de Campo de Ourique
n.° 141 ..................................................... ..

Antonio Pereira da Silva— idem o 2.® .an­
dar do predio da rua do Patrocínio n.®
42 a 4 5 .......................................................

Antonio Severino de Avcllar— idem todo 
o predio da rua de S; João dos Bem
Casados n.® 2 0 ..........................

Antonio dá Silveira Rosa— idem dois quar­
tos dó predio da travessa de Santa Ger-
triidcs n.®* 44 c 4 5 ..................................... 1^331

Antonio Vieira do Carnto— idem tres di­
tos do dito da rua da Fonte Santa n.®*
137 a 1 5 6 ................... .................... , . . . .

Augusto Cezár Nunes—idem vários (piar- 
tos do predio da rua de S. João dos
Bom Casados ii.®* 96 e 9 7 .......................

Antonio José Gnine?— idem dito do pre­
dio da rua de Santo Aloixo n;®‘  8 e 9 

Bernarda Maria do Canno Lopes— idem 
o 1.® andar do predio da rna dos Pj’a-

,5887

2/5074

2/5516

zeres n.®* 80 a
predio da rna dos Pj-a- 
8 2 ..................................... 1(5331

Christovão Pinto Barreiros— idem as lo­
jas do predio da rua de S. João dos
Bem Casados n.®‘  l0 9  c 11 0 ..................  2áí074

Christovão Carneiro de Andrade— idem 
vários quartos dos prédios da calçada

1;5167

da Estrella n.®® 85 e 108, e travessa
do Pombal Hi® 10 4 .....................................  9^1704

Conde das Alcáçovas— idem dito do pre­
dio da rua de S. Bento n.®* 158 a 165 

Domingos Camezuli Briífa— idem dito doa
prédios da rua de S. Bento n.®" 1 a 27 12,5440

Eugenia Moreira da Silva— idem todo o 
predio da rna do Cabo n.® 09 e o 1.®
andar do da rua de S. Bento................  2,5592

Euzebio José da Silva— idem por lhe não 
pertencer o predio da rua de S. Ber­
nardo n.®* 2 a 5 .......................................

Feliciana Maria Rosa Ennes-—idem o 1.® 
andar do predio da rua da Arrabida 
n.® 45, e duas lojas do da rua do Sol
n.® 9 8 ............................................................

Frãncisca Maria dosRemedlos— idem tres 
quartos do predio da rua dó Campo do
Ourique n.® 1 1 7 .......................................

Fratidsco Correia Manuel Torres Aboim 
— idem duas lojas do dito da rua do Sol
n.®" 110 a 113 ............................................

Francisco Ferreira Marques— idem vá­
rios quartos do predio da rua de S.
Luiz, e da rua do Sol n.® 121 a 125.

Francisco Antonio Gomes— idem o 1.” 
andar do predio n.® 24 da rua da A r­
rabida............................................................

Francisco Pedro dc Alcantara— idem duas 
lojas do predio da rua do Sul n."* 6
a 8 . ............................... ..

Felix do Couto Quintella Emauz— por ter 
vendido o })rcdio da rna de 8. Bento n.°
125 .................................................................

Francisco Urimno de Passos— por ter íi- 
cado vago o predio da travessa de
Santa Escolástica n.°* 19 a 2 2 ..............

Gertrudes Thereza Pires— por terem fica­
do vagos os diíFerentes quartos do pie- 
(lio da travessa de Santo Amam  n.®* 60
a 7 0 ..............................................................

Izidoro Antonio de Faria— idem dito dos 
seus predios da praça das Flores e riia
da Concci(;ao..............................................

José da Silva Valga— por ter vendido o 
predio da rua dc S. Joãò dos Bem Ca­
sados n.® 2 0 ................................................

Joaquina Maria de Jesus —  idem o pre­
dio da fiavessa de Santa Gertrudes n.®*
44 e 4 5 .......................................................

José Anastacio Itibeiro de Gouveia— idem

,5887

2,5662

5,5704

5é(493

6^1618

5,5927

3,5804

Lourenço dcl Viso i^hcrdeiros)— idem vá­
rios quartos dos 2>i’edios da rua dos Pra­
zeres u.® 6 e da rua da Madre de Deus
n.® 13............................................................

Luiz Berand— idem uma casa aban-acada
na rua de S. Marçal n.® 1 7 .....................

Luiz Antonio Esteves Alves— idem .todo 
0 predio da rua do S. João dos Jiein
Casados .......................................................

Jlanuel Antonio da Cimlia— Mem dito da 
ru.a do Nòrtc n,® 54 por estar em obrãs 

Manuel Diogo Marques— idem tres lojas 
do predio da rua de 8. João dos Bem
Casados n.°* 6 a 9 .....................................

Mamu‘1 Gomes Rdteiro— idem vários quar­
tos do predio da rua deB. Bento n.® 277
e rua do Norte n.® 3 9 ..............................

Manuel Joaquim Barradas Sardinha Mer­
gulhão— idem tudo o predio da rua da 
Arrai)ida n.® 35 por estar em obras .. 

Manuel Joacpiim Gomes —  idoiti dito da 
travessa de 8. Plácido n.® 42 por estar
cm ol>ras......................................................

Manuel Joaí^uim Teixeira— Idem dito da
rua da Estrella n.® 4 4 ............................

IMaria Augusta de Carvalho— idem dito
das teíras dc SanfAnna n.° 1 4 ...........

Maria Candida Fortes— idem o 3.® andar 
do predio n.® 17 da jiraça do Convento
Novo do Coração de Jesus.......................

Jlatia do Canno Rozado —  idem vários 
quartos do predio da rua de S. João
Nepomuceno n.®* 12 a 1 6 .......................

Maria Gertrudes Vieira da Silva —  idem 
seis lojas do predio das terras de San-
t Aiina 22 a 2 5 ..................................

Maria José da Saude Lage— idem o 2.® 
andar do jjredio da rua do Sol n.® 126 

Maria José da Silva Negrão— idem' o 2.® 
andar do predio da rua do Sol ii.® 48. 

Maria da I&Iadro Deus dc Sousa Padilha 
— idem a loja n.® 29 do predio da tra­
vessa do Pom bal.......................................

Maria Marcellina Correia Paganini— idem 
tres quartos do predio da travessa dc
Santa Gertrudes n.°* 63 a 6 5 ................

Maria Jfarcellina Rosa da Soledade— idem 
vários ditos do predio da rua da Arra­
bida n.® 70..................................................

Marianna Arnalia —  idem duas lojas do 
predio da rua de S. Bernardo n.° 3 3 .. 

Jliguel José Rodrigues— idem vários quar­
tos do prodio da rtia de Campo de Ou­
rique n.®* 83 a 1 0 8 ...................................

Militno Tlicodoro Broxado— idem o 3.® 
andar do predio da travessa de Santo
Amaro n.® 4 7 ......... ....................................

Manuel Henriques (herdeiros)— idem todo 
o predio da rua do Patrocínio n.® 39.. 

IManuel Joaquim da Luz— idem a loja n.® 
12 A  da travessa de Santa Escolásti­
ca ..................................................................

Pedro Antonio Tròiteiro— idem vários 
quartos dos predios da rua de S. Luiz 
n.® 79, travessa de Santo Aloixo n.® 2 
e travessa de S. Plácido n.®" 8 a 1 0 . . .  

Theotonio Pereira— idem todo o predio
da rua do Sol n.®" 42 a 4 4 .....................

Tristão Ribeiro de Azevedo— idem vários 
quartos do jircdio da rua de S. Bento
n.®" 96 <a 102..............................................

Thereza Lopes da Piedade— idem o 1.® 
andar do predio da travessa de Santo
Antririio n."* 1 c 2 .....................................

Vicente 1'erreira— idem o 1.® andar do
predio da rua dos Pouzos n.® 0 6 .........

Violante Mourão Figanier— idem vários 
quartos do predio da rua do Sol n.®" 99
a 10 1 ........................................................ ..

Virginia Augusta de Figueiredo Oriol—  
idem 0 2.® andar do ju-edio da traves­
sa de Santa Escolástica n.® 4 3 ..............

1,5035

4^938

4,5878

3éí860

2,5223

6^173

1,5482

5,5927

4(5091

1^7(40

1,5184

^605

,5822

(5704

2,5662

,5517

4,5962

1,5036

4,5842

1,5257

(juartos do predio da travessa do Con­
vento dc Jesus n.® 22.............................

Caetano Alberto do Mendonça —  idem a 
loja n.® 20 do predio da travessa do A l­
caide ..............................................................

Clandino Vicente Leitão —  idem o 2.® an­
dar do jiredio da rua da Cruz n.® 74 

Condo das Aleaçovas —  idem vários quar­
tos dos predios da travessa da Arro- 
cliella n.® 13, rna do Sol n.® 3, e tra­
vessa da Condessa do Rio n.® 2 6 .........

l'.i!zcb;o Antumo da Rocha —  idem a h ja  
n.® 20 do predio da travessa do Oleiro 

Fj’ancisca (biiloía do Couto —  idem dois 
aii'larr5 do predio da rua da (.'riiz n.® 36 

Fianoisco Mendes Cardoso Leal— idem a 
loja do predio da travessa do Ccinitc-

7^5.31

,>616

4,5446

rio n.® 9
Gertrudo* Edu.arda Botelho da Gama—  

idem vários quartos do predio da rua 
dos Poyaes d« 8. Bento n.® 6 3 .. . .  í 

Gertrudes JoannaLina deOlivrira— idem 
o 1.® audar do jiredio da nia da Cruz
n.® 71

Gertrudes Jíaria do Carmo— idem vários 
quartos do predio da rua da Bica de
Duarte Bcllo n.® 2 1 ................................

Gertrudes Jíaria dus Keve.s— idem dois 
andares do ]e-cdio da rua du Poço dus
Negros n." 54 ..............................................

Gertrudes Tlicrcza Pires— idem vários 
quaiííjs (íe dinereníes >'V( dios que po3-

1^331

sue na frcgiu-zia.
Ignacio Pirce; Lhna— idem o 2.® arular do

predio da.ru:; da Cruz n.® 1 8 . . .  
Irmandade dos livreiros— idunitodu opu-c-

dio da rua da Cruz de P a u ..................
J. Hislop— idem o aiidar nobre do pre­

dio da lua du Caldi ir a ...........................
João Antonio da bilva Trigueiros— idciu 

0 1.® andar do predio da ru:i das Cha­
gas n.® 1 2 ...................................................

João C:ii’]ír; Barnmeho de N^nsconcvllos 
— idcRi o 3.® andar do p'redio da rna
dc João Braz n.® 3 1 ................................

João Nunes d;i Cbsta— idem o 1.® andar 
do predio da travesí^a da Portugueza

25963

4();5915

5> il0

1,5036

11.® 9
João da Rocha— idem vários quartos do 

pircdio da travessa do Cciiiitorio n.® 5 
João Vicente dc Oliveira—idem-b 2.® an­

dar do predio da rua do Almada n.®
2 5 A ...............................................................

Joaquim Autonio de Castro— idem vnrios 
quartos dos predios da calçada do Com-
bro n.®* 37 o 56.........................................

Joaquim Plaoido do J.íaeedo— idem todo 
0 ]ii'cdi'o da travessa da Laranjeira n.®"
5 a 7 ............................................................

Joaquim Tiburcio Rebello— idem a loja 
da rua da Bica ueDnarto Bello n.® 36 

Jufó Anastacio Ribeiro de G ouveia— idem 
0 3.® andar do predio da rua do Sol

2-5223

9,5260

125 14 9

i tÍ297

(5r>92

n.' 69,
José Antonio Branco— idem dois (piartos

1,5630

15630

35444

15184

,5887

do prodio da rna do Almada n.® 14 ..
José Avelino Rodrigae.-? da Silva— idem 

todo 0 predio da rua das Parreiras n.®
1 8 . . . . : .......................................................

José Gonçalves— idem dois quartos du pre­
dio da rua da Cruz de Pãu n.® 1.

Luiz José de Moiaes Carvalho —  idem o
3. ® andar do })rcdio da travessa do A l­
caide n.° 2 7 .............................................. _.

Leor.or Carolina da Silva —  idem vários 
quartos do predio da travessa do Tcr-
rcirinho n.° 2 0 ............................................ 25368

Luiz-’. 'Baiijina da Silva Alves —  idem o 
2.” andar do predio n.° 28 da rua dos
Poyaes do S. Bento...................................

iMaria José Lopes de Miranda —  idem 0
4 . ® audar do jiredio n.® 1 A  da traversa
do Convento de Jesus..............................

Marianna de Jesus —  idem dois qnnrtós 
do predio da rua do 8. Bento n.° 439 

Manuel Cardoso dos Santos (hcrdcúros) —  
idem todo o predio da rna do Monte de
Santa Catliarina 11.® 2 0 ............................ 185524

Manuel Luiz Esteves— idem o 2.® andar 
do predio n.® 19 da rua dc Pedro Dnis 

Nareisn Barbara da Silva —  idem

5894

0 2.®
andar do predio n.° 9 da rua da Era

,>óo2 

25963
Pedro José da Silva Leitão (herdeiroa) —  

idem todo 0 predio da rua do Sol n.® 29 
Rita Bonifacia Jorge —  por lhe não per- ‘ 

tencer 0 predio da travessa dn Laran­
jeira n.® 3 .....................................................

Sebastião José d:*- I  reítas — por ter tica- 
(lo vag.a jiartc do j'r(‘aio da rna da(.'ruz
de P p.u n,® 12..............................................

Siinão Jíigueia —  idem duas lojas dos jire- 
dios da travessa do Cabral n.° 12, e 
rua d'ts Povaca dc Ô. Bento n.® 9 . .  .. 

Visconde de Algés —  Idem todo 0 predio
da travessa do Alcaide ii.° 3 6 ..............

Visconde de Fornos de Algodros —  idem 
todo 0 Jiredio da rua do Monte de Santa 
Catharina n.® 15.................. ......................

335958

15455

15331

2285.543
Junta dos repartidores do l)airro dc Alcantara, 

110 1.® de fevereiro dc lS G 0 .= O  presidente, Pedro 
José da Silva O vogal, Anfanio FUippe de
B u rros~ 0  vogal secretario. Marcos Cos^nelli.

35270

3,5769

25662

15530

15382

Í955057
yí.* S e ccú o

F n í o u E z i A  n o  s a s t a  c a t i i a u i n a

Antonio Gonçalves Barroso —  por ter fi­
cado vago o 1,® andar e agua furtada 
do prodio da rua do Caldeira n.® 1 3 . . .  

Antonio Maria do San«a —  idem o 4.® an­
dar do Jiredio n.® 60 da rua do Poço
dos N egros...................................................

Bernardo Teixeira da S ilva— idem 0 1.® 
andar do predio n.® 44  da rna do Poço
dos N(>gros...................................................

Bernardo Períura —  idem a loja 11.® 400
do predio da rua de S. Bento................

Barão de Roboredo (licrdeiros)— idem tres

35851

1 5 I 8.5

15482

15482

•ffc

CAMARA DOS DIGNOS PARES
EXTKACTO DA SESSÃO DE 21) DE FEVEREIRO
rilESlDEKCIA no EX.">“ SU. VISCONDE D’AT1I()0 CIA, 

VICE-PUESIDKNTE SL'IU’LEMKNTAU

Secretários: os dignos pares ̂ Itoiide de Pcmche.
fAssisfia 0 s)\ vwiisfro das olras o.$.)
Dejiuis das duas Loras da tarde, teudo-sc verifi­

cado a presença dc 20 dignos jiares, declarou o 
ex .’”® sr. jiresidento aberta a sessão.

Leu-se a aefa da anl(cedente, Cí.ntra a qual nã.) 
houve reclamação.

O sr. Secretario: —  antes de começar a corres­
pondência tenho a declarar á camara, (jue o sr. du­
que da Terccir:i, presidente do cnofclho dc minis­
tros, continua a estar incommodadí', c por isso não 
púde comparecer a esta sessão.

Deu-se conta da seguinte correspondência:
Uin ofiicio do minlstciio da fazenda, enviando 40 

exomjilarcs do reiatorio soliro o estado da fazenda 
jiubliea, para serem di.stribuidos jiclos dignos pares.

JJistrihuiram-sc.
O sr. Presidente: —  peço a attenção da camara 

para a leitura de unia eorrespondeneia, qúe se acha 
na mosa, c que vem a scr um ofiieio do digno j ar o 
sr. visconde dA lgés dirigido a esta camara.

A  camara resolverá oinodo como quer receber esta 
oíTerta; se quer que se lance na aeta, c se declare 
que fni recebida com csjiecial agrado.

Um officio do digno jiar visconde (VAIgés, en­
viando para serem distribuídos pelos dignos pares 
50 exemidares do 2.® volume do reiatorio áccrca dos

5344

5887

5986

55186

estabelecimentos penitenciários aquo o seu finado fi­
lho Manuel Thomás de Suusa Azevedo dedicara 
seus estudos.

O sr. Joaquim Antonio de Aguiar —  é evidente 
(juc (in eircunistancias monos atteiuliveis, seinjiro 
se tem feito essa declaração; por consequência pa­
rece-me que se deve declarar, que foi recebitla cum 
csj)ccial agrado esta ulíerta. Pniccc-nic que v. ex.*, 
e esta camara, sc não recusarão a que isto t(ssim 
se faça (apoiados).

Posta ã rotiiqào  ̂ disse
U sr. Presidente:— fui aj provado unaniincmeníc, 

por conseguinte declarai-se-ha na acta que foÍ re­
cebida com esjtecial agrado.

Um officio do ministério da fazenda enviando pa* 
rá serem distribuídos pelos dignos jiarcs 40 exem­
plares da emita da receita o despeza do thesouro 
jmblico do anno cconomico de 1858-1859; e bem 
assim um-igual numero de cxeiiijilares da relação 
nominal dos cmjtregados do estado.

Mnndarnm■ se distrihnir.
-do ministério do reino, enviando um auíogra-

45445

7,5038

5887

plu) do decreto das certos geraes n.® 137.
Para o archivo.
O èr. yi!cu7}de. da Luz:— sr. presidenD, peço li­

cença jiara rCnovar a iniciativa de um jírojecto de 
Ici que aj-.i'eseutci o anno passado n’c?ta camara, ten­
dente a melhorar a sorte dos officiacs do exercito 
0 armada, <juc serviram, o foram seinprO fioir- á cau­
sa da dyna.-tia da .‘-;enh<.ra D . Maria II, dc .«audosa 
iiicrnuria, e á carta constitucional da monaichia; o 
rjiie sohVeiam grandes trabalhos e ju-ivaçucs, sendo 
uns', deportados, outros j'resus o degradados ou obri­
gado.; a liomisiar-sc. Pedia que tosse julgado ur­
gente.

«Renovo a iniciativa do projeeto do lei n.® 103, 
(juo tive a honra do apre.ícntar ifcrta camara sobre 
o sorte dos officiaes do exercito e armada, quo pela- 
sua adhesão aos jirineijúos iiberaes, e á dynastia da 
augusta raiiilia a senliora Dona Maria II  dc sau­
dosa memória, foram dcjiortados, presos, emigra­
dos, ou obrigados a liomisiar-se; jirojccto que pas­
sou nesta eamara, tendo já  jv.ssado á camara dos 
srs. deputados.

Sala da camara, 29 de fevereiro dc 18 6 0 .= :]7 a - 
comh (la Luz.

A]provada q  iirg<ncio, fo i  mandada (ts conmis- 
soes de guerra c marinha.

O sr. Ministro das olvit.s qmWeiu:— cre que es­
tavam dadas jiara ordem do dia d esta eamara duas 
intcrjjelbu^oes, ás quaes tem de re.-^poiider. A camara 
sabe (jue se está discutindo na outra casa do parla­
mento, 0 pi'ojccto da rcsjMi.-ta ao discurso da coroa, 
e que essa discussão pódo exigir a sua j'rcscnça, 
assim como a du todos os ministros da coroa. Pediu 
jxirtanto á camara cjuo (juizesso adiar essa iiitcrjicl- 
lação jiara outro (íia em que cllo sr. ministro não 
seja obiágado a assistir á discussão que naijuclla 
camara está pendeutu.

Di;:se que aproveitava a oceasião jiara jicdlr á 
camara, que conceda licença jiura alguns dignos jia- 
res jiodercni accumular as funeções de membros 
desta casa, com as de difibreiites cargos e commis- 

(juc tcem na roparti(;ão di' obras jmiilicas; jjc-suc
dido este (juc mandava jiara a ine.sa, c outro do seu 
illiistrc collcga, o sr. duque da Turceii'a c jiresi- 
dunte do consclíio, que jior sc acli.ar incomniodado 
não ])édc compavecer ii’cstá sessão, e tem jnu‘ fim 
também pedir á camrtra quo conceda ao sr. condo 
de Mi*llo licença j<ara jjoder juntar ás funeções le­
gislativas as do seu novo einjircgo dc que está en­
carregado, se assim quizer.

A  camara tem concedido essa licença a outros 
dignos pares, e j;or isso ju lga que não haverá du­
vida que tambem o faça a este.

«Estando o governo am-torisado jielo artigo 3.® 
do neto mldieional, jinra pedir ás cnimvras, que, cm 
caso de urgciitt' ncc(.ssid:;do jicrmiílam aos seu» 
membros que accumulem o excreicio do serviço jm- 
bliu) com n=i func(;Ões legislativas, so assim o qui- 
zurein, são ifosta conformidade requisitados á ca­
mara dos dignos pares, por so dar eíTcctivamento 
0 caso hidicadu, os srs. visconde da Luz, director 
geral das obras jmblicas; Joaquim Larclier, dire- 
ctor geral do commercio e industria; marquez de 
Niza, marquez dc Ficalho c José Maria Eugênio do 
Almeida, vogaes do conselho gerai do commcrcio, 

'icultura e manufactuias; José Feliciano da Silva 
(Josta, vogal do eonsellio dc olTas jmblicas; Fran­
cisco Simfies iMargloclii, vogal da commissão cen- 
tial (In cstatisticá do reino.

iMinisterlo das obras imblicas, cnnnncrcio e in­
dustria, 24 de fevereiro dc 1 8 5 0 .= : A/it(w?0(7íJ Serjm 
Pimcritel.D

Foi a2>provado sem discussão.
«Em conformidade do artigo 3.® do acto addicio- 

nal it cai-ta constitucional da monarrhia, o governo 
j»cde á camaiii dos dignos jiaros do reino jicrniissao 
Jiara (jtio u digno j>ar conde dc Mello, vogal suji-
jlen lo do supremo conselho de justiça niiliíar, jiossa

■ ■ ■' ellaccumular, querendo, o exercício darjuèlle emjirego 
com o das funcçCcs lcgislativa‘5.

Bcci-ctaiia d'e.'tado dos mgneios da guerr.i, cm 
29 de fevereiro dc 18()0. = D í'ç?(6 da íloTCiVtt.»

14)i aiiprovndo sem discussão.
O sr. Presidente:— A  camara ouviu a declara- 

que acaba de fazer o sr. ministro das obras publi­
cas, pedindo que as interjiellaçiães, (jue estão dadas 
Jiara ordem do dia, sejam Jidiadas jiara outra ocea­
sião em (jue a presença de s. cx.'* nà outra camara, 
se não torne de grande necessidade... (O tr. J. I. 
Giied< s: —  Peço a jailavra.) Tem a jialavra o digno 
jiar 0 sr. Josî . Izidoro Guedes.

O sr. Izidoro Guedes:— não tem a menor duvi­
da em convir no que pede o sr. ministro, que fi­
que adiada j»ara outro dia a interpellação por ello 
orador annunciada, visto que s. ox.®- precisa as.sis-
tir ás discussões da outr.-i camaj-a, e o negocio de
íjui! quei' tratar, ajiesar de scr de muita ponderação, 
nãô  é tão urgente que sc não jiOssa adiar.

F  a primeira vez que discute com s. cx.-'', e sem 
querei- de modo algum, ifesta tribuna renovar que- 
tões de qualidade alguma, pcidiria imicaniento ao il- 
liistre ministro quo tivesse a bmievulencia de trocar 
com clle algiunaii palavras, quo jiodia asseverar á 
camara tjue não jiassarão dc alguiis minutos, j-ois 
sómcrite deseja que s. ex.® lhe dê uma jicquena de­
claração sobre um facto, ou antes sobre uma frase 
que faz pesar uma certa rc.^iponsabilidade sobre o 
orador, e que jior sentimentos dc jmndonor e deli­
cadeza julga que não jioderá deixar de importar a 
esta camara, j^òsto que diga i-espeito a um dos seus 
membros o mais infiino c insignificante.

Espera que s. ex.® não deixará de sc prestar a 
esto jiedido, o qual reduzirá ao menor numero dc 
palavras; o a camara sabe perfeitamente que não 
costuma faltar á sua jiromcsra.

O sr. Ministro das oh'as puhlieas: — estil prnm- 
j)to a responder ao digno par, comtanto que a dis­
cussão se não alongue muito, j>cla rasão de (como 
já  disse da jirimelra voz que fallou') sc estar discu­
tindo na outra camara um jirojecto de lei, a cuja 
discussão tem cllc sr. ministro (Ie assistir.

O sr. lzido7'o Guedes: — disse qnc não esperava 
outra cou í̂a do caraeter do sr. ministro, que de certo 
ha de ajiprovar o» motivos ponderosos que obrigam 
0 orador a fazer-lhe algumas j^erguntas e a trocar 
coin s. ex .“ algumas jialavras de cxj)liea(;ão, sobre 
uin facto que tem relação com o que cllc asseveriira 
no requerimento que dirigiu a Sua Magestade, e a 
respeito do qual ajiparecem algumas duvidas. O ora­
dor não cnmprehendc como jiossa uma terceira pes­
soa vir afflrmar ou negar uma cousa que sémente 
se passou entre dois indivíduos, sem que ninguém
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maÍ8 estivesse presente; e por isso iiUo procuraria 
L n o m íe r  ás duvidas que se peiem ao que elle as- 

erou SC no relatorio do sr. ministro das obras 
Teas não viesse uma frase que poderia dar a 

t ^der ouc os factos não tinham sido narrados 
courtoda a siía exactidão. E  possível que houvesse 
erro no modo de narrar; mas parece-lhe que não.
Em  assumptos desta gravidade e importância, não 
costuma o orador andar de leve, e procura dar-lhes 
toàa a attenvão, porque entende que a jirimeira ne­
cessidade do homem puldico ser exacto. O orador 
diz que falia do concurso ao contrato para a cons- 
truc^ão de estradas, de que trata o decreto de 13 
de setembro, publicado no Diário do Governo de 
17 do mesmo moz; não é porém sua intenção tra­
tar agora da questão, mas unicamente limitar-se a 
umas perguntas ao nobre ministro que são:

1. % Será verdade que no dia 25 de outubro, de­
pois do meio dia, procurei s. ex.^ o sr. ministro das 
obras publicas na sua repartição, c que ahi lhe lui 
declarar, da parte do sr. visconde dc Orta e da mi­
nha que éramos concorrentes ao concurso para a cons- 
trucção de estradas, que se estava para fechar n um 
dos dias seguintes? Será verdade que por essa oe- 
casiao eu fui pedir a s. ex.*... (7) sr. visconde de 
Fonte Arcada: peço a palavra) me dissesse, se ha­
vendo o sr. visconde de Orta sido director do ca­
minho de ferro de leste, (director, entenda-se bem, 
mandado construir o caminho de ferro na ausência 
dos emprezarios) o considerava a elle competente, 
por isso para que ambos satisfizéssemos, se não á 
letra, pelo menos ao espirito do § 2.® do artigo 2.® 
do decreto de 13 dc setembro, no qual se exige que 
08 concorrentes tenham feito trabalhos de viação? 
Esta é a primeira pergunta.

2. * Será verdade que s. ex .“ disse que o nego­
cio era grave, que queria pensar sobre elle c  tal­
vez consultar alguns dos seus collcgas, e que por 
isso não podia decidir logo? Será verdade, 1.®, que 
fazendo eu ver a s. ex .“ a urgente necessidade dc 
resolver breve o negocio, pois o praso do concurso 
ia findar no dia 27 (isto não é mais do que uma 
rcctiticação) s. ex .‘  mc disse que daria a resposta 
no dia seguinte; 2.®, que nesse dia, da uma para 
as duas horas da tarde, procurei na mcsniia secre­
taria 0 sr. ministro das obras publicas; que s. ex.*’ 
me disse que havia reflcctido sobre o assumpto e 
fallado a alguns collcgas, e nos considerava aptos 
e competentes para concoírer ao concurso; e que 
acrescentou pela mesma oceasião, que o governo es­
tava satisfeito, pois havia mais um concorrente, so­
bre 0 que se estabeleceu entre nós um pequeno dia­
logo:

Quem é, lhe perguntei ou?
1). José Salamanca.

' Já fez 0 ‘deposito?
Fa-lo ámanliã.
Tacs suo os factos que o orador asseverou que 

tinham passado entre elle e s. ex.®; e que nada 
maiá tinha a dizer por agora; pois qiic ora sómente 
uma questão dc dignidade pessoal (pie o levava a 
fazer estas simples pergruitas, a fim de que ninguém 
ouso asseverar as cousas de modo contrario ao como 
BC jiassaram.

O sr. Visconde de Fonte Arcada:— íir. presidente, 
cn nada tenho a dizer sobre o contrato Langlois, 
nem tão pouco sobre o que a este respeito oceorreu 
na praça e depois d ‘ella; se elle aqui vier então o 
avaliarei.

Mas quando nm membro d ’esta camara foi um 
dos licitantes, é obrigação minha fazer algumas re- 
fíexScs sobre a grande inconveniência que faz ao 
serviço publico, que os dignos pares desçam da 
mais elevada posição social, para se apresentarem 
nas praças como emprezarios de obras publicas, ou 
contratadores dc quaesquer contratos com o g o ­
verno.

Já aqui tive oceasião de censurar este abuso; 
agora entendo que é obrigação minha chamar ain­
da nina vez a attenção da camara sobro este gra­
víssimo ohjecto, que já  lh’a devia ter despertado.

Os grandes privilégios concedidos pela constitui­
ção do estado ao parlamento c aos seus membros, 
são lhes concedidos jiara <jue livremente se possam 
oceupar dos iicgocios públicos, sem attenção a con- 
sideraçães e interesses pcssoaes; é pois necessário 
reconhecer que esses grandes privilégios não são 
mera formalidade, trazem-nos grandes encargos a 
que nos devemos sujeitar, e gravissimos deveres 
que devemos cumprir rigorosamente, que a isso 
nos obrigamos aceitando uma d ’estas cadeiras. O 
càso é mui serio. (O sr. José hidoro Guedes:— peço 
a palavra.) Sr. ])rosidcnto, não é, nem póde ser 
proprio da dignidade dc um membro desta cama­
ra descer du sua elevada cathcgoria, e tornar-se 
em contratador dc obras publicas, fazendo-se assim 
dependente do governo, já  porque lhe fez conces- 
sães que a outro não fazia, já  porque espera que 
llfas venha a fazer, e.quando as suas propostas para 
as ctnjirezas não sejam acoitas pelo governo, ficará 
despeitado, c os seus votos n’esta camara, tanto em 
um como cm outro caso, ainda que effectivamente 
sejam dados conscienciosamente, nunca poderão me­
recer 0 respeito que aliás mereceriam, se os dignos 
pares não estivessem envolvidos em questões dc in­
teresses pessoges, impossibilitando-se assim de des­
empenhar com independencia as funeçoes do logar 
que aceitaram nesta casa.

Sr. presidente, esta doutrina não é nova; lá exis­
te adoptada na Inglaterra e noa Estados Unidos. 
Na casa dos communs de Inglaterra não se admit- 
te aquellc que contrata cuin o governo, excepto tão 
sóiuente quando seja para lhe emprestar fundos, co­
mo ainda ha pouco ali se determinou, fazendo-se 
esta declaração no mesmo estatuto em que so ex­
cluem de tomar assento n’aquella casa os contrata­
dores com o governo. Alem d’isso, na mesma casa 
dos cominuns não só sc não cnr.sento quo algum 
de seus membros vote sobre n questão ein quo es­
teja inter&ssado, mas até quando por qualquer mo­
do SC conhece, depois da votação, que um membro 
da camara votou sobre objecto em que tinha inte­
resse pessoal, o seu voto é nullo.

E , pelo que toca á camara dos lords, direi que 
em 1796 aprescntou-sc ali uma proposta para que 
os seus membros não pudessem votar em questães 
do seu interesse, e sc não foi approvada, foi isso 
devido a ter sido considerada uma inutilidade, por 
quanto a honra dos membros d ’aqiiella casa de 
certo havia de obstar a que votassem sobre o que 
tivessem o menor interesse. Não lhes é comtudo 
permittido, pelo regimento da casa, que pertençam 
a cominissãca em que se tratem dc ncgocios cm que 
forem interessados jiessoalmcnte.

Eu já  disse, e repito, que luio entro na questão 
do contrato; mas tratando-se de um objecto que eu 
entendo ser contrario á dignidade dos membros 
desta casa, entendi que devia dizer a este resj)cito 
ulgmnas palavras.

Um par do reino não póde e não deve ser con­
tratador de obras publicas, o aquelle quo a isso 
desce menosj)resa a sua dignidade, e tira toda a 
consideração ao seu voto, qne deixará de ser res­
peitado.

Mantenha pois a camara a sua dignidade, mas 
para isso é necessário que nós todos nos abstenlia- 
mos do tudo aquillo que nos possa pôr em circum- 
stancias de não sermos o qtie a constituição quer 
que nós sejãmos, isto é independentes. Nada mais 
direi, disse bastante para manife-?tar a minha opi 
nião.^ ^

0  sr. Ministro das obras publicas:— não póde 
deixar de entrar n’uma questão muito mais larga 
do que desejára, porque, com quanto o digno par

fizesse apenas umas perguntas, á primeira vista sim­
ples, -0 sr. ministro para cabalmente responder a 
ellas tem de se referir aos factos como se passaram, 
e j)or isso tem de ser um tanto extenso.

0  sr. hidoro Gitedcs:— rejiete que não deseja 
entrar na questão; que o seu fim é que o nobre mi­
nistro responda ás perguntas que acaba de fazer- 
Ilre  ̂ o que não póde ser muito difficil: e assim es­
pera do cavalheirismo de s. ex.* que não deixará 
de 0 satisfazer.

0  sr. Ministro das obras publicas:— o digno pay 
póde perguntar eui duas palavras, e pedir que se 
lhe responda em outras duas; nms elle sr. ministro 
é que não póde sómonte dizer o que s. ex.* quer. 
0  digno ]’ar referia-se a uma expressão que veiu 
no relatorio do seu ministério das obras publicas, 
0 quer que se exjdique elle ministro apenas em

]'ar (ling „  , _
havia ali menos exactamente referido certos factos 
relativos á conversa que tivera havido entre elle sr. 
ministro e o digno }>ar, e quer agora saber do ora­
dor se elle lhe dissera, que havia de consultar os 
seus collcgas, e se considerava qne elle era pessoa 
idónea. E com tudo n’a<juella representação diz-se 
que 0 oradorasseveráraeathegoricamente ques. ex . ’̂  
e 0 sr. visconde dc Orta eram pessoas idóneas; o 
que era impossivel que dissesse, p>orque então es­
taria cm contradicção com o que determina o res- 
pectivo decreto sobre estes concursos. 8abe-se que 
aquelle decreto diz expressamente, que só depois 
de apresentadas as ju-opostas, com taes e tacs â e- 
quisitos, 6 que o governo poderá dizer qnaeB sao 
as pessoas competentes. For tanto o que poderia ter 
dito ao digno par, era a sua opinião individual a 
este respeito, e de pessoa a pessoa, não podia dar- 
he uma resposta official, com relação no objecto 

de mna projmsta ainda não apresentada: e agora 
acrescentíi que não foi a falta de idoneidade das 
tessoas o motivo que o governo tove ]>ara excluir 

d este concurso ao sr. José Izidoro Guedes e ao sr. 
visconde de Orta, mas outra; e nao diz mais nada 
a este respeito, porque lhe jiarece que o digno par 
não quer entrar agora u’csta questão.

U sr. Izidoro Guedes:— pede licença para dizer 
ao sr. ministro das obras publicas, que tudo quanto 
acaba de dizer será muito bom, mas não vem para 
0 caso. Elle, orador, p<‘de unicamente a s. ex .'' a cx- 
plicução dos factos a que se referiu, porque s<) se 
trata d ’csse objecto; cc llc , orador, não vai tão longe 
que possa suppor, que o  nobre ministro da coroa 
não o reputava pessoa idónea. O que lho perguntou 
foi se elle cra pessoa competente ]>ara entrar no 
concurpo, se lhe faltava o quesito do §  2.°, do artigo 
2.°, do res])cctivo decreto, e sc a circumstancia do 
sr. visconde dc Orta ser contratador do caminho 
de ferro podia servir para satisfazer a disposição 
d aquelle jvaragrapho, que exigia um attestado n este 
sentido. Foi sol)ro este ponto quo elle, digno par, 
fez a sua ^'crgunta a s. ox.'^; e na sua ])rcsença de­
clara que não ha de contraria-lo, quando assevera 
que foi sobre este ponto que o sr. ministro lhe disse 
que eram pessoas competentes, pois nao lhe havia 
de perguntar se o reputava a elle, orador, pessoa 
idoiica. Acrescentou quo por essa oceasião também 
convciii com s. ox .“, (jue o concurso acabava no dia 
27; e então ambos trocaram algumas palavras a 
este respeito. Fortaiito, insiste cm jxjrguntar sc é 
verdade que s. ex .‘‘ repetiu,'que tantp elle, orador, 
como 0 sr. visconde de Orta, concorrendo ao con­
curso, tinham as habilitações exigidas i)olo §  2.®, do 
artigo 2.®, daquelle decreto, que era nm attestado 
de ter dirigido obras publicas? E  sc s. cx.'^_não 
conveiu em que o concurso acabava no dia 27^

O orador tt)rnou a dizer, que não qxieria tazor 
ncnliuiiia censura ao sr. ministro, mas imicamcntc 
referir estes factos, os quaes pede ex .“' que diga 
se são ou não exactos, pois coinpletamente se louva 
no que s. cx ."  disser.

0  sr. Ministro das obras 2niblicas:— disse que já  
respondera á primeira pergunta do digno )iar, qne 
era sua oj)inião particular que s. ex.* e o outro eon- 
coiTcnte eram jiessoas idóneas c competentes; decla­
ração que não está nada em contradicção ccfin os 
actos subsequentes do ministério das obras puldicas; 
pnrque realmcnte não foi em virtude da falta de 
competência do digno par, e do outro cavalheiro, 
que ss. ex.®® não foram admittidos ao concurso.

Em-quanto á outra pergunta do s. ex.®, sc con­
vieram ambos em que o concurso acabava no dia 
27, deve notar-se que o digno par disse na sua re­
presentação (que não tem presente) que elle, sr. mi­
nistro, llíe tinha declarado •officialmentc (pie o con­
curso acabava n’aquelle dia...

O sr. Izidoro Guedes:— sc v . ex.® mo dá licença 
aqui estjl a representação.

O sr. Ministro:— aqui estão as palavras do digno 
jar (tru).

(.) digno par allude a uma conversa particular 
que teve com elle orador. (O sr. hidoro Guales; 
— poço a palavra.) O que o digno par diz na sua 
representação ó o que se j)assou nessa conversa 
particular. (O sr. Izidoro Guedes: —  não foi con­
versa particular, foi uma comniunicação que fiz a 
8. ex.® no seu gal)inete.) Eu não recebo, disse o sr 
ministro, estas representaç-bes no meu gabinete, on 
de cilas se recebem é na caixa da secretaria. Fallo 
a todas as pessoas qualificadas, e não qualificadas 
(pie me procuram na rejmrtição a meu cargo; mas 
o que ahi digo não jtassa de uma conversação par 
ticnlar, que não dá, nem tira direitos a ninguém.

Que na conversação particular, que teve cora o 
digno par, disse-llie este que acabava o praso jiara 
o concurso no dia 27, mas elle, orador, não sabia, 
nem tinha obrigação de saber isso, rasão por que
não fez objecção alguma á asserção de s. cx.®, de 
(jue 0 concurso acabava no dia 27, pois quo s. ex.® 
vinha já  com essa idéa, e foi até o qvie elle, sr. mi­
nistro, ficou snppondo. Mas essa simjáes anmiencia 
distinjrue-se muito do facto como vcin relatíido na 
sua rcjiresentaçâo. É  por isso que disse no relató­
rio que este facto era menos exactamente referido. 
Esta é que é a verdade, que continuará a confir­
mar.

Disse mais, que daria ao digno par e á camara 
todas as outras cxplicaçSes que quizessem sobre 
este objecto noutra qualquer oceasião, mas parcce- 
Hie que, tendo ]'cdido que se adiassem as interjiel- 
lações, pelo motivo de se estar a discutir na outra 
camara a resposta ao discurso do thrnno, a quo, 
cnino membro do gabinete, deve assistir, entendo 
que a camara não o quererá demorar por muito 
tempo (apoiados).

0  sr. Presidente: —  cu devo observar ao nobre 
ministro, quo, sc deixei dar maior vidto a esta con­
versação, foi porque s. ex.® conveiu n isso, pois a 
camará já  tinha annnido a que ficasse adiada a in- 
terpellação (apoiados).

Agora tem o sr. Izidoro Guedes a palavra.
0  sr. hidoro Guedes:— a camara terá obser­

vado que tem sido muito resumido n’esta discussão; 
mas não póde deixar de declarar que não aceita as 
exjilicaçãcs do sr. ministro, porque ellas não signi­
ficam toda a verdade.'Quando s. ex.® conveiu com 
0 orador, no dia 20, em qne o praso para o concurso 
findava no dia seguinte, foi n essa oceasião que lhe 
annunciou que também havia uma projK»sta do sr. 
Salamanca, e que ía fazer o deposito. O orador não 
perguntou exjdiçitamente quando acabou o praso, 
pois toda a gente peniava que era no dia 27, a pró­
pria secretaria o pensava tamhem, e s. ex.® não me­
nos. Todavia não faz d ’isso questão, o que quer 
que se entenda bem é que elle foi cxacto quando

disse que o sr. ministro da coroa lhe pediu 24 ho­
ras jiara saber se elle podia concorrer ao concurso; 
e que voltando no outro dia á secretaria das obras 
jmblicas ouvira da boca de s. ex.®, no seu gabinete, 
que elle orador era competente para entrju* no cor.- 
curso; e quando lhe jiediu que resolvesse o negocio 
dejtressa, porque queria engajar um engeiihoii o, mas 
não 0 poderia fazer sc houvesse alguma demora, ftii 
então que, depois de trocarem-se algumas jialavras, 
convieram, o sr. ministro e elle, cm que, sendo o 
concurso no dia 27, ainda havia tenijio suítíciente 
para tratar d’este (McAo. Resumindo isto: que elle 
orador foi fallar com s. ex.® no dia 26, c  que nVsse 
dia, cheio de satisfação, lhe disse que havia mais 
concorrentes, e jfi sabia então que o sr. balamanc*a 
fazia 0 dejiosito n’aqucUo mesmo dia.

Á  vista disto não tem mais nada que dizer agora, 
mas quando »e tratar da analyse d ’esto jioiito dirá 
muito mais, porque ainda tem muito mais que di­
zer sobre esta questão, não jjelo facto pessoal, mas 
jielos corollarios que se podem tirar.

Antes de sentar-se disse ao digno jmr, o sr. vis­
conde de Fonte Arcada, que logo observou tjue não 
queria tratar aqiii esta questão; mas sompro en­
tende que deve dar uma exjilicação a s. cx.®, ]»or- 
que, sendo uma pessoa muito respeitável, jiodia mal 
interpretar as suas expressbes (O sr. viscondé de 
Fonte Arcada:— peço a palavra); por isso declarou 
logo que não queria tratar desta questão, mas se a 
quizesse tratar não havia de tomar parte nVlla sem 
primeiro se consultar a camara se entendia que, nao 
sondo interessado nVste contrato, podia entrar na 
discussão d este objecto, porque por ora não ha ainda 
nenhum contratador: mas como nao fez, nem tem 
feito nenhum contrato, basta que unicamente diga 
agora ao digno par, que quando sc tem associado, 
sem que comtudo tenha contratado cm obras jmbli­
cas, em qualquer dascamaras onde tem tido assento, 
se tem abstido, não só de votar, mas até de tomar 
parto em questão que diga respeito a negocio que 
de qualquer fórma o interesse.

Tambcm disse ao digno par, que comjirehende 
mui bem os jirineipios que s. ex.® estabeleceu, que 
os aceita completamente; mas cré que está justifi­
cado de ter tomado estes minutos á camara, porque 
effectivamente era esta uma questão de pundonor 
que demandava estas exjilicaçSes entre elle e o no­
bre ministro, independontemente da intcrpellação 
aimunciada que fica para outro dia.

O sr. Ministro das obras pidilicas:— direi só duas 
palavi’as. ^

Pareceu-me que o sr. Izidoro Guedes disse que 
fui eu 0 primeiro....

O sr. hidoro Guedes:— não disse isso cm jiarte 
nenhuma. V . ex.® não disse no dia 26 que já  não 
se licitava; quando lhe pedi que visse sc eu tinha 
necessidade de engajar o engenheiro que tinha em 
vista, disse: «Tenho a 'satisfação de dizer qne ha 
mais concorrentes, e um, que é o sr. Salamanca, faz 
0 deposito ámanhã.»

O sr. Ministro das obras prddicas:— não se lem­
bra se disse que o sr. Salamanca fazia o deposito 
no dia seguinte; do que se lembra é de ter dito que 
havia outro concorrente que lhe parecia qne repre­
sentava 0 sr. Salamanca. E  mesmo não podia dizer 
outra cousa, porque não foi elle que se aprescnl;j)u 
a licitar, foi um engenheiro que o representou: mas 
em todo o caso parecia, das expressães do digno 
)ar, ter s. ex.® dito que foi elle, sr. ministro, o pri­

meiro a fallar no dia 27.
Em quanto ao mais, como o digno par diz que 

em muito a dizer n’esta questão, que dirá na ocea­
sião competente, reservar-se-ha também elle, sr. mi­
nistro, para essa oceasião.

O sr. Visconde de Fonte ArendeC:— sr. presidente, 
serei muito breve.

Eti disse aquellas poucas palavras, porque estava 
jiossuido da necessidade de as dizer. Eu entendo 
quo a primeira obrigação, que tcem os membros do 
parlamento, é tornar este corpo o mais digno dc 
respeito que possa scr. Todos os privilégios que a 
constituição do estado nos concede, pois são muitos 
os nossos privilégios, como membros do corpo legis­
lativo, não nos podem ser concedidos senão para um 
grande fim, que é a independencia qne devem ter 
todos os membros do parlamento, para todos os ne­
gócios públicos; por consequência tudo quanto ten­
der a mostrar que talvez esta independencia, pelo 
conhecimento que temos do coração humano, se não 
possa dar, deve evitar-se. Assim pessoas em qual­
quer casa do parlamento, que forem interessadas em 
qualquer objecto, votando mesmo imparcialmente, 
não se suppãe que assim o façam. Uma cousa é a 
confiança pessoal que se póde ter na pessoa, outra 
cousa é a confiança legal, e é sabido que ninguem 
jióóc ser juiz e parte ao mesmo tempo, sem s®r sus­
peito de parcial. Finalmcnte, eu desejo que as ca- 
niaras se possuam dos grandes deveres quo a sua 
alta dignidade exige d’ellas, e qxTC os seus actos sc- 
f?im n’esta eonfin-raidade, contribuindo para isso a 
independencia dos seus membros. O digno par, que 
me dirigiu algumas palavras, está também n'estes 
jirincipios, agora a appUcação que lhes quer dar não 
sei eu qual será; mas já  se viu, por este tiroteio que 
tem havido entre o sr. ministro e o digno par, que 
eu tinha rasão no qne disse, e se a sua dignidade 
como membro d’esta camara, e a da mesma camara, 
não tem já  soffrido; se s. ex.® não estivesse envol­
vido n’esta questão, como effectivamente está, este 
inconveniente não se havia de dar.

Não tenho mais nada a dizer.
O sr. Presidente:— O sr. ministro não póde con­

tinuar a estar presente, por consequência também se 
não póde prosegnir n’esta questão.

Yae fazer-se segunda leitura de uma proposta 
mandafla para a mesa na ultima sessão pelo sr. vis­
conde de Sá.

Leu-se.
A s  commissDe.s de qnerra e marinha.
O sr. Visconde de Castro:— Mando para a mesa 

dois pareceres de comraissão.
A imprimir.

■ O sr. Presidente:— Os dignos pares sabem que na 
outra camara sc está discutindo a resposta ao dis­
curso da coroa, a qual parece que levará alguns 
dias; portanto julgo conveniente espaçar por poucos 
dias a reunião d’csta camara, se os dignos pards 
convierem fapoiados), dando a sessão immediata 
para quarta feira seguinte, e mandando-se distribuir 
por casa dos dignos pares , os pareceres que vão a 
imprimir. D'este modo poupa-se uma sessão intermé­
dia, que não serve de nar1a (apoiados). Por conse­
quência, a sessão seguinte terá logar na quarta feira, 
7 de março, sendo a ordem do dia as interpellaçõcs 
que estão annunciadas, e os projcctos quo hão dc 
ser distribuídos aos dignos pares. Está levantada a 
sessão.

Passava das quatro horas da tar^e.

Correspondência que fo i  lida na se^sào de 27 de f e ­
vereiro, e que por omissão nao fo i  inserida no
respeetivo extrado.
Um offieio do ministerio da guerra enviando para

f ju distril)UÍdos j clos dignos ]>arcs cem oxom])la- 
das contas da gerência do anuo econommo de 

1858 a 1859, e do crcrcicio de 185G a 1857. 
Mandaram-se distribuir.
Dois ditos da jjresidoncia da camara dos si’s. de- 

j)Utados, enviando duas projtosiçõcs; uma sobre ser 
0 governo auctorisado paia prorogar os jirasos es­
tabelecidos no artigo 8.® da carta de lei de 29 de 
julho de 1854 para a troca e giro das moedas de 
ouro e prata mandadas retirar da'circulação, e bem 
assim para ser renovado o beneficio concedido aos 
particulares, bancos e associaçfies pelo artigo 2.® da 
lei de 24 de abril de 1856; e outra auetorisando o 
governo a fazer crear e emittir até á quantia dc 
1.000:000^000 réis cm inscripções de 3 por cento, 
em addicionamento á de 1.7.50:000?5»000 réis aucto- 
rifada j>cla lei de 7 de junho do 1859. 

Mandaram-se n tominissao de fazenda.
D o íiccretario da academia real das seiencias, pe­

dindo uma relação dos dignos pares, que ainda não 
receberam a parte 2.® do 1.® tomo das Lendas da 
índia, e o tomo 17.® do Quadro dementar das re- 
ttções yjcíifícatf e diqdomaticas.

Para a secretaria.

maritimo, jiurque Portugal é uma orla de terreno 
comprchendido entre o mar e o leão dc Castella, o 
(jue só jióde ser grande c jfoderoso, quando der o 
devido desenvolvimento á rica herança que nos le- 
gai-am nossos antepassados, j)or(jue é ali que se dão 
os riquíssimos gcnèios coloniaes, nascendo espon­
taneamente 0 algodão, o café e a caima de assu- 

cm eoníav ritjuissiinas minas; mas a reali- 
saçáo de todas estas vantagens não póde ter lo­
gar, sem termos uma marinha sufiiciente, que possa 
dar aos governadores a força jáiysica e moral, do 
que carecem, para obstar ao trafico da escravatiii*a, 
proteger o commcrcio licito dos portuguezes, e im­
pedir 0 contrabando, e dar-nos conmumicações fá­
ceis G rapidas com a metroj)ole, collocando por­
tanto a nossa marinha a par da das outras nações que 
a possuem, e C(iuij)arando os seus vencimentos com 
os d essas nações; porque os navios quando sáem a 
barra tornam-se cosmojwlifas, concorrendo uns com 
os outros; c ifisto vac a honra da nação, porque 
nenhuma difiereiiça se dá nos ofíiciacs, porque per­
tencem a uma nação maior ou menor. Debaixo 
d ’este jjonto de vista, associa-se de todo o coração 
ás ideas exjícndidas jxílo seu nobre amigO' o sr. 
iMaia, mas isto nada tem com o naufragio do bri­
gue Mondeqo.

Depois (ie ler alguns documentos officiaes, acres­
centa que 0 nobre visconde dc Athoguia quando 
mandou mettor o brigue Mondego no dique, já  se 
sabia a cominissão ])ara que era destinado; e em 
vista dos mesmos documentos j ódc asseverar, que 
não foi em mau estado, mas sim o mais perfeito 
jiossivcl, e a j>rova c  que tendo saído de Lisboa em 
25 dc novembro de 185Õ, ein 4 de setembro de 
1859 dizia o commandante que o navio do seu com­
inando estava prompto para qualquer commissão, 
tendo tres inezcs de mantimentos a bordo.

Por esta oceasião não jukle deixar de pagar uni 
tributo de consideração ao nobre visconde de Atho­
guia, pelo gi*ande serviço feito á marinha e ao paiz, 
acabando com essa longa lista lautastica de navios 
que figuravam no mappa, mas que não estavam no 
caso. de navegar.

Quando entrou no ministério o nobre visconde de 
Sá, todos conhecem os esforços que este illustre ve­
terano fez, cm tão pouco teinjto, para restaurar a 
líossa marinha do estado marasmatico em que se 
achava; e tendo saído do ministerio legou ao seu 
sUccessor a corveta D. Joào prompta a navegar, 
assim como a fragata I). Fernando e o brigue Pe- . 
dro Nunes, sem contar com as embarcações feitas 
em Inglaterra; e o sr. Ferreri expediu logo estes 
vasos, para render os que se achavam ausentes.

Já vô portanto a camara quê nenhuma das ad­
ministrações, nem o benemerito inspector do arse­
nal são culpados de um tal sinistro, tao frequente 
aos homens que se dedicam a esta nobre profissão, 
tão mal comj)rebendida e peior retríbuida neste 
paiz, porque a melhor e a maior parte da vida ó 
passada entre jelM’es, ou na costa de África, ou 
cm jiaizcs cni qtie reinam doenças epidemicas o 
quando regressam á patria, muitas vezes em lo­
gar de encontrarem o-carinho dafam ilia, os afagos 
dos amigos, uma morte inglória os aguarda nos 
abysmos do oceano, onde se tem passado muitos 
dramas iguaes ao que aconteceu ao brigue Mondego, 
c a prova estfí nos quatrocentos navios que se per­
deram nltimamente no canal de Inglaterra.

Parcee-lhe portanto que tem respondido comple- 
tamente a tudo o (Jue se disse ácerea do sinistro do 
brigue Mondego; e agora passaria a ler alguns pa- 
ragraphos de um oíficio que tinha recebido o dire­
ctor da 3.® direcção do escrivão do brigue, quo

CAMARA DOS SENHORES DERCTADOS
SESSÃO DE 12 DE JlAKÇ'0

P n E » l l » E N C I A  I)U  E X .U , . 8 B .  B A H T IIO f.O M F .U  U O *  M A I I T T I IE 8

Aos tres quartos depois do meio dia verifica-se, 
icla chamada, estarem presentes 62 ers. dej utados.

O sr. declara aberta a sessão.
Acta apj)rovada.
!Mandam-se lançar na acta as seguintes declara- 

çoes:
1. ® D o sr. Mello Gouveia, de que o sr. Lobo de 

Avila declarou verbalmente lui incsa, que não tem 
coinj arecldo a algumas das sessÕes antecedentes por 
incommodo de saúde.— Inteirada.

2. ® D o sr. Abranches, de que, por motivo justi­
fico, não llic foi possivcl comparecer na sessão jms- 
sada.— Inteirada.

 ̂ COKRESPOXDENCIA
1. ® Uni oíficio do ministerio das obras publicas, 

acomjíanhando as rejnesentações, pedidas jielo sr.
Azevedo Pinto, da comraissão reguladora do coin- 
nicrcio da agricultura dos vinhos do A lto Douro, 
dirigidas ao governo em data do 1.® e 10 de teve- 
reiro passado.— Para a secretaria.

2. ® Uma representação dos proprietários, lavra­
dores e creadores dos campos de Connbra, contra 
muitas disjíosiçÕes da carta de lei de 12 de agosto 
de 1856, e os excessos que se teein comincttido na 
sua execução.— A  commissão de obras publicas.

3. ® Dos guardas da fisealisação da alfandega 
grande de Lisboa, jicdindo augmento dc vencimen­
tos.—A  commissão de fazenda.

Tem segunda leitura a seguinte projjosta:
Renovo a iniciativa do pi-ojecto de lei u.® 156, 

aj)resentado pela commissão de instrucção publica, 
na sessão legislativa de 1857, sobre a necessidade 
da creação da cadeira de theologia pastoral, na fa­
culdade dc theologia da universidade, e requeiro 
(jUC esse objecto seja de novo subuiettido á actual 
commissão de instrucção publica jiara dar o seu pa- 
recer.n=Jogfi da Encarnação Codho.

E  aduiittida e enviada á commissão de instruc­
ção publica. . .

Igualmento tem segunda leitura os seguintes pro- ctor da 3.® direcç? 
iectos de lei: pouco poderá diiFerir da parte que espex^a receber

1. ® D o sr. Ijopes Branco, sobro organisação e a todo o momento do commandante do navio
administração civil. Jà vê por tanto a camara que o naufragio foi de-

É  admittido c enviado á commissão do adminis- vido a uma tempestade horrorosa, e que se fizeram 
tração j)ublica. esforços sobreliumanos a fim de salvar todas as

2. ® Do incsmo»sr. deputado, j>ropondo os meios pessoas jiue se achavam abordo; c logo que tenha 
de prover ás obras de quo carece o estado em que a particij;açãó do coinmandaiite ha de fazer uma

resolve-se que ambos sejam impressos no Diário j)ulaçuo, bem como uma recommendação ao gover- 
de Lisboa. no, a fim de recomjiensar de uma maneira digna e

O sr. Melh Soares:—  chama a attenção do sr. honrosa para a naç'ão um tal serviço, 
ministro da justiça sobre um assumpto de alta trans- Recommcndará igualmente as familias dos quo 
cendencia c moralidade publica. pereceram, jiorque este tacto é igual ao quejsc deu

N’uiii jornal do Porto, intitulado mesmo o Jor- com a fragata Dona Maria. Nao toma mais tempo 
nal do Portn, vem transcripto um documento sobre á camara porquê a sua missão estií cumprida, 
a suspeição dada pelo juiz de Felgueiras num jiro- O sr. Alves Martins:— manda para a mesa uma 
cessq criminal, documento <{ue causa estranheza o proposta renovando a iniciativa de um projecto 
admiração a todos os que sabem o quo é a admi- do lei.
nigtração da justiça. Este ju iz deu-se de suspeito O sr. Ilojão:— manda para a mesa uma repre-

• ' '  ' ’ ’ ' - '  • • 1 T. álandroal, jie-
a conti-

quaiido 11’estes processos os juizesnão se podem dar I nuação do cannnlio de terro (las vendas Novas a 
por 8usj)eitos senão quando a .suspeição vem pela Evora e Beja. 
relação dc sangue ou j)arcntesco. Este juiz, julgan- O sr. Rocha Peixoto:— manda para a mesa um 
do-se não violentado, nias injuriado a ponto de re- reíjueriniento jjcdimlo esclarecimentos ao governo, 
ceiar que a injuria lhe faça j)erder a inqiarcialida- 0  sr. Lobo d)Avila:— num a das sessões passadas 
de, que é jiropria de um juiz, declara que não admi- requereu que se iiiijirimissem todos os documentos 
nistra mais justiça a estas jiartes, queixaiido-se de i-elativos á quc-»tão áo caminho ilc ferro dc leste, e 
quo esta injuria que se lhe arremeçou foi de muito vê, pelo exame dos documentos impressos que fo- 
j l̂to. ram distribuídos, faltarem alguns, que considera

Este objecto não póde ficar no escuro; é preciso importantes; entre os quaes, dois ofíicios escriptos 
saber se este juiz foi violentado c  por quem; e por pelo concessionário, que foram presentes ás commis- 
isso pede a s. ex.® qne, ]ielo meio competente, or- sues, em referencia ás alterações que se fizeram e 
dene que este juiz publique também este doeu- que não tinham sido apresentadas 11’esta casa. Ignora 
mento. se a camara sabe quo nas commissões se julgou,

O sr. Ministro da justiça i^Mártens F errão):—  pelo menos por parte da maioria, deverem introdu- 
cré que é escusado dizer á camara que 0 documento zir-se algumas alterações no contrato que foi apre- 
a que 0 juiz sc pos;-a referir, não jiartiu do gover- sentado ás.cortes, alem d aquellas que já  estavam 
no (muitos apoiados). Também, como 0 illustie do- mencionadas 110 respeetivo ]>rojecto de lei, e que 
putado, considera muito grave 0 facto; ha dois dias uolle eram approvadas. E não tendo n essa ocea- 
que tove noticia da declaração do juiz de Felguei- sião 0 sr. ministro tomado a responsabilidade na 
ras, por vir transcrijita nos jornaes, e ii’esse iiics- ajireseníação d essas alteraçcães, como já  a não ti­
mo dia mandou unia portaria jiara que este juiz uha tomado ] craiite as cortC:=, julgou a maioria das
respondesse, se aquelle despacho tinha sido lança- couimissõs, (pie por iiitermcdio do mesmo sr. mi- 
do por elle nos autos, c  (pie informasse 0 governo nistro deviam tratar com 0 coiicessioiiario. U sr. 
dop motivos que 0 tinham levado a exara-lo, para ministro prestou-sc a levar unia indicação das alte- 
depois 0 governo proceder como fosse de justiça. ia(;ões que as coniini?s<’)es julgaram necessárias, 0 
Já se ve ‘ que havendo conhecimento do facto ha em resposta a ellas appareceram dois oíficios do con- 
dois dias, não é possível ter ainda resposta da or- cessionário, dizendo que aceitava umas e não a c i ­
dem que se expediu. 1 tava outras, e dando as rasues porejue 0 fazia. Es-

Conclue dizendo que, pela sua parte sc hão de tes dois ofíicius luio apparccem impressos, e julga- 
empregar os meios convenientes para reprimir factos os de grande interesse ])ara esclarecimento da ca- 
de similhaiíto ordem, se effectivamente ellcs existi- maia. Este negocio ó da mais alta imjiortancia para • 
ram (apoiadosj. ' 0 j.aiz, porque todos querem que se faça 0 caminho

0  sr. Barros e pede que se consulte a ca- do ferro, mas não querem que se forme uma nova 
mara sc permitte que sobre este incidente possam questão de que resulte termos de pagar mdemnisa- 
tomar purti  ̂ aquelles senhores que pedirem a pala- | çíics c  ficai moa.som caminho dc ferro. Uma voz^quo
vra. se

Relação dos dignos pares, que estiveram presentes 
na sessão do dia 29 de fevereiro de 1860

Os srs. visconde dc Athoguia; marquezes de Fi- 
calho, de Lnulé, de Niza; condes das Alcaçovas, de 
Arrochclla, de Azinhaga, do Bomfim, de Farrobo, 
de ]\tello, (ie Paraty, dc Peniche, da Ponte de Santa 
Maria, do Sobral; vipcondes de Algés, dcBalsemão, 
de Benegazil, de Oauipanhã, de Castro, de Fonte 
Arcada, da Luz, de Ovar, de Sá da Bandeira; ba­
rões de Arruda, de Ancçde, de Pernea; Mello e Sal­
danha, Pereira Coutiiilhi, Ferrão, Aguiar, Lai'chcr, 
Izidoro Guedes, Eugênio de Almeida, Brito do Rio.

entendeu dever fazer ao contrato ajiresentado. 
A  camara resolve negativamente. I pelo governo mais alterações do que as que 0 mes-
0  sr. ò W m  Franco;— pediu a ]'alavra na ultima mo governo julgava indispnsavcis, é necessário 

sessão, para respòiider a algumas das ponderações que se saiba as (jue se aceitaram e as que se iicga- 
feitaa por um illustre deputado e seu amigo o sr. ram, e 0 motivo por que sc concederam algumas, 
Maia, e tanto o julgava mais necessário, quanto e se negaram outras.  ̂ ^
que se poderiam tirar illações muito desagradfçvcis Pode também a impressão do offieio, que está so- 
contra alguns cavalheiros que, não tendo voz 11a ca- bre a mesa, do fiscal do governo, sobre 0 modo por 
mara não sc podiam defender, ficando i>or assim que ( ŝtão sendo dirigidos os trabalhos, assim como 
dizer’ vergando sob aceusações infundadas; mas in- a da portaria em que se approvou 0 traçado que bo 
felizmente não póde obter a jialavra 11’essa sessão, I está executando.

dafle honradez, drdicaçílo ad trabalho, e muito rio on engenheiro por ])arte d elle, a ref^peito da in- 
amor pelo seu paiz, que possue no mais alto gráu terprotação que se deve dar ao contrato com rela- 
0 illnstrr ministro da marinha (apoiadosj. çãç aos perfis, representação sobre que recaiu con-

Muitos dos srs. deputados que se acham preseii- siilta do conselho da-s obras publicas. N'este sentido 
tes, sabem que elle, orador, tem estygmatisado com vae mandar para a mesa 0 seu reíjueriniento. 
a maior vehcniencia os erros accuniulados dc longa O sr. Secretario Mamede: —  os^documentos que 
data (jue toem produzido a perda da nossa mari- estão sobre a mesa, e que ainda não foram publica- 
nha, isto em um paiz que deve ser essencialmeute \ dos, foram todos entregues ao sr. deputado.

Ayuntamiento de Madrid



0  Br. Loho d'ÁvÍla: —  aBsim é, mas deseja que 
sejam impressos: não os quer para uso particu­
lar, mas para a camara tomar conhecimento d ’el- 
les fapoiados).

() sr. Presidente:— aclmmlo so nos corredores da 
camara um sr. deputado para ])restar juramento c 
tomar assento, convida os srs. vice-secretarios a in­
troduzi-lo na sala.

Entra na camara c  pre5ta'juramento o sr. Miguel 
H nto Martins.

O sr. Ministro das obras publicas (Aiitonio de 
íácrpa):— a maior parte das iiulicayõcs feitas pelo 
sr. deputado podem ser satisfeitas pela mosa, onde 
estão todos os documentos. Entretanto o sr. depu­
tado fallou de dois oílicios lidos por ellc, sr. ministro, 
nas commissoes reunidas de obras publicas e fazen­
da; porém estes dois documentos suo uma carta par­
ticular, e uma nota, que nem estil assignada; são 
dois documentos particulares que o sr. deputado iiâo 
tem direito a exigir quo sejam apresentados, nem 
esclarecem em cousa alguma a questão; a questão 
elucida-sc pelos documentos que estão sobre a mesa.

Perante as commissoes rosponsabilisou-sc {)cla 
aceitavão daqucllas propostas, cm consequência do 
aceordo que havia entre o governo c 'o  emprezario 
para o effeito d’aquellas alterayoes que vôcm j)ro j)O S - 
tas no §  2.®; ]>or consequência os dois documentos 
a que se refere o sr. dejmtado não são oíFicios, não 
esclarecem em cousa alguma a questão, e crC mes­
mo que o niais importante que se continha na carta 
particular está consignado cm um dos documentos 
que foram mandados para a mesa, c  estão impressos.

O sr. Lobo d'Arila:— em um negocio desta im­
portância não ha documentos particulares. Se estes 
documentos forem iiteis e necessários para ?o ven­
tilar este negocio nas commissões, a camara tem 
também direito de os avaliar, e se não tom signifi­
cação alguma, não sabe para que foram jn-esentes á 
commissão (ajwiados). Em negocios d esta impor­
tância deve haver toda a publicidade, toda a ver­
dade e toda a sinceridade, e todo o mysterio se deve 
pôr de parto (apoiados). A  camara tem direito a 
saber tudo que se tem passado a respeito d ’este ne­
gocio, e aquelles documentos são importantes por 
isso quo se referem á nova face que o negocio to­
mou, e na qual o sr. ministro parece que abdicou 
a sua iniciativa, sendo substituído pelas commissões, 
que trataram de negociar coin o  concessionário, ser­
vindo 0 sr. ministi’0 de intermediário; a camara pre­
cisa de saber o processo por onde se chegou ao ul­
timo resultado; precisa saber o que sc pediu, o que 
o concessionário concedeu, c  a rasão por que o fez; 
0 é isso que consta dos dois documentos a que sc 
refere.

O sr. Presidente:— convidando o sr. deputado a 
mandar para a mesa a sua j)roposta jior escriptn, 
acrescenta que lhe parece que acamara está disposta 
a querer ouvir mais alguns srs. deputados sobre o 
assumpto, mas não se atreve a dar a palavra a nin­
guém, sem a consultar primeiro, para em tempo al­
gum poder ser censurado por alterar a ordem que 
tem seguido até aqui, sobre a inscripção dos srs. de­
putados que pretendem fallar antes da ordem do 
dia.

O sr. Rcbello Cabral:— pergunta se existe algum

os tramites porque passou, o o resultado final quo 
obteve. Entendo quo sao Jocunicntos aquelles quo 

-tenderem a esclarecer os artigos que veem consigna­
dos nas propostas que sc hão do discutir; os que 
não tiverem esse fim, nem o sr. ministro é resp ^ - 
savel por elles, nem a camara lho púde exigir 
08 apresente. Um dos documentos a quo sc reforc o 
sr. L obo d ’Avila diz respeito a um mcthodo de con­
cessão, que não progrediu, por consequência não 
vem cm cousa alguma ])ara a questão.

O  sr. Mousinho d'Alhriquerquc: — está-se discutin­
do uma cousa inútil c  improficua, porque o sr. de­
putado pede BÓ a impressão do documentos, c nin­
guém se oppõe a que esses documentos sejam pu­
blicados, mas não suo documentos nem a carta par- 
tseular nem a nota sem assignatura, nota que de 
mais a mais estó transcri]>ta na memória cm hes- 
panliol, quo todos os srs. deputados receberam.

(.) sr. Lobo dArila  (sobro a ordem):— tendo sido 
acciísado de pretender trr.tar dc a-^suinpto íbra dc 
])roposito, introduzindo a*<sim a desordem na discus­
são, cumprc-Ihe reílcctir (pie procedeu conforme com 
todas as praticas parlamentares, porejuo sempre que 
sc trata do discutir (jualqiier negocio importante, pe­
de-se a 2>ublicação dc dociuncntus que podem illuci- 
dar esse mesmo negocio. Não <piiz prevenir a dis­
cussão do assumpto; abstcvc-sc de entrar n’clla, mas 
não pódc deixar do pedir a ])ublica(;ão de documen­
tos que, na sua opinião, podem illueidar o n<'gocio.

A  requerimento do sr. Dias dc Azevedo julga-se 
a matéria discutida.

llcsolve-se que se imprimam to<los os documentos.
O sr. Justino de Freitas:— por parte da commis- 

são de poderes, remetto para a mesa o parecer da 
mesma sobi*e a eleição do circulo de Idanha a Nova.

O sr. Ministro da fazenda (Casal Ribeiro):—  
manda para a mesa uma proposta, dispondo: l .° ,  a 
permissão da entrada da aguardente estrangeira me­
diante 0 pagamento de 2^000 réis por almudc de 
álcool puro; 2.®, que o azeite daoUveira, jíroccdento 
de paiz estrangeiro, seja adinitddo com o direito íixo 
do ílfJiOUO réis ])or cem arrateis; il.°, que as fazen­
das estrangeiras não mencionadas na Uibelia dc ex­
portação c  reexportação, pagiiom d'ora cm diante 
pqja sua reexportação o direito dc 1 j)or cento ad 
v(tk>rem̂  c 4.®, que em quanto durar o tratado cele­
brado com a França as embarcações portiiguezas as­
sim como as estrangeiras a cilas equiparadas sejam, 
em quanto aos direitos dc tonelagem, igualadas aos 
navios francezos, os quaes são isentos de tacs direi­
tos nas hypothescs de que trata o artigo 14.® do so­
bredito tratado.

A  commissão do fazenda.

certas e determinadas pessoas não merecem o no­
me de leis, são privilégios. O legislador vae procu­
rar 03 priíicipios para consignar nas leis a natureza 
das cousas, áquillo quo a rasão, a reflexão o a cx- 
j)erincia lhe mostram quo é a verdade, o áquil­
lo, quo mais cominmn e geralinentc acontece. As­
sim, cm matéria eleitoral, a lei partiu do princi[)iu, 
do que, ])ara qualquer cidadão poder votar ou ser 
^•utado, era mister quo tivesse uma certa illustra- 
ção e imlcpcndciicia, c  suppondo que a posse dc 
certos dÍi)loinas litterarios, c o pagamento de um 
(!crto ccuso eram signaes in<lj|âtivos da existência 
d ’ossas duas qualidades, cstal^eceu então a regra 
e disse: «quem tiver taes diplomas litterarios, quem 
[ i i i g a r  tal censo, terá o direito dc votar c  ser vo-
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requerimento ou proposta na mesa sobre que possa 
recair a discussão.

0  sr. Presidente:— declara haver uma proposta 
annunciada pclo sr. Lobo dA vila , a quem já  con­
vidou para a reduzir a escriptò.

O  sr. Rebello Cabral:— observa que se está en­
trando antes de tempo na discussão dc um objecto, 
que está dado para ordem do dia, parecendo-lhe 
mais conveniente que o sr. deputado se reservo para 
na occ9,sião de se entrar n’essa disenssão apresentar 
a sua proposta de adiamento, se não estiverem im­
pressos todos 03 documentos quo julga necessários 
para esclarecer a questão.

E  lido na mesa o seguinte requerimento.
«Requeiro que sejam publicados todos os docu­

mentos que foram presentes ás commissões, relati­
vos ao contrato das linhas de ferro de leste e do 
norte, assim como o officio de 2 de dezembro de 
1859, dirigido ao governo por parte do concessio­
nário; e 0 officio do fiscal do governo sobre o ati- 
daniento dos trabalhos.=Zo/A3 áVíu?7a.»

E  admittido e entra em discussão.
0  sr. Presidente: —  como ha senhores que pedi­

ram a palavra para antes da ordem do dia, c  ou­
tros que a pediram sobre esta questão, consulta a 
camara sobre se devia agora conceder a palavra 
com preferencia aos que a pediram sobre a maté­
ria d’este requerimento.

Resolve-se affirmativameiite.
O sr. Ministro d<is obras publicas (Antonio de 

Serpa):— não ha inystcrio algum no assumpto, nem 
0 podia haver quando elle foi tratado diante de de­
zoito pessoas, que tantos sao os membros das coni- 
missões, que todos estão presentes, e nenhum é ca­
paz de negar o  que ali se passou. As commissões 
assentiram a que o governo tratasse com o conces­
sionário, porque tratando-se de fazer certas altera­
ções ao contrato, era necessário que o concessioná­
rio concordasse com essas alterações. A  negociação 
foi verbal, e verbalmente apresentou ás commissoes 
0 resiJtado d ’ella; mas n’essa oceasião apresentou 
uma carta particular, e uma pequena nota escripta 
pelo concessionário, mas quo nem assignatura ti­
nha, e se leu essa carta na comniissãn, sendo uma 
carta particular, foi porque estava auctorisado para a 
ler pela pessoa que a escreveu, e a delicadeza jicdc 
que não a apresente em publico, sem também estar 
auctorisado para isso. Não reconhece ao sr. depu­
tado o direito de exigir que apresente essa carta 
com 0 caracter official; púde aprescnta-Ia se o Jul­
gar conveniente, e sc fôr auctorisado para is.-o pela
pessoa que a escreveu; mas, mesmo no caso do a
não apresentar, porque sendo um documento scin 
importância póde-se ter desencaminhado, na discus­
são ha dc se dizer tudo que ella continha, e ha de 
se ver que nao ha myaterio algum.

Mesmo pela maneira por que está redigida a pro­
posta do sr. deputado, ella nao abrange a carta, 
porque não se póde considerar como documento; e 
em quanto ao officio de 2 dc dezembro, deve exis­
tir na secretaria das obras publicas ou no conse­
lho, e esteja onde estiver ha de ser remettido á ca­
mara, visto que o sr. deputado o pede.

0  sr. Thomás de Carvalho: —  iiao póde deixar 
de reclamar contra a exigência de sorem apresen­
tados cm publico papeis quo não jiodora ser eoneí- 
derados como documentos públicos; c nota quo se 
queira inculcar que ha segredo cm nogocios qtic fo­
ram passados diante de dezoito pessoas, entre as 
quaes estava o iliustre deputado, auctor do reque­
rimento, que póde referir á camara o contexto da 
carta e da nota.

E  a primeira vez que ve exigir-sc que a uma car­
ta particular se dô o caracter de documento publi­
co, e se elle fosse ministro nao apresentava essa 
carta nem mesmo com o consentimento da pessoa 
que a escreveu. A  camara sabe que não houve mys- 
terio nem segredo algum a este respeito, jtorque ella 
foi chamada a uma reunião jiarticular onde lhe foi 
exposta toda a questão.

Estima que o sr. deputado tenha corrigido as suas 
opiniões, porque quando se tratou da negociação 
com nir. lhornton, o sr. deputado considerou então 
a questão como dc confiança, c nao queria que sc 
apresentasse documento algum; mas hoje oxi^c até 
a apresentação de uma carta particular.

0  sT.JoséUoHa:— não póde haver mysterio ácer- 
ca de uma questão que foi tratada jierante os mem­
bros da camara, que sabem o caminho que levou,

E  0 seguinte:
kSenhores.— Foram presentes á commissão dc ve­

rificação (Ic poderes as differentes propostas de di­
versos membros d'csta camara, para sc resolver sc 
o sr. Filippe Folque, dlrector da companhia das 
aguas nesta capitai, está comprchendido no u.® 8.®, 
do ariigo lo.®, do decreto de oO dc setembro de 
1852, quo declara incompatível o lugar dc deputado 
com 0 de director dc quaosquer companhias ou so­
ciedades, quo recebam subsidio do estado, ou admi­
nistrem alguns dos seus rendimentos.

A  commissão, examinando detidainentc o con­
trato definitivo, celebrado em 2i) de setembro de 
1858 entre o governo c  a companhia das aguas, 
para -o abastecimento da cidade do Lisboa, encon­
trou iic lle  0 seguiiito:

1. ® Que a administração e usofructo, c  rcspectiva 
posse do arjueducto e deposito das aguas livres, c 
de todos e quaosquer outros aqucductos e depositos, 
nascentes, ramaes, tanques, chafarizes, rius, ribei­
ros, regatgs e poços, que, na data do contrato pro- 
visorio, pertenciam ao domínio do municipio de Lis­
boa, c  estavam sujeitos á sua administração, sao 
concedidos á einprcza das aguas;

2. ® Quo lhe é concedido o domiuio ntil, posse, 
administração e usofructo de todas as aguas que a 
mesma empreza adquirir o aproveitar, dc todos os 
depositos, aqucductos e quaosquer outras obras quo 
construir, e dc todo o material que empregar;

3 . ® Quo o domínio dirccto das mesmas aguas, 
obras e material cinjiregado fica pertencendo, desde 
a data da sua aequisição e aproveitamento, construc- 
ção ou emprego, ao municipio do Lisboa para to­
dos os cífeitos jurídicos;

4 . ® Que finda a concessão reverterá para o inu- 
nicipio, sem indemnisaçâo alguma, o domínio util, 
posse, administração c  usofructo de todas as obras 
construídas pela empreza, aguas c terrenos adipn- 
ridos, assim como a posse, administração e u-ofru- 
cto do todas as outras obras c mais objecíus quo lhe 
são confiados;

5 . ® Que nem o (joverno nem a camara municipal 
concedem á emprez i subsidio ou garantia de juro ou 
amortisacào;

G.® Que a perda do deposito dos G0:000{J000 réis, 
quando a empreza não cunqirir o seu contrato, é 
para o cofre do municipio.

7.® Ffnalmeiite, que durante o praso de 48 me- 
zes ])oderuo entrar liv^res de direitos, debaixo da 
ilscalisação do governo, todos os utensílios, machi- 
nas, instrumentos, matcriacs c quaosquer outros ol>- 
jectos necessários para a construcção das respeeti- 
vas  ̂obras.

A  vista destas estipulações, a commissão conside­
rando que 0 abastecimento das aguas é assumpto mu­
nicipal (artigo 122.® n.® 3.® do codigo administra-
tivo);

Considerando que cm todas as estipulações do con­
trato sc concedcjii á empreza a posse c administra­
ção do que cra municipal;

Considerando' que as obras feitas e os terrenos 
adquiridos pela empreza ficam d’esdo logo perten­
cendo ao domiuio directo do munieipio, que o con­
solidará com 0 util no fim da empreza;

Considerando que as multas ^estabelecidas no con­
trato revertem a favor do munieipio:

Entendeu que o contrato é puramente municipal, 
estando por isso fói'a da disposição do § 3.® do ar­
tigo 13.® do decreto de 30 de setembro dc 1852; e 
posto que á empreza se conceda por 48 mezes a isen­
ção de alguns direitos, nem essa isenção imjiorta a 
idéa do subsidio a que a Ici eleitoral se refere, nem 
é um dom gratuito, mas uma compensação pelos di­
reitos de consunimo fpic o estado percebe, privando 
d ’clles a camara muiiici})al.

]\Ias considerando ainda a commissão que na con­
dição 14.* do contrato so dccl.afa cxprescamcute 
que nem o governo nem a camara munieijial con­
cedem á empreza subsido ou (jarantia dc Juro ou 
amorti$a<;ão.

Considerando quo a mesma empreza^ não admi­
nistra rendimento do estado:

,E dc parecer que o sr. Filippe Folque, sendo di­
rector da comjianhia das agua.'?, não o é dc compa­
nhia ou sociedade que receba subsidio do estado, ou 
({uo administre algum dos seus rendimentos, e por 
conseguinte que não é obrigado a optar.

Sala da commissão, 1.® do março dc 1 8 0 0 .=  
José Marcellino dc Sá Varrjas= Hodrígo Nogueira 
Soares Vieira (ven cid o )= -/u íím o  Antonio de Frd- 
tas~Antonlo Uodrigues Sam paio.= 1lqixí voto do 
sr. Antonio Augusto Correia de Lae;:rda.

O sr. Pcqnito:— um dos caracteres quo mais dis­
tinguem a lei, ó a sua generalidade; a Ici consi­
gna princijiios, c  não contempla eapecialmento as 
pessoas, ainda que desgraçadamente no nosso jiaiz 
nem todas as leis estão n'esse caso, nem tem sido 
formuladas por essas normas. As leis feitas para

tado; quem os nao tiver, não gosará nem dc um, 
nem do outro direito.» Da consignação d ’csta re­
gra nao pode dcduzir-sc, que b ó , c unicamente o s  que 
tiverem os indicados requisitos, possuem aqiiellas 
qualidades, porque, mesmo sem elles, alguns pode­
ria haver que as tivessem; mas a lei suppoz, que 
seriain mui poucos, c que seria menos damiio para 
a sociedade ficarem esses sem taes direitos, do que 
estabelecer uma regra diversa. São princípios si- 
milhantes; que obrigaram o legislador a estabele­
cer às incompatibilidades. V iu que o exercício cu­
mulativo do diflerentes-empregos coni o de deputa 
do ])odia tirar ao cidadão a imparcialidade neces­
sária para desempenhar o ultimo, e o obrigou por 
isso a optar entre mu e outro.

Do estabelecimento d̂ e-̂ ita regra também se não 
pode concluir que não liaja alguém, que conserve 
a mais completa imparcialidade no exercício cumu­
lativo de ambos os empregos; mas a lei cstabelc- 
ccu-a, porque nao podia attender a certas e deter­
minadas pessoas, c. porque r*esultava para a socie­
dade muito maior prejuizo, se a incompatibilida­
de não fosse consignada na Ici.

 ̂Por 8Í declara, e com a mais completa satisfa­
ção, que 0 sr. Folque, lun dos caracteres mais dis- 
tinctos do nosso paiz, nao só por seus elevados co­
nhecimentos, mas tainbcm por sua austera probi­
dade, havia dc desempenhar com a mais exacta im­
parcialidade, e com grande vantagem publica as 
limcções inlierenícs ao logar de deputado, e de di­
rector da companhia das aguas; mas cm sua con­
sciência declara tanibcm que a lei proliibe uma si- 
milliante accumiiiulação, c obriga o sr. Folque a 
optar, contra o parecer da commissão, que ora se 
discute.

A  questão é mui simples, c  reduz-se ao seguinte: 
0 sr. Folque está eleito deputado, e é director da 
companhia das aguas, o o quo tem a decidir-se é*, 
sc a vista da lei, póde accuramular o cxercicio do 
ambos os empregos. A  lei, que tem de ser apjili 
cada ao caso oceorrente, é o decreto de 30 de se­
tembro de 1852, artigo 13.® n.° 3.®, em que se diz, 
que é incompatível o logar de deputado com o de di­
rector do quaesqiícr comjianhias ou sociedades, que 
recebam subsidio do estado, ou administrem alguns 
dos seus rendimentos. A  commissão entendeu, que 
0 sr. Folque não cra obrigado a optar, por que, 
examinando o contrato feito cnti*e o governo c  a 
companhia das aguas, viera no conhecimento de que 
tudo nesta companhia cra puramente municipal. 
C^uo tudo, quanto lhe era cedido, era do municipie, 
e para clle havia de tornar, findo o contrato, que 
para o cofre do municipio eram as multas, a que a 
companhia se sujeitava no caso do não adimplo- 
mento das suas obrigações, e que íiiialmente n ’esse 
contrato se declarava expressamente, que nem o go­
verno, nem a camara municipal dava subsidio al­
gum á companhia, iiem garantia de ju ro , ou 
amortiaação; c  qiic com quanto a companhia fi­
casse com a faculdade de importar machinas, in­
strumentos, materiaes c utensílios sem pagamento 
do direitos, que essa.concessão não cra aquiílo que 
a Ici entendia por subsidio, nem era um dom gra­
tuito, mas uma compensação pelos direitos de con- 
summo que o estado percebe, privando dellcs a 
camara miunicipal. Elle, orador, 6 de opinião di­
versa, c  está persuadido dc que nem tudo é muni­
cipal ifesta companhia, e que cila é verdadeira e 
rigorosamente subsidiada. Se tudo ivesta companhia 
é exclusivamente municipal, qual a rasão por que 
cila não contratou unica e exclusivamcntc com a 
camara do L isboa? Para que foi contratar directa- 
mente com o governo? Nestas circuinstancias de 
duas uma: ou a companhia não é em tudo cxclusi- 
vamente municipal, ou o negocio saiu fora dos seus 
eixos, c foi tratado por quem não era competente. 
Mas era competente o governo, por quo só elle, 
como representante do estado podia conceder á com­
panhia a isenção do pagamento dos direitos de im­
portação, e 0 que sc segue é que nem tiulo n’este 
negocio é puraiuente muuicipal. E  é também incon­
testável, que essa isenção dc direitos ó um verda­
deiro subsidia, que o governo dá á companhia, por 
que é 0 mesmo ceder a favor [d’ella de quantias 
que tinha a rcccbcr, ou não ceder, e dar-lh’as dos 
seus cofres. Pelas doutrinas da commissão, póde tl- 
rar-se uma consequência singular, e vera a ser, jui- 
gar a commissão o sr. Folque obrigado' a optar, 
dando o governo á companhia um certo subsidio, e 
disj;ensa-lo d isso, daiido-llic uma quantia maior.

So suppozcsse, por exemplo, quo o governo scin 
fazer á companhia a concessão da isenção dos direi­
tos, proraettia dar-lho 20:000^000 réis de subsidio, 
neste caso a commissão opinava que o sr. Folque 
tinha de optar; mas so suppozesse, quo couccdeii- 
do-lhc a isenção dos direitos, estes vinham a impor­
tar nos quatro annos em 24:000f5»000 réis, a com­
missão nesíG caso, opinava que o sr. Folque não ti­
nha obrigação de optar, ainda que a quantia que 
0 governo dava á companiiia, c  que era represen­
tada pela isenção dos direitos, excedia aquella cm 
4:000^000 réis. D ’cste modo não é possível nem 
apanhar a couimissão, quanto mais desaloja-Ia do 
seu campo. No primeiro caso de incompatibilidade 
do sr. Folque a commissão diz, pelo orgão do seu 
iliustre relator, quo o emprego dc mestre dc suas 
altezas não é do numero (Vaquellcs dc que a lei 
quiz fallar, c que se a letra da lei inata, o seu 
espirito vivifica; aqui segue o contrario, c diz, se 
0 espirito matiç, -vivifica a letra, de modo, que não 
ha apanha-la, por que so o espirito mata, refu- 
gia-sc, e salva-se na letra; so jnata esta, salva-se 
e refugia-se no espirito. Mas o que é cxacto, ó que 
tanto ifum  como n outro caso, a letra c o espirito 
da lei matam jgualmentc, c n este de que se trata, 
mata também a letra, por que nós nuo havemos 
entender por subsidio aquillo que á companhia e 
aò governo aprouve cluinuir sómente subsidio, mas 
tudo 0 que o for real c verdadeiramente, e inncga- 
vclmcntc o é, a isenção de dirciíoí, concedida á 
companhia. A  iliustre commissão diz, que essa isen­
ção não é mn dom gratuito do governo, é uma com­
pensação do quo elle recebe, c  que aliás devia re­
ceber a camara municipal; mas esta asserção é in­
sustentável, porque esses direitos que o estado re­
cebe, recebe-os por disposição de leis, que não tcciu 
sido revogadas, e por is.sò não existe nem póde 
existir tal compensação, nem a commissão argu­
mentar com ella.

Por todas estas considerações, não póde votar a 
favor do parecer da commissão, o que sento vor- 
dadeiramente, nao só porque respeita c  estima mui­
to 03 membros quo a compõe, mas })orquc sabe que 
0 seu voto vae prejudicar um cavalheiro, que teve 
sempre na mais elevada consideração.

0  sr. Rodrigues Sampaio:— esta questão está re­
solvida pelos ]n'ccedentcs da camara.

A  companhia das aguas é como a comjianhia do 
gaz, com a diiiereuça de que a companhia do gaz

é mais subsidiada do que a das aguas. Entretanto 
tendo-se levantado cm 1852 uma questão de incom­
patibilidade a respeito de um director da compa­
nhia do gaz, a commissão de poderes de então, en­
carregada do dar o seu parecer sobre ella, fe-lo 
pelos mesmoi princípios porque hoje a coiuiuissao 
deu 0 seu jiarecer, declarando que o contrato ape­
sar de ter sido feito pclo governo, cra inteiramente 
municipal, c que a companhia nenhum su*bsidio*rc- 
cebla do governo; c com quanto dejiois tivesse re­
cebido subsidio do governo, tcem todavia sido de­
putados alguns dos seus dircctorcs, sem que ainda 
iiiuguem lhes contestasse a legitimidade.

Sendo isto assim, a quo vem agora este grande 
zêlo de obrigar o sr. Folque a ojitar, porque ó di­
rector da companhia das aguas? O corpo legislativo 
deve ter coherencia nas suas decisões; c  tem hoje 
de observar o mesmo precedente, ou de declarar 
fiuo tem sido .afé n riin /Ir» l*j + í+n/lrt í̂ »n no/ique tem sido até aqui dc uma latitude c:n que não 
quer agora entrar.

Ora o abastecimento das aguas é um assuinjito 
municipal, a respeito do qual, como de outros, a ca­
mara municipal se tem sujeitado á ingerência do 
governo, sem comtudo lhe reconhecer nunca o di­
reito delia, a ponto de que eonstantemctc tem vin­
do a uma conclusão por uma transaeção. *

E não so persuadam do que a camara immicijial 
do Lisboa está vivendo das esmolas do governo, 
porque em quanto o estado sc apoderar dos seus 
rendimentos, c lhe der ftma consignação, não ha di­
reito de dizer que a subsidia.

adquirir, porque a agoa quo hoje vem a Lisboa ó 
tão pouca quo a ha de restituir sem diffcreuça de 
uma gota.

Qual é então o subsidio que dá o estado á coni. 
paiiliia? Nenhum; com a diilerença quo ein relação 
ao particular ainda fica menos conteiliplada.

Disse-sc que o estado dispensou a companhia do 
pagamento de direitos d’aquelles objectos que ella 
introduzir para o melhoramento das aguas; mas isso 
não foi beneficio nenhum, não foi favor, porque sc 
a companhia fosse obrigada ao pagamento (lesses 
direitos, havia do tc-los em vista, e om logar do seu 
contrato ser por 80 annos havia de pedir mais, para 
ter tempo do indemnisar os capitaes que gastasse.

Disse 0 iliustre deputado quo não se trata do ju ­
re constitaendoj mas sim de jure constituto. Pois o 
jure constituto não estil já  resolvido pela camara? 
A  camara nao resolveu já  um caso analogo, um caso 
de um director da companhia do gaz? A  camara 
resolveu que um director da companhia do gaz nao 
estava coinpreheiidido nas exclusões da lei; e se 
essa companhia é da mesma natureza que a das 
aguas, se tciu os mesmos privilégios, parece-lhe que 
a questão está resolvida e o sr. deputado de quem 
BC trata nao ])ode ser obrigado a ojitar.

O sr. J. M. de Abreu (sobre a ordem ):— manda 
pax*a a mesa um parecer da commissão do instruc- 
ção publica.

O sr. Silva e Cunha (sobre a ordem ):— participa 
achar-sc intallada a commissão de vinhos, tendo no­
meado para presidente uo sr. Affonso Botelho, para

É  verdade que o-governo a uma companhia pii- j secretario a elle participante, c  relatores seriam no-
ranientc municipal faz a concessão da entrada livre 
do direitos, durante quarenta c oito mezes, de uten­
sílios, inaciiinas, instrumentos, materiaes o outros 
objectos necessários para a construcção das obras 
que lhe dizem respeito; mas sc ])ara assim dizer não 
tivesse confiscado os rendimentos á camara muni­
cipal, podia ella fazer o contrato o dispensar muito 
bem 0 que o iliustre deputado chamou subsidio.

Demais como se póde sustentar que a companhia 
das aguas nao c  puramente municipal, quando as 
obras feitas pela companhia e os terrenos que ella 
adquire ficam logo pertencendo ao domiuio da ca- 
mai-a mnnicipal?

Por consequência está claro que a companhia das 
aguas é purauicnte municipal, e que não é do g o ­
verno senão 0 contrato; mas o facto do contrato ou 
a ingerenda do governo, nao póde tirar os direitos 
ao municipio, nem ao director que gero em nome 
do municipio.

A  empreza da companhia das aguas é municipal 
e está nas mesmas circumstanoias que a da compa­
nhia do gaz, c  a camara dos depiuadosjá resolveu 
que os directores da companhia do gaz nao eram 
obrigados á opç.ão.

Pur estas rasões, pois, entende que o sr. deputa­
do de quem se trata, não deve ser obrigado a optar.

O sr. Belchior Garcez:— nao tinha tenção de to­
mar parte na discussão do parecer, mas visto quo 
0 debate se encetou e que pediu a palavra, deve á 
sua consciência o sacrifieio dc dizer o que entende.

Por mais que medito no contrato relativo á com­
panhia das aguas, actualmente existente, não pódc 
deixar de o considerar como um contrato feito di- 
rectaincnto com o governo, subsidiado pelo gover­
no, e um contrato, que até não foi feito com o consenti­
mento da camara municipal. A  camara municipal 
não queria este contrato, e elle foi feito, mau grado da 
mesma camara. Foi por ventura a camara auctori- 
sada a fazer este contrato? Não. O governo é quo 
contratou directamente.

Houve tempo em quo o governo quiz fazer esto 
contrato com  uma companhia ingleza, c a camara 
municipal, vendo (jue o governo queria fazoi- este con­
trato com essa companhia, promoveu uma associação 
dc capitalistas, e esta associação chegou a formar 
as propostas, as quaes, depois de muitos embaraços 
e de vencidos muitos atritos, chegaram a ser este 
contrato que tem presente.

A  questão nao é tão liquida, porque a commissão, 
tendo tido desejos do repelUr a incompatibilidade 
quo a lei estabelece, não foi toda unanimo, porque 
ura dos seus vogaes assignou vencido, e esse vogal 
declarou na camara muito expressamente quo nao 
estava resolvido a votar no sentido do parecer, 
e todos sabem que esto vogal é ura homem compe- 
teiitissiino, um homem versado cm assumptos ad­
ministrativos c quo tem tomado grande parto nos 
contratos quo se teem feito nos últimos tempos.

V ô no contrato muitas condições cm referencia 
á pessoa moral do governo, c a camara municipal 
quasi que uão figura se não como accionista, e é 
dotada pelo governo com  a propriedade da obra 
que tem de fazer a companhia no fim do 80 annos. 
Basta dizer que é o governo que sub.-idia a compa- 
nhia, c que o aquediicto das aguas livre.s que foi 
feito pelo estado, passa para a companhia, durante 
o seu privilegio. Pergunta, se uma companhia n'cs- 
tas circumstancias não é subsidiada com um grande 
valor? Pergunta, se lia diílérença entro vender agua 
c vender tabaco, entro vender a g u a .. .  (O sr. Sam­
p a io :—  e vender gaz) e alugar transportes?

Se os directores da companhia do gaz tcera entrada 
na camara como deputados, têcm entrada iiicompeteit- 
temeute, mas por se ter errado, não se segue que 
se deva continuar no mesmo erro. A  quentão não 
é de jure constituendo, é dc jure constituto, so sc 
tratasse de jure constituendo havia de votar contra 
todas as prescripções ponpie as reputa <atteiitatorias 
da liberdade. Mas agora nao so está discutindo a 
rasão da lei: trata-se de applicar a lei, c no acto 
de a applicar dcve-sc ser rocto, c dar exemplo de 
obediência jís leis.

que
Tendo de votar contra o parecer não ha ninguem 
e faça n'isto maior saeriíicio, porque nao ha nin­

guém que tenha cm melhor conta os relevantes ser­
viços prestados á sciencia e ao paiz pelo sr. Filippe 
Folque, seu antigo amigo. Mas a lei é que o dizia, 
c mal sabia o legislador, quando fez esta rosíricção, 
que ia com ella fechar as portas da camara a um 
homem tao popular, e tão amigo do i>ovo como é 
o sr. Filippe Folque.

Vota por tanto contra o parecer.
O sr. Plácido de AhreiC:— não fazia tenção de 

tomar parte na discussão, c  muito menos vinha jire- 
parado para isso; mas ouvindo ao iliustre deputado 
((uc 0 precedeu aventurar algumas asserções, quo 
liie parece não serem exactas, entendeu dever apre­
sentar algumas considerações cm resposta ao (pic 
disse s. ex.*.

E  necessário que diga bom alto, c com toda a cla­
reza, que a com])anhia das aguas não rcccbo do es­
tado a menor subvenção.

O iliustre deputado disse que o aqueducto’ cra do 
estado, c em  um subsidio enorme que se tinha con­
cedido á comjiaiiiúa. O aqueducto ahiiica, c a com­
panhia, em ndação ao aqueducto, não é mais que 
um particular quahpier.

U]ii ])articular vae explorar agua, e pede li ca­
mara para a introduzir no aqueducto, a íim de a 
tirar onde lhe for mais conveniente: iiitrudu-la, c 
em quanto a companhia ])erdo,o direito a essa agua, 
0 ]>articular nao o pcidc. Por consequência onde 
está 0 subsidio ?

O governo contratando cm nome da camara foz 
um contrato com uma companhia, pclo qual ella 
é obrigada a introduzir no avpiediu-to uma cei-ta 
somina de milhões dc canadas dc agua, c  no fim 
do tempo do contrato, que é aquellc que sc julgou 
uecci-sario para indemnisar a companhia das obras 
que fez, o estado ou a camara succede em todas es­
sas obraSj e por todas cilas sc dá por indemnisaçâo
0 direito do vender a agua que hoje existo e que se verno foi o negociador, não foi maia cousa ncuím-

meadus segundo os objectos especiacs dc que a com­
missão tivesse de se oceupar.

U sr. Pequitto:— não tinha conhecimento dos no­
vos o ponderosos argumentos com que o iliustre de-, 
putado, c  seu amigo o sr. Garcez, tinha victoriosa- 
mente combatido o parecer, nem mesmo agora lhes 
daria maior desenvolvimento, limitando-se a respon­
der ao iliustre relator da commissão. Disse clle, so 
o tinha entendido bem, que era seguindo os princí­
pios, que a isenção dos direitos sc não podia con­
siderar um verdadeiro subsidio dado á companhia 
pclo governo, por que, segundo elles, os direitos 
que recebe o governo da alfandega municipal, per­
tencem rigorosamente ao municipio de Lisboa.

A  sua opinião não ó essa, e para ter a contraria 
não tem influido nello absolutamente nada o espi­
rito de provincianismo.-A opinião do iliustre rela­
tor funda-sc na inexacta supposicão, dc que os di­
reitos cobrados na alfandega municipal são pagos 
cxclusivamente polos consumidores da capital, quan­
do á luz da sciencia e da rasão, nao é assim, por­
que em primeiro logar, sendo Lisboa a patria com- 
muni, segundo a expressão dos antigos jurisconsul­
tos, ha sempre n’ella uma população fluctuante, quo 
vae e vem, e que tarabem consome; e era segundo 
logar, parto desses direitos também ó paga pclo 
produetor, que vem vender os seus productos a este 
grande foco dc consummo, porque o produetor nao 
póde isentar-se dos eôeitos das leis invariáveis da 
oílbrta e do pedido. Portanto julga não proceder 
este argumento do iliustre relator da commissão.

8. ex.*argumentára com o exemplo da camara do 
1852, que ju lga um caso símilhante, e do mesmo 
modo quo a commissão julga o aetual; mas diz 
ao iliustre deputado com a lei romana, legibus, non 
exempdis judicandum. E  mesmo então o caso era 
diverso, por que se bem sc lembra, quando a ca­
mara de 1852 decidiu a respeito dos directores da 
companhia do gaz, a lei não cra a aetual, mas sim 
0 decreto de 20 de junho de 1851, e ahi cstabele- 
cia-sc a ineligibilidade, e não a incompatibilidade, 
por causa da pressão, que as companhias poderosas 
podiam exercer nas eleições. Era outra a lei, cra 
outra a disposição, era finalmcntc outra a ordem 
do idéas.

Em quanto á isenção dos direitos ella importa, 
c é um verdadeiro subsidio, e se não pergunta ao 
iliustre deputado se avaliados em dinheiro esses di­
reitos, e dando o governo a sua importância em 
subsidio á companhia, ainda entendia que ella fi­
cava sendo uma companhia não subsidiada? Certo 
que não; pois é isso exactamente o que acontece, se­
gundo os termos do contrato, por que n’cstc caso tanto 
valo dar, como deixar de receber. Com quanto seja 
deputado da opposiçao, não fazia estas retiexõesj^ 
movido dc opposiçao acintosa. Por mais violenta que 
seja a guerra, qué o governo fez á sua candidatura 
na passada eleição, por mais illegaes que fossem os 
meios cmjiregados para o guerrear, não vera aqui 
para satisfazer as suas paixões e despeitos péssoaes, 
mas para cumprir uma missão mais elevada, quo 
ha de desempenhar com a maior imparcialidade, se­
gundo 03 dictames da sua conscicncia, e no sentido 
do maior bem do sou paiz, e dos seus contituintes.
A  respeito de opposições parlamentares, segue a dou­
trina do um iliustre e moderno escriptur italiano, 
que diz, (jue a opposiçao, como até agora sc tcni en­
tendido, ha do n'um estado verdadeiramente livre 
cair, como cáe o pó ao cair do vento. Os homens 
distinguir-se-hão pelas opiniões, o pelos partidos; 
mas 03 aetos da parto contraria, que nao forem 
maus, não serão perseguidos com miseráveis aceu- 
sações. Assaltar o governo será o mesmo, que as­
saltar a nação d onde clle sác: a opposiçao ha dc 
guerrear os governo?, lia de contradize-los; mas ha 
do também jirocurar illustra-los com as palavras, c 
com as obras, sem que soja jámais seu perpetuo, 
pertinaz e implacavcl inimigo.

O sr. Rodrigues Sampaio:— já  em 1701 havia 
quem dissesse, que Lisboa cra a patria cominam, o 
quo todo o 1’ciuo devia concorrer para os seus ihe- 
Ihoramentos; foi o vereador Jorge Freire de An­
drade; mas 0 caso é que se vciiceu o contrario, e 
a obra dos aqucductos foi feita pelos remlimentos e 
conti ibuiçÕes do senado, c  não ])elo governo, como 
disse 0 sr. Garcez; a cidade foi quem pagou e é 
quem j>aga. Por conseguinte, quahpicr que fosse a 
regularidade ou irregularidade com que o governo 
60 intrometteu no contrato das aguas para abasteci­
mento da capitai, não deve concluir o sr. Garcez a 
derogação do um 'direito que tem a camara. Sc o 
governo não tivesse a administração dos rendimentos 
(la camara, e ella os recebesse, carecia a camara 
do quo se lhe désse uma compensação com a isen­
ção do direitos que sc concede á companhia? E  ]jor 
isso (pic carece delia , pela rasão de ter sido esb»- 
Ihada dos seus rendimentos, ba do coneluir-sc (pic, . 
por lhe tirarem o dinheiro, lhe devem tambem tirar 
0 dii-cito'?

O contrato é inteiramento nmnieipaU c  sobre a 
agua, quo é objecto municipal. O sr. Garcez enten­
do que seria melhor nao ter havido a intervenção 
do governo: clle, orador, julga que o governo in- 
terveiu pelas necessidades da situação em que achou 
as cousas, cm que cilas estão, e dc que difficimento 
sairão; mas desta irreguiaridado não sc deve con­
cluir contra os direitos que coiiqietcin á camara; 
não póde ser, seria uma iniquidade sc assim fosse.

U governo entregou a uma companhia o que cra 
da camara muuicipal; o governo administra os ren­
dimentos que são da camara, votados pclo senado 
só )iara estas obras; julgou-sc convciiicnlc isentur 
de direitos dc importação alguns objectos, o gover­
no concedeu essa isenção; mas sc a camara estivesse 
iia livre administração dos seus rendimentos, nao 
carecia (Vesta esmola, que é jiara o municipio, não 
é ]>ara a companhia. A  comj.'anliia tem a admi­
nistração, não do que é rendimentos do estado, por­
que ninguem lho póde chamar assim, mas do quo 
é da camara, c que o estado lho dá, jjorqiní a pri­
vou (los direitos do cuiisummo que eram seus. O go­
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iiia; rião sc deu A companhia penào o que era do 
nuuiicipio. A  com[)aiihia nâo adquire para o gover­
no, mus pai’ca o niunicipio, as inultas sao só jtara 
0 immicii.io, é tudo immicii>al.

Gosta 8emi>re de ter por si as grandes auctori- 
dades, oquande sâo tao respeitáveis, seria uma tal* 
ta prescindir d’ellas, e soecorrer-sc só ao seu ])ro- 
prio juizo na interpretarão da lei. A  constante pra­
tica de julgar ó o melhor interjuete da lei, e tendo 
sido 11 pratica dejidgar nas camaras anteriores, que 
nao é necessaria a opçào cin casos idênticos, esU cm 
l)oin terreno sustentando a desnecessidade da opção 
mesmo pelos ])recedentes. Púde sor que a eamara, 
mais esclarecida, (pieira ajjjdicai- a lei de outra 
íorina; mas para isso ó preciso uma discussíto mais 
profunda, porque ter-se-ha de Condemnar o juízo 
das camaras antecessoras da actnal.

Por tanto, sc sobre u p-rimeira incompatibilidade 
teve duvidas c escnipulos, declara franca e leal- 
mente, que Sobre esta nunca teve nenhum, e pare­
ceu-lhe sempre um negocio corrente e decidido qn.e 
ella não existia.

O sr. Gnrcez: — a aj.ireeiação dos assumptos admi­
nistrativos 6 suinmarncnte diíRcil entre iiós, c temos 
chegado a ponto de niio sc saber já  o que são obras 
mnnicipaes e o que sào obras de estado. Tinha visto 
ultimainente o sr. ministro do reino aiictorisar a 
eamara municii'al dc Almada pãra aforar terrenos 
na parto da margem do Tejo que j)ertence ao seu 
immicipio, naturalincnte {torque s. ex.® entende que 
05 terrenos inarginaès do Tejo Cslão d<>bnixo da 
tutclla da administração do estado, e ao mesmo 
temi>o são uma cousa tão insigniíicante, que qual­
quer eamara municipal peide administra-los. Tinha 
visto 0 sr. ministro da inarinlia ajustar com a ca- 
mara imuiicipal de Cascaes, e pagar-lhe um pedaço 
do areal para ali collocar um ajeparelho de salva 
vidas, quando n outro paiz talvez o ministro da ma­
rinha niio consentisse nenhuma intervenção qué não 
fosse a sua no regimcii e policia do rio c suas mar­
gens, n’um porto como o do Lisboa. N este estado 
de cousas, declara francamente qiic não sabe o que 
são entro ikjs obias munieipacs e obras do estado.

Ila  um grande em ) em confundir os antigos se 
nados com as modernas camaras immiçipaes. O an­
tigo senado da eamara dò Lisboa era muito diverso 
do que é actualmente a eamara municipal, cra uma 
emamujão do governo, pudia elassiiicar-se como uma 
repartição do estado^ c  a eaiv.a.ia municip-al é um 
corpo cleetivo, iudcpendciiíc do estado. Se o sr. 
SfUnjaiio argumenta cuin inn documento que auetu- 
risoii antigamente imj,o.<tos no cousuinnio em Lis­
boa, ênm applicação especial ás obras dos aquedu- 
eto3, tainbom lho púde mostrar documentos, cm 
virtudi  ̂ dos (juacs o governo mandára ao senado 
quG urgaiiiaasso rogimcutos do infanlería para em­
barcarem para a IJahia, o (|ue comprasse c  (f<{ui- 
]'ar.se navios paru inmi fazer a guerra na índia; c 
isto siio despezas (juc hoje uenhuin governo se atre­
veria a commottcr á eamara mimicijial. lío je  só 
nos generos dc consummo vendidos a retalho 6 que 
sepermitte ás camaras, pelo codigo administrativo, 
lançar impostos, e }inra isso é precisa uma certa 
auctorisaçTio, e não (í possível confundir os impôs- 
to.s auctorir-ados antigamente com applicação aus 
aqucducíos, eoin os impostos (pie o codigo adminis­
trativo ]>ermitte ás eamara'< mimicipnes uinçarem 
nosgcneros do consummo. Portanto uma Cíjiisa era o 
antigo senado, c outra coii-^a c a eamara municipal.

Não lia multo tempo (pie eni Lisboa se fez um 
contrato [)ava o estabelecimento do vias americanas 
nas ruas c n.̂ s estradas circumvisinhaa de Lisboa, 
c  paroce-lhc que o sr. Aflbnseca figurou n’es«e con­
trato, que cra sem duvida cuhtrato municipal; mas 
entretanto foi o govtirnú (juem o lez) e ninguém lhe 
disj>ntou a faculdade dc o fazer; era cousa cm que 
segundo os pi'incipios administrativos dellc, orador, 
podia intervir a eamara, e com tudo não iiitervciu.

Jla uma pei-teita ]iaridade entre certos contratos, 
qno oguvci'iio tem leito, C(juesuo considei-adoscoino 
celebrados com o estado, c o contrato da companhia 
das aguas está no caso de ser coii.«iderado como 
leito com 0 governo, o nc.dc sentiilo não póde, coin 
sentimento approvar o  jiaro.cer.

U sr. Thiago líorta:— manda para a mesa um 
parecer da cummissão de obi as publicas sobre a pro­
posta do governo para ser auctorisudo a contratar 
um caminho de forro entre a mina de tí. Domingos 
de Mertola e o Guadiana.

3Ianda-se imprimir.
O sr. José Estevão: ‘— íbi compellido a dizei* al­

gumas palavras sobro este assumpto [lelas observa­
ções apresentadas pelo sr. Pcijuito, porque ellas*iein 
relação com outro assimqtto munici[iaí, a respeito 
do qiual tem visto expor id(ías, que não são as mais 
exactaí'., e n inexactid.ào idesto objeeto é a causa de 
uma gravo confusão sobre a natureza dos direitos 
uuiiiioipaes que tem relação ccmi a orgomsaçào das 
nossas finanças.

0  iilustre deputado deve reconhecer (jue os di­
reitos ou impostos miinicíiiacs são lançados sobre 
os liãbitantes de cada concelho, mas só nos generos 
de eonsuitmio, c opiOducto d ’e>té inqmsto é gasto em 
coiinuodidadcs c gosos das famílias dos municipios. 
Parte dci^tes impostos de consummo são pagos igual- 
nicnte pelos cidadãos de todo o paiz que vau trau- 
sitoriameute nquelles municípios, e consomem ali 
os artigos ou generos necessários d vida. O im ­
posto que paga qualquer mnnicipio c retribuído j)e- 
los gO'OS c coimnodidadcs de que permanentelneii- 
te disfructa o mesmo município; e o imposto que 
paga 0 cidadão que por elle jiassa c.asualinente, 
esse imposto não j)(')de ser retribuído na mesma es- 
pecie, mas ó retribuído pelo goso que temporaria­
mente tem n’essc mnnicipio. Km todo=i os paizes 
onde lui o octvoi é usofriiido, parte pelo estado, e 
parte pelo mnnicipio; mas a maior parte dos im­
postos munieipacs <pm sào cobrados j»elo governo 
ŝ So uma usiirpaç.ão, jKirqiic a])cnas dá ,a mininia 
parte d\*llcs ao corpo municipal. 0  que ogovernu dá 
á eamara municipal de Lisboa, c  o qne a eamara mu­
nicipal de Lisboa devia dar no governo. Os impos­
tos dc que SR tem tratado são rígurosamente imnii- 
cipaos, cstTio com este caracter reconhecidos mes­
mo no'i tonqjos em que foram lançados; rao-no á 
face das leis, das praxes e dos desjtnchos adminis­
trativos; c a no.-sa jurisprudência administrativa era 
niais rica do que os illiisfros dcjmtadns pensam, em 
jiraxos, como sc vê cm todos os tormos que dizem 
respeito á reedilicação de Lisboa, ji constrnução dos 
arcos das aguas livres, cie., incluindo mesmo as 
iiidemnisaçues que se faziam a troco de padrões.

0  Fcnado dc Lisboa faz muita diifercn.a da ca- 
mnra municiiial, é verdade, mas não na presença 
dos princípios administrativos.

Um -dos grandes males do no'<Po systema admi­
nistrativo, é estarem os corpos numicipacs n’uma es- 
pecic de separação e estranheza devida para com os 
niais poderes adinini-trntivos.

As aguas e tudo quanto pertence ás agnas foi fei­
to {'i custa dos contribuintes de Lisboa; foraln os lia- 
)»itantcs do láslioa, foi a família immicipal de Lis­
boa que ]'agmi to(ios (is impostos para taes obras.

ffs estatutos da companhia das agua^ dizem cla- 
raincnfe que esta companhia não tem direito a sub­
sidio algum, neín a jitfo , nem a obrigação dc seu 
capital, 0 sim miicamcntc ás concessSes que estão 
estabelecidas nos mesmos estatutos. Logo, a compa­
nhia fez scjiaração entre subsidio é concessíles. K 
quando se faz uma conees.são a uma companhia é 
por uma só vez, o, feita cila, o contrato está feito 
e liquido. O subsidio jjresuppde depcndcncia conti­
nuada, 0 ns concessães não; feitas ellas o conti-ato 
cst;i bem feito e acabado. I

A  requeriínetito do sr. Barros c Sá julga-se a ma- 
terio discutida; e procedendo-sc á votação do pa» 
rccer por esplicras, feita a chamada, verifica-se 
terem entrado na urna do lado direito 107 cspheras, 
sendo 09 brancas e 38 j)retas, e a contraprova es­
tar exacta.

Fica por tanto approvado o parecer por 09 votos 
contra 38.

O sr. secretario Mamede:— annuncia que a giran­
do deputação que ha dc apresentar a Sua Magestade 
a resposta ao discurso do throno, ó composta, além 
dos membros que comjiõem a mesa, dos

Srs. Antonio Gonçalves de Feitas.
Luiz de Freitas Branco.
Francisco Furtado.
Joaquim Cabral.
Antonio Telles dc Vasconcellos.
José Guilherme.
Gamboa e Minas.
Henriques Sccco.
Ncutel.
Luiz íícndes dc Vasconcellos.

O sr. Prcmhnte:— dií para ordem do dia dc ama­
nha; na 1.® parto o parecer sobre as eleiçí^cs dc 
y. Miguel, e Ici para admissão dos cereaes, o na 

parte o projecto ácerea do c.aminho de ferro, e 
0 pj-ojecto 11.® 10, c levanta a sessao.— Eram qtia- 
t}'o horan da tarde.

Projecto de lei auctorisando o governo a crear um col- 
iegio de educação do seio feminino no convento de re­
ligiosas de Nossa Senlioi'a da Conceição da vílla de Cha­
ves, apresentado pelo sr. (lo?utaà )’r.odiigo de Horaes 
Soares em .sessão de 27 de fevereiro proximo passado
A  educação da infaneia é .a ])i*iincira condição do 

jirogresso social. Fiitrar na demonstração d ’esta.ver­
dade fôra suppor que era contestável. O que póde 
todavia controvertcr-sc é, se a educação do sexo 
feminino é mais ou menos necessaria do que a do 
masculino. Ambas são ignalmciite indisjrciisnvcis. 
i\Ia=, cm quanto a mim, ju lgo que a educação do 
sexo íeminino nos deve merecer mais attençâo, e 
(JUC deve, re não mais, pelo menos, ser tão genc- 
3‘ahsada como a do sexo inasimlino.

Temjios houve em que a mulher cra a escrava 
do lionuni. O christianismo redimiu a mulher, c a 
civilisação moderna, coutíunjilando a elevação doí 
seus destinos, rcconluice que ella é o complemento 
da individualidade do homem, que ó o principio fun­
damental da constituição da íãmilia, c a origem 
mais fecunda da felicidade domestica.

Fducar a mulher é educar a sociedade inteira. 
O doseonheeimento (festa verdade é o maior obstá­
culo íjue póde Oj)j>or-se ao desenvolvimento intclle- 
ctual e moral dos jtovos.

A  instituição das antigas casas religiosas, exclu- 
sivamente desliiiadas ao retiro espiritual e á vida 
contemplativa, satislazia ás necessidades de outras 
cpoclias, em que os exereieios da devoção se ju lga­
vam inij)raticaveis, e muito arriscada a pureza das 
mais sublimes virtudes, no meio das tentações do 
século.

Porém a sagrada cscriptura, descrevendo o typo 
idéal da mulher, não a sejiara do mundo, colloca-a 
á testa da família, regendo a casa, c dando aos 
seus domestico.? as liçdes e o nobre exemplo do tra­
balho. E a dona de casa jirudente o vigilante, a 
mSc carinhosa, e a esposa fiel que o esorijitor ins­
pirado considera um th-sonro, c ajipellida mídher 
forte, e de quem diz: o seu rosto é o oimamtnfo da 
casa, como o sol quando nasce é o esplendor do téu.

I ) ’estas considerações goraes, reflcctidas jjcla luz 
da civilisação, que de dia para dia mais se inflam- 
ma, ]>urmitti-me, senhores, que desça a outras me­
nos elevadas, porém mais positivas. A  educação do 
sexo feminino, se não está entre nós inteiraineiite 
esquecida, b(‘in ] ouco é o que ])or ella temos feito. 
Ecspoiider-me-hão que, j>ara n.s cla-̂ -ses ab.astadas ha 
collegios paiticnlare.s, j.ara as que o não são temos 
aula.s jmblicas de meninas nas j)rincipaea terra do 
reino. Mas quem assim (juizer defender a nossa im­
previdente negligencia, ou ignora o estado do en­
sino, ou não coinprehende os fins a que cllc se di­
rige. Porém não insistirei n’estc ponto, que longo 
me Icvana, e muito alem do principal, para (juc 
vou chamar a vossa attençâo.

Ha na villa de Chaves um convento, cm que ain­
da vivem Gxemplarmente algumas religiosas. Estas 
virtuosas senhoras são as primeiras a reconhecer 
a alta conveniência de se converter aqnella casa 
em um eollegio do cdueac-ão de meninas. t'om este 
intenta j;l cilas fizeram subir uma rc[)res('uta(;ão ao 
conheciimmto do governo, e no me.=mo í-Cntido já 
também representou a eamara de Chaves, aucturi- 
dades c habitantes desta villa.

Como se vê de um precio.so trabalho publicado 
cm 1858 })C‘lu ex.™°,conselheiro Antonio José d ’Avi- 
la, sendo eiitrui ministro dos negoeios ecciesiasticos 
c da jusíiça, o convento de Nossa i8enÍiora da Con­
ceição dc Chaves poŝ ûe difFerentos valores n<a im- 
poi tancia total de 2l:431á>220 réis, em grande parto 
improductivos, j)orque n’esfa avaliação se comiire- 
hende o material e mobilia da ca.sa, aliás aprovei­
tável para o fim de que se trata. (J rendimento não 
ex(‘od(> a pouco mais de GOÔ OOO réis, mas uma boa 
ndiuinistração jióde angmcirta-lo consider.avelinen- 
te, ajmramlo os meios sufficientes parn a dotaç.ao do 
eollegio, contando com as pen.sdes, embora módicas, 
que as ('ducandas deverão pagar. '  ^

O editício contém as indisjiensavcós condições de 
acconiinodação e salubridade que se rofjueréin para 
estabelecimentos desta oi-dem.

Ein qu.anto á necessidade de um e.stabolecimonto 
que proporcione a convenienfi* educação ás meninas 
internas, que estiVercMn nas circumstancias de rece­
ber um ensino mais extenso e ajjrimoradn, c  ás ex ­
ternas que (“oneorrereni a uma aula puldicn, que 
para ellas ah também sc deverá crear, com boas e 
justas rasões ninguém a ])odorá combater, e muito 
menos com relação á villa de. Chaves.

Esta povoação conta perto de cinco mil habitan­
tes; é 0 qnartel permanente de dois corpos do exer­
cito, e a residência do general commandante da di­
visão militar de Trás os M*)ntes; está rod(;ada de 
íerteis aldeias, onde vivem al)astados })roj)rietarios; 
é finalmente cabeça de concelho e de comarca. Em 
que paiz civilisado, a não scr ifcstc nosso, haverá 
uma terra tão considerável, sem um estabelecimento 
])ara cduca(:ao dc meninasV Que sacrificios jjecuiiia- 
rios, (jue sujeição de inconveniências não iin})Õe esta 
eircumstaiicia aos paes que desejam educar suas fi­
lhas, tendo para este fim de as sej)arar das suas vis­
tas a distancia de muitas legua-s?

Alem disto c  Chaves, como já  disse, quartel j;cr- 
inanento de dois corpos militares, cuja officialidadc 
precisa prestar a suas filhas unia educação condigna 
da posição social que occujia. Um soldo apoucado, 
como é, jirincijvnlmente o dos subalternos, não dá 
margem para mandar educar uma menina a um 
eollegio do Porto, de Braga ou do Lisboa.

A  unica objecção que poderia ofiereeer-se contra 
as minhas indicações, sómente poderia vir dos apu­
ros da fazenda publica, mas ainda bem que o esta­
belecimento de que se trata nao exige ao thesouro 
a menor despeza.

Ein vista d ’estas considerações, que submetto ao 
vosso esclarecido exame, confio, senhores, que me 
fareis a honra de approvar o seguinte

PKOJKTO DE LEÍ

Artigo 1.® É  0 governo auetorisado a converter 
0 convento das religiosas de Nossa Senhora da Con­
ceição de (..'haves cm eollegio de educação de meni­
nas, apj licando para o dito estabelecimento os fun­
dos e hendirnentos do mesmo convento, c solicitan­

do para este eífeito as providencias que ju lgar ne­
cessárias.

A lt. 2.® Aleíu dos meios dc educação, que se es­
tabelecerem para as meninas internas, haverá tam­
bém, no eollegio, para a.s externa.^, uma aula, re­
gida por uma religiosa cornpetcmente habilitada.

Art. 3.® A  administração dos bens e rendimentos 
do convento continuará a ser contíaíla ás actuaes re­
ligiosas.

Art. 4.® O governo decretará outras quaesquer 
])rovidencias <(ue forem indisjiensaveis para a exe­
cução d'e.‘5ta lei.

Art. 5.® Fica revogada a legislação em contrario.
Sala das sessões, 25 de fevereiro de 1800. = 0  

deputado pelo circulo de (Jhaves, liodrigo de Mo- 
raes tíoares. „
Projecto de lei ácorca da instituição de colonias agrico-

las, apresentado pelo sr. deputado Rodrigo de Moraes
Soares em sessão de 27 de fevereiro proximo passado

Q uclíjue im jn ii«?a«t, quelíjue .stérile, q u a it  
été mon c^sai, toiit coDur ph ilan tropc anra 
dn jtlaí-iir à  v  a rrêtor son a ttoiition  <’ t à 
meditei* sur les niotift», q u i m e p em m d en t 
qm*, (laiis uii aveiiir jilus h e n m is , Ia pos- 
ter ité  vattaclicra  surem ent le  fil de nio.s 
espérances ait poin t ou  j ’a i  dú Tabandon- 
iier. n. pkstalo zzi.

Senhores.— Não vou escrever a historia das co­
lonias c  asylos agricolas. Dc.sviar-me-ia muito do 
fim a que ine proponho; comtndo, para intelligcn- 
cia do meu jirojecto, não j)osso deixar de compen­
diar, em uin quadro muito resumido, as feições or­
gânicas e caracteristicas (Vestes esfiibelecimentes, 
qne PC ])odem agrujiar em quatro classes, a saber:

1 . ® Colonias de benelicencia;
2 . ® Colonias dc correcção;
3 . ® Colonins de educação;
4 . ® Colonias militares.

COLONIAS DE BENEKICENCIA

0  general, conde deV an den Bosch, concebeu o 
jiliiíantrojiico jicnsamento de, com os braços inúteis 
dos pobres, que viviam á custa dos soecorros públi­
cos, transformar as charnecas arenosas da Hollan- 
da, sua jiatria, em campos de cultura.

Esta é a origem das colonias agrícolas neerlan- 
dezas, que tão grande brado deram, pcló que (Vel­
las se esperava. A  illusao durou em quanto os re­
sultados se não manifestaram á Inz dc uma critica 
esclarecida e desapaixonada.

■ Estes estabelecimentos, creados por sociedades de 
beneficeneia, com o auxilio do governo, esíenderam- 
se a diversos paizes da Europa, e por toda a jiarte 
onde existem, testemunham mais nu menos as con­
sequências inevitáveis da sua viciosa origem.

.S?m duvida, uma agglomera(;ão de individnos 
de todas as idades, sexos, estados, tendências e 
condições physieas o moraes inteiraniente oppostas, 
não póde coinprehender, nem realisar um pensa­
mento social, util, generoso e civilisador.

II
COLOKIA8 T>E COIIKECÇÃO

Com esta ou outra denominação analoga se fun­
daram muitos estabelecimentos era vários paizes, 
tendo por fim corrigir c  mhralisar os condeinnados 
pelos tribunaes. As penHenciarias agrícolas foram 
até ecj*to tempo preconisadas como instrumentos ma­
ravilhosos da regeneração moral. Porém o que hoje 
está claramente demonstrado é que o trabalho for­
çado ncni é j.Toductivo, ncni inorali.sador.

I II
COLONIAS D K  E D U C A Ç lo

A  tres honicus verdadeiramente distihctos, pela 
sua intclligencia e philantropia, deve atíuissa a fun­
dação (los seus asylos agricolas.

Pestalozzi concebeu o jicnsamcnto, Fellenbergfez 
d ellc a applicação, e W clirli o fecundou e vulga- 
risou.

A  idéa d’estn instituição é tão admiravel pelos 
seus resultados, eomo pela sua .'simplicidade. Ke- 
duz-sc a formar uma família de trinta ou quarenta 
orphãos ou exjiostos, o trata-los e educa-los, como 
03 p3’opi*ios paes e mães o poderiam fazer.

A  idéa é sem duvida excèllente, mas a sua rca- 
lisação depende de homens que se encontram raras 
vezes. j y

COLONIA8 lIIL IT A n E S

O systema de eoloiiisação militar foi ensaiado na 
Kiissia em larga escala, (^s resultados depõem con­
tra a instituição. As colonias militares da Áustria 
s?io tão recentes, que ainda se não póde ajuizar do 
liem ou mal que delias jioderá vir.

Uma sociedade formada artificialmcnte, e com­
primida pela rigidez dos ostylos militares, não póde 
'.rosperai*. A  vida do campo exige mais espontanei­
dade e independência.

Com esta succinta prefação entraremos no objeeto 
princijjal.

A  despoYoa(;ão em algumas das nossas provín­
cias, mórmente na do Aleintejo, é um facto (jue, 
desde os }u*inieIros tempos (bi monarchia, sc tem 
notado que sc exjilica por uma serie dc causas que 
0 detci minaram, c (jue se sente pelos graves resul­
tados que produz. Povòe-se o Alemtejo, é um grito 
(jue todas as g(?i*açÕes têein repetido, sem que até 
boje ninguém se haja occujiado dc remediar o mal 
que Ihc dá origem.

E  note-se bom (juc a despovoação do Alemtejo 
coincide com a densidade da poj)ulação do Minho, 
onde os braços, desgraçadamente no verdor dos 
annos, abandonam a patria, para irem a paizes es­
tranhos baratear o valor da sua vigorosa actividade. 
Foivm, não é só no Alemtejo quo a colonisação é 
liceessaria, as nossas províncias ultramarinas iinpe- 
riosamente a reclamam.

Portanto, Convirá estabelecer-se um systema de 
colonisação, que, principiando por satisfazer as ne­
cessidade.? do continente, se continue no ultramar.

Mas esse systema de colonisação deve ser com ­
pleto, isto é, deve preencher todos os fins sociaes 
no estado actual da civilisação.

Não havemos dc ir, como Roinulo, convidar os 
salteadores para formar a cidade; nem, como os Ce- 
zares, povoar de escravos os latiíundios; nein, como-
o.s senhores fendacs, crear servos da gleba.

O que houvermos do fazer se faça á luz da illus- 
tração do nosso século. Se ha vantagens em come­
çar tarde, é dc corto uma-unica, a qual consiste em 
emendar os erros dos que mais cedo principiaram.

A  familia é a base organica das socidades. F or­
mar soeidades humanas sem f/imilias, 6 destruir a 
natural affinidade dos seus elementos constituintes.

A  socidade sem familia é propriamente um reba­
nho que sc prolonga por algum tempo, levado pev 
l(js instinctos da conservação individual, mas nao é 
a rcalisaçào dos destinos do homem que a Provi­
dencia dotou dc sentimentos, que só a vida de fa­
milia póde excitar e desenvolver.

O pao, a mãe e o filhe são os elementos da fami­
lia, assim como as fainilins são os elementos da so­
ciedade. Ha tres amores, o patenial, o conjugal e o 
filial, que formara os laços indissolúveis da familia, 
e que dão origem aos mais elevados sentimentos da 
vicia 0 da dignidade humana. Sera o seu reflexo a 
socidade fica uma sombra inanimada.

É  pois, como se vê, uma condição essencial do 
nosso projecto formar a familia, e com ella a socie­
dade colonial, 0 dada a socidade constituir-lhe um 
donilnio agrieola. Não tratamos aí(ui de discutir sys- 
tclnas, expomos unicamente as nossas idéas. Èm 
nosso entender o fundamento de todos os direitos ci­

vis e políticos está no direito de propriedade. Sem 
este direito não concebemos o qne seja a liberdade 
ein todas as suas applicações.

Portanto os colonos devem ser proprietários ru- 
raes livres e independentes.

Postos estes prineipios, vejamos agora como se 
devem congregar os elementos da população colo­
nial. Kxebiimos os mendigos. A  verdadeira neces­
sidade de mendigar é um infortúnio que excita nas 
almas bem formadas^ que o contemplam, a sublime 
virtude da caridade. Mas a origem (Vesse infortú­
nio ó (juasi scnijire viciosa, e quando o não seja, os 
hábitos dos (jue o soifrem facilmente se corrompem. 
Prestem-se aos j)obres mendigos os soecorros jniblí- 
cos c particulares, organise-se um systema de bene- 
ticcncia que os allivio na sua desgraça, mas nãu. se 
intente fundar com estes seres degenerados uma so­
ciedade nova 6 esperançosa.

Por maioria de rasão applicamos estas considera­
ções aos vadios e criminosos. Excluimos também os 
inválidos c adoentados. A  lina organisação physica 
é a jiriíiíeira condição da productividade do traba­
lho. Eseolliem-sc as raças cios animaes; nos homens, 
qiic sc destinam j'ara troncos de novas gci*açõ(‘s, 
pelo menos que se lhes exija uma constituição nor­
mal e robusta.

(Jomo 80 verá das bases finidamentaos do nosso 
projecto dc colonias, preferimos, a outros quaesquer 
indivíduos, os que tiverem servido no exercito, eqiie 
houverem comjilctado o seu tempo sem nota. A  maior 
jirova de moralidade (jue p(5de apresentar um man­
cebo, íilho d o  j)0V0, é  uma Im/xa Ibnpa. Alem da 
moralidade, esse mancebo ofterece as garantias do 
bom uso das suas faculdades, porque leva já  com- 
sigo grande experiencia da vida. I )cmais, em um paiz 
como o nosso, cm que se não remuneram os servi­
ços militares, senão aos ofliciaes, as colonias agri­
colas darão lar, familia e pão ao soldado portuguez 
(JUC houver completado os annos de serviço, e (jue 
pelo seu regular comportamento o merecer.

Porém, como não é bom que o homem viva s ó : 
^Dixit qiioqne Dominvs Densi Non est homm esse 
huminem solwnj facianms eiadjutorium thnile síIjÍd 
onde lhe iremos buscar a companhia? Temos ahi 
c‘=sas misericórdias e casas pias, que nós d e s e j« «|  
mos ver convertidas em estabelecimentos que 
lhor conseguissem o seu fim. Mas esta questão fica 
de parte; cra oiiti a oecasião nos oceuparemos d ’ellH. 
E a essas misericórdias c casas pias que nós vamos 
buscar as mulheres dos colonos. O dote, que sc lhes 
costuma (lar, servir-llies-ha para os arranjos domés­
ticos indispensáveis a uma familia.

A  esta familia, comjiosta apenas dos cônjuges, 
nos j'rimeiros tempos da colonia, vamos nós dar-lhe 
um complemento cora dois filhos adoptivos, isto é, 
com um exposto e mna exposta que tiverem aca­
bado a primeira creaçao.

Fallando d’esta desraturadg classe, não podemos 
conter a j)eniia de mna curta digressão. É mais fá­
cil com o jiincel de Eugênio Sue traçar o quadro 
das imperfeições e misérias Iminanas, do que enco­
bri-las com a capa caridosa de S. Vicente de Paulo; 
com tudo não póde obscurecer-so que o resultado 
(la exposição é um cancro que vae lentamente cor­
roendo as entranhas da nossa sociedade.

Custa já  hoje. abs mnnicipio» a sustentação dos 
expostos jiara mais de 250:000?5000 réis; no entre­
tanto esta verba seria insignificante se fosse prodn- 
ctiya, obtendo com ella alguma cousa util. Ora des- 
graçadamente não é isto assim. A  exj)osição é o in- 
fanticidio legal, e os expostos que escapara, sem 
educação moral, vão mais tarde entulhar as pri­
sões e os lupanares, e por fim, arrastando uma exis­
tência jiesada e de mau exemplo, jazer nos hospi- 
taes. D ’cste modo a sociedade, sem poder melhoi*ar 
a sorte d’estes infelizes, carrega scnijire com o peso 
que olles fazem, desde que nascem até que escon­
dem no seio da terra o triste quadro da sua mife- 
ria.

Portanto a instituição dos exjjostos, as casas pias, 
as misericórdias, os asylos da infaneia desvalida, 
como os temos, o como existem em- todos os paizes 
illustrados, são um mero expediente; não curam ra­
dicalmente ns chagas da miséria, nem os infortú­
nios da orjjhaiidade, do desvaliraento c do aban­
dono.

As feições externas d estes estabelecimentos os­
tentam um apparato de christandadií e beneficeneia, 
que satisfaz os votos dos espíritos philantropicos me­
nos profundos e refletidos; mas o estudo detido, a 
jienetrante investigação da vida intima e dos resul­
tados d'cstas sociedades forçadas, revela a necessi­
dade de as substituir por outros meios que tendam 
com mais acerto e segurança aos fins da sua in.‘<ti- 
tuição.

Voltemos ao assumpto jirincipal, indicando como 
sc hão de lançar os fundamentos materiaes das co- 
lonia.s. Us criminosos condemnados a trabalho.^ jiu- 
blicos deverão oceupar-se dos primeiros trabalhos, 
construindo as habitações c roteando os terrenos. 
Assim, (3om vantagem dos proprios condemnados, 
cin]n'egar-se-hão os seus braços cm um serviço util. 
E tique bem entendido que estes não devem j>or 
mod(j algum fazer parte da colonia. Coneliiidos os 
trabalhos iniciaes da fundação, cumpre que se reti­
rem para longe, e que se occujiem com igual íim 
cm outras localidades.

Disp(»stas assim as cousas, os colonos serão deii- 
nitivamento, installados, doando-se a cada um d'ci- 
les sufficientes terrenos j)arn se constituirem dois 
domínios agricolas regulares, ura para os cônjuges 
e outro paia os expostos.

O dominio pertencente aos expostos será admi­
nistrado pelos colonos, que exercerão os direitos de 
tutela, até que olles jaissam de per si administra-lo.

IV

Concedemos aoa colonos o j)leiio direito dc jiro- 
l)riedudc, jiorque julgamos como mais perfeita a fôr­
ma alloílial, fazendo-lhe apenas a modificação da 
indivisibilidade do dominio agrícola, j>ara evitar no 
futuro 0 seu retalliamento.

Alem dos dominios particulares instituímos um 
dominio comnuim ou ager puldicus, também indi­
visível. D o rendimento d’esta propriedade collccti- 
va se deduzirão as contribuições e despezas jiubli- 
cas da colonia. Mas o nosso princijtal intuito é re­
servar um considerável trato de terreno, onde era 
})onto grande se jjossam estabelecer as culturas ex- 
periíncntaes e exemplares. Por outros termos, este 
dominio commum será a granja modelo da colonia.

Poupe-se-nos o trabalho de entrar em desenvol­
vimentos econoinicos e administrativos. O nosso pen­
samento, julgamos nó.‘s, que acabará de sc revelar 
claraincnte no seguinte projecto, que tenho a honra 
de submetter ao vosso esclarecido exame.

BASES FUNDá MI-:NTAE8 d e  um a  c o l o n ia  AGlilCOLA

I
Escolhido 0 local apropriado jiara a colonia agrí­

cola, e approvado o jilano do seu estabelecimento, 
ericarregar-80-ha da sua execução jiessoa competen­
te, pondo-80 á sua disposição cincoenta grilhetas e 
um destacamento de tropa para os guardar.

II
Concluídos 03 trabalhos de primeira fundação, o 

governo abrirá concurso publico, para a escolha de 
cincoenta colonos, admittindo unicamente os quo ti­
verem servido sem nota no exercito.

I II

A  misericórdia e a casí^ pia de Lisboa dotarão 
cincoenta orpliãs ou expostas, com 100^500 cada 
uma, para casarem com os cincoenta colonos esco­
lhidos, na conformidade da base antecedente.

A  cada familia de colonos será entregue um ca­
iai de expostos, de tres a cinco annos de idade.

A  cada familia de colouos será doada uma ex ­
tensão de terreno sufficientí» parn d’ellc tirar a sua 
abundante sustentaíção com o emprego do sou tra­
balho. Î ^ma igual porção será destinada ]'ara o ca­
sal dos exposto.», a (jual será cultivada e usnfruida 
pelos seus jjaes adojitivos, em quanto os mesmos 
exjiostos não estiverem em estado de se constitui­
rem colonos independentes. 1'Níes terrenos assim 
doados terão a natureza da j)ro]U’iedade allodial in- 
divisivel, e os colonos não os poderão alienar senTto 
passados dĉ z annos. O dominio agrícola é transmis­
sível por direito de primogenitnra ao filho varão, 
e na falta de varões ás filhas do colono, unicamente 
})ara o facto de administra('ão do mesmo dominio, 
devendo os seus rendimentos dividir-sc igualmente 
por todos os filhos do mesmo eolcno.

V í
D os terrenos quo formarem o dominio da colonia 

separar-se-ha mna jiorçâo snfficiento para constituir 
0 património publico da mesma colonia.

Este campo (ager pvhlicusj será cultivado em 
commum, e o sou producto ajmlicado para as des- 
pozas geraes da colonia, isto é, j ara contribuições, 
culto, ensino e obras publicas, eto., etc.

V II
D o  producto bruto da colonia, tanto geral como 

jiarticular, doduzir-so-ha o dizimo ])aia uma caixa 
de soecorros. Os fundos da caixa serão applieados:

1. ° A o estabelecimento dos expostos de que trata 
a base 4.®

2. ® A  socoorrer os colonos quo sofiVerem algum 
sinistro agrieola, ou quo por velhice ou doença so 
impossibilitem de trabalhar.

Os fundos que não tiverem immediata applicação 
serão mutuados, a curto praso, nos colonos, para 
nielhoranlentoR agricolas.

V III
Fica o governo auetorisado a desenvolver em re­

gulamentos especias as bases derte projecto.

OliÇAMENTO PA 1)V31>EZA DA ELSPAÇÃy PA COLONIA AGBICOLA

Sustentação d;*. 60 gi*ilhetas, durante o 
anno, a Í00  réis d iários.....................

Material para constiucção de 50 habi­
tações, a Õ0)$000 réis cada mna . . .  

Templo, habitações para o director, pa­
ra 0 capellão e mais empregados. . .

Casa da escola e varias officinas...........
Sustentação de 50 fnmilins de colonos, 

durante 9 mezes, aSOOréisenda uma 
Ferramentas paia os colonos, a 4/5Í800

réis cada familia...................................
Gados, 50 vaecas e 2 touros.................
Sementes, a 4*?800 réis por familia. . .
Mobilia, pòr familia 9r5>600 réis............
Dita das casas dos empregados e das

officinas....................................................
Ordenado do capellão..............................
Dito do d irector .................................
Dito de um sub-director, chefe dos tra­

balhos agricolas.....................................
Dito de mestres de officinas, etc., etc. 
Despezas imprevistas . .............................

1

2;

1

8203^000

500/J000

:000Mt00
òOO^OUO

4:050M >00

1
240^000

:200^000
240,$000
480^000

400r5í000
300j$000
500,^000

400(^000
400,5000
õ o b ^ o o

14:535,5000

Sala ,d{ 25 de fevereiro de 1800.— O de-.as sessões,
putado pelo circulo de Chav(^, Rodrigo de Moraes 
Suares.

NOTICIAS DO REINO
CONTINEiSTK

Coimbra. —  O Conimhricense publica a seguinte 
noticia estatística, ácerca do movimento da indus­
tria da fçsea ifiaqucllo dístricto, relativa ao anno 
findo:

«No anno de 1859 havia no concelho de Canta- 
nhede 4  barcos de pesca, e 302 pessoas empregadas 
n’esta industria; no concelho da Figueira havia 10 
lanchas, 19 barcos, e 11 aveiros, tendo empregada.? 
790 jiessoas; e no concelho de Mira havia 9 barcos 
com 920 pessoas. Total d’estn industria no districto 
de Coimbra: 10 lanchas, 32 barcos, e 11 aveiros; 
sendo pessoas emjiregadas 2:078.»

Aveiro. —  Todos os dias a imj)rensa das provín­
cias tem confirmado o que temos dito ácerca do z<*lo 
que muitas vereações mostram na aetualidade, com 
relação aos melhoramentos j iibiicos do;: seus respe- 
ctivos concelhos, ainda mCsirío empregando jiara isso 
grandes sacrillcios. Eis o que se lê no Campeão do 
Vouga, ácei*ca da cainava municipal do concelho do 
Aveiro:

«A  eamara vae dar princípio á grande obra da 
forina(;ão da malhada nos Hnntos I^íartyres e da es­
trada, que, para tirar os carros do rnnlliço da cida­
de?, deve seguir d ’ali pelo Carril de I ). Jeroiiyma, 
Beatas, e estrada nova, na extensão dc mais de um 
kilc^raetro. E imia óbrfl na aetualidade siiperior ás 
forças do nmnicijiio. A  rCsolmáo) e boa vontade de 
que a eamara está jiossuida, o apoio que lhe minis­
tra a vontade geral, e soljre tudo a consciência quo 
os si*s. vereadores icem de que vãu fazer o maior e 
mais imiiortantc serviço que podem fazer á sua ter­
ra, leva-oa a este comniettimonto. O sr. dii*ector das 
obras ptiblicas vae hoje observar a obra, e indicar 
os j)ontos que ella ha de seguir. Depois os traba­
lhos não se faião esficrarj e no fim de junho calcu­
la-se que estará ent eiroum 4ancias de entregar á 
viação.

oA eamara prefere j)ara o einpedramento o sys- 
tema dc mac-dam, o quo torna a ol>ra mais dispen­
diosa mas mais solida o niais commoda.»

Porto— Diz 0 Commerdo do Porto qne já  che­
gou a e?ta cidade a iimehina locomovei a bordo do 
hiate Paquete de Aveiro, a qual foi mandada fazer 
cm Paris, para ser empregada nas obras da nova 
alfnndoga.

----- Na eflrada que se anda construindo da ponte
pênsil ao alto da Bandeira, tem dito n’estes últimos 
dias os jornaes portuenses, que se vae fazer um pe­
queno caminho de ferro para transportar os mate­
riaes que fic destinam j^ara a factura de uns arcos.

E  feito debaixo da dirccção do sr. Augusto Mon- 
tenegro, chefe d ’aquella secção.

----- No dia 1.® do corrente apjiroyou a assembléa
geral do hanco mercantil portuense o parecer da 
commissão fiscal, que ajjprova igiiahncnte o relatu- 
rio da direcção respectivo á sua gerencia durante 
o ultimo anno ccononiico d’aquello banco, o qual 
findou cm 24 do passado. D esse relatorio extrahi- 
mos os seguintes paragraphos (jue dão a conhecer 
0 princijial movimento d ’este estabelecimento:

f A  causa da crise com que esta praça tem luctado 
a ninguém é difficil assignalar, pois de todos 6 no- 
toria a prolongada estagnação do mais importante 
e valioso ramo do seu c(?mmei’cio; o que, porém, se 
não calculará tão facilmente é (jiial teria sido a ex­
tensão dos seus cffeitos, se os esforços Aos bancos c 
os de alguns capitalistas, que bem comprehenderam 
0 perigo da situa(;ão, não tivessem atalhado o pro­
gresso da conflagraç-ão, que ameaçava ser espan­
tosa.

• «Etn conformidade com o que deliberastes em as- 
sombléa geral do 5 de novembro ultimo, contratá-

Ayuntamiento de Madrid
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mos com o governo a segunda e ultima parte do 
empréstimo para as obras da barra, com as mesmas 
condições que se haviam estipulado para a primeira 
parto do mesmo emj)restimo.
^ cDispozemos de U2 aeções destd banco ao preço 
de 2-iOf̂ OOO réis, suspendendo a venda das 30 que 
restam, por estar mui proximó o dividendo, c ser 
provável que se obtenha por cilas o iimsmo preço
depois d ’elle p ago ........................^...................................

«13o balanço que passámos a descrever vereis o 
progressivo desenvolvimento que o giro do banco 
tem experimentado, c  d elle podereis inferir o que 
devemos esperar da sua futura prosperidade.

«Descontaram-se 1:920 letras no valor do réis
I .  569:629^985. Os empréstimos sobre penhores su­
biram a réis 418:414/5i358.

«Transferencias de fundos dentro e fóra do reino 
a réis 4.402:668i$643.

«A s  sommas depositadas a 2.557:990^446 réis. 
«Movimento da caixa por entrada e saída a réis

I I .  689:398fíi508.
«Em  resultado apresenta a conta de ganhos e per- 

das um saldo de 53:105)9799 réis, de cuja impor­
tância, deduzindo a quantia de 23:28ò;>799 réis, 
somma que julgamos mais do que sufiiciente para 
fazer face aos prejuizos que teremos a soôrcr com 
as letras já  protestadas c por ]>rotestar de diversas 
casas que falliram, e que todas juntas montam a 
42:878)9730 réis, íica liquido um saído de 29:820;9000 
réis, o que nos habilita a ])ropor-vos um rateio para 
0 presente semestre de 6^000 réis ou 3 por cento 
por acçSo, que, junto ao dividendo feito no primeiro 
semeste, prefaz a quantia de 11)9000 réis ou 5 
por cento ao anno.»

Montalegre— X a feira que no dia 27 do passado 
teve logar n’esta villa, dizem as folhas do Porto, 
foram presos, por ordem do administrador do con­
celho, dois individuos, que disseram ser do logar 
de Villarinho de Gallegos, do concelho de Moga- 
douro, c chamarera-se Gregorio Nunes o Francisco 
Nunes.

No acto da prisão aehou-se-lhes uma libra falsa, 
e no meio da palha do albardão de um cavallo que 
traziam encontraram-se, embrulhadas n’um papel, 
cinco libras, também falsas, e uma carta fechada c 
quasi enygmatica, que se suppõe escripta por outro 
cúmplice.

Tinham comsigo dez libras boas, e algum di­
nheiro em prata, que se presume ser dinheiro ha­
vido por cites, em differentes partes, em troca das 
libras falsas, por se verificar que na feira tinham 
também trocado uma. Foram entregues ao poder 
judicial. São muito louváveis os esforços que as au- 
ctoridades adminisfeativas empregam na persegui­
ção dos falsificadores e passadores de moeda falsa, 
sendo de esperar que não aftrouxem no empenho 
de acabar com tão criminoso trafico. .

Valença— O rio Minho havia baixado bastante, 
mas ainda não estava no seu verdadeiro leito. Se­
gundo escreve a BasãojO tempo continuava bom, e 
08 lavradores estavam contentes, porque Cí)iitavam 
com um anno abundante.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
IRecebemos folhas de Madrid até 9 do corrente, 

c  de Paris até 6.
Dos despachos telegraphicos transmittidos polo 

coraraaiudante em chefe das forças navaes hespa- 
nholas se deprehende que, em consequência do mau 
tempo, continuam interrompidas as operações.

No acampamento de Tetuão até ao dia 8 do cor­
rente, data das ultimas noticias, não occorréra no­
vidade alguma.

A lém  dos despachos que conteem estas noticias, 
os jornaes hespanhoes publicam os seguintes 

DESPACHOS TELEGIIAPIUCOS 
Despachos dados pelo jornal El Horizonte: 
New-Yorck, 25 dc fevereiro.— O Moriiinff Herald 

revela o projecto da aequisição dc Cuba. O general 
Huston partiu para o Rio Grande com forças impo­
nentes, destinadas á expedição.

Londres, 8 de março.— O IHmes insiste em aífir- 
mai; que a Inglaterra não fará a guerra para se op- 
por á annexação da Saboya á França.

___ Despachos dados pela Correspondência de Es-
pana: .

Londres, 7 de março— A  noite, na camara dos 
lords, lord Ellenborough perguntou se o gabinete dou 
alguns passos junto das grandes potências para obter 
a cooperação d’ellas, a fim de influir para que a 
França desista da annexação á Saboya. O duque de 
Newcastle respondeu que a opinião do governo, so­
bre esse assumpto, fera communicada á Áustria, 
Prussia e Rússia em notas dirigidas 2>or lord John 
Eussell a lord Cowley..

Lord John Russcll faz da adopção do tratado de 
commercio questão de gabinete, e parece que a op- 
posição cede na parte relativa a não envolver essa 
questão com a da Saboya, na qual o gabinete está 
de aceordo com a opposição.

Florença, 7— Foi publicado um decreto que an- 
nulla os anteriores, quando estes tenham por fim 
modificar ou supprimir a liberdade da imprensa cm 
matérias politicas.

Marselha, 7— Em Nápoles esteve a t r o p  ein ar­
mas, forauT presos differentes personagens importan­
tes.

Diz-se que serão desterradas muitas pessoas de 
distineção.

As correspondências de Sicilia dão noticia do as* 
sassinato de um magistrado. Consta das mesmas 
correspondências, que foi arremessada uma bomba 
contra o director geral da policia.

Nos estados romanos ha grande agitação. Em  al­
gumas povoações sáem procissões com bandeiras tri­
colores.

Os liberaes abstem-se de fumar e dc entrar na 
loteria, a fim de não prestarem o mais leve auxilio 
ao governo.

Paris, 7 —  Os jornaes de novo atacam a Ingla­
terra pela opposição que essa potência faz á annc- 
xaçuo da 8aboya.

n m ç s .
Todos os jornaes francozes transcrevem do Moni- 

teur Uhiversel duas notas que o ministro dos negocios 
estrangeiros da França dirigiu, em 24 de fevereiro 
ultimo, á primeira ao barão do Talleyrand, minis­
tro da França, em Turim; e a segunda ao conde 
de Persigny, embaixador da França em Londres, 
juntamente com uma copia da nota dirigida ao pri­
meiro d’estes diplomatas.

O primeiro d ’esses documentos, que por falta de 
espaço não transcrevemos na sua integra, contem 
as propostas do governo francez para a solução da 
questão ilaliana, propostas a que o discurso do thro- 
no deu iá uma publicidade official.

Ei-las:
«1.® Annexação completa dos ducados de Far- 

ma e de Modena á Sardenha;
«2.^ Administração temporal das legações daR o- 

mania, de Ferrara c  do Bolonha, sob a forma de 
um vicariato exercido por sua magestade sarda em 
nome da santa sé;

«3.® Restabelecimento do grão-ducado da Tosca- 
na, em sua autonomia política e territorial.»

Depois de examinar detidaraente as vantagens 
que resultariam de uma tal combinação, !Mr. de 
Thouvenel acrescenta o seguinte:

«Tendo a certeza de operar sobre uma base que 
deve satisfazer completainente a I  rança e ^Sarde­

nha, que deve pacificar a Italia por largo tempo, 
e não contrariar de uma maneira absoluta nenhum 
dos interesses que a Europa tem o direito e o de­
ver de proteger, o goveijno de sua magestade não 
só não hesitará em compromettcr-sc a deíender, n ’u- 
ma conferencia ou ii’um congresso, uma tal combi- Vinho, 
nação; mas até a proclamará como inatacavel, a Agiiaideute. 
seus olhos, por uma intervenção estrangeira. N ’esta 
hypothese, a Sardenha pódo contar com a nossa 
coadjuvaçuo. Podeis declarar formalmente o que 
levamos dito ao conde de Cavour.

«Parece-me agora, sr. barão, ntio dever entrar 
cm mais promenores para explicar qual seria a nossa 
attitude se o gabinete de Turim, livre na sua esco­
lha, preferir correr os perigos que mencionamos, 
pedindo-lhe que os evite. A  hypothese, em que o 
governo dc sua magestade sarda só deveria contar 
com as suas próprias forças, desonvolvo-se de al­
guma maneira por si mesma e ser-me-ía penoso en­
trar cm nxplicações mais amplas sobre este ponto.
Limito-me pois a dizer-vos, por ordem do impera­
dor, que, por fórma alguma, consentiremos em as­
sumir a responsabilidade de siinilhante situação.
(^uaesquer que sejam as suas syinpathias pela Ita- 
lia, e prineipalmente ])ela íSardonha que verteu o 
seu sangue a nosso lado, sua magestade nao hesita 
em declarar jmsitivamente que ]>rocudcrá sempre 
do aecordo com os tnteresses da França. Coiiio eu 
disse ao conde de Persigny, dissipar as allusões pe­
rigosas, não é rcsti'ingir o uso que a tíardenha c  a 
Italia pódem querer fazer da liberdade conquistada 
com o nosso auxilio, de que nos honramos, e de que 
são prova as ultimas declarações (pie o governo do 
imperador alcançou da corte de Vienna; é simples­
mente, repito, revendicar a independcncia da nossa 
política, e po-la ao abrigo dc complicações que nao 
resolveremos, se não se attender aos nossos conse­
lhos.

«Não terminarei esta nota, sr. barão, sem vos di­
zer algumas jialavras relativas fi Saboya c ao con­
dado de Niza. O govçn io do imperador lamento a 
discussão prematura e inopportuna de que essa ques­
tão foi 0 objecto por parte dos jornaes; porém não 
pódo considera-la como a expressão de mna opi- 
1̂ ;  que, de dia a dia, mais se fortifica, c com a 
q f t l  se deva contar. Tradições históricas, que n’es- 
tc'momento julgamos inútil recordar, acreditaram a 
idéa de que a formação do um (jstado mais pode­
roso ao pé dos Al))es seria desfavorável aos nossos 
interesses, c  nao obstante, na combinatção desenvol­
vida nesta nota, não ser completa a annexação do 
todos os estados da Italia central á Sardenha, é cer­
to que debaixo do ponto de vista das relações ex­
ternas ella seria eipiivalentc, na realidade, a um re­
sultado analogo. As mesmas previsões, por mais re­
motas que possam ser, reclamam as mesmas garan­
tias; c  a posse da 8aboya c do condado de Niza, sal­
vos os interesses da Suissa, que nós desejámos sem­
pre tomar em consideração, também se nos apresen­
ta, n’esta hypothese, como uma necessidade geogra- 
j)hica para a segurança das nossas fronteiras. D e­
vereis pois sobre esto ponto chamar a attenção do 
conde do Cavour; porém declarar-llic-heis ao mes­
mo tempo que não queremos constranger a vontade 
das populações; e que o governo do imperador,
(juando a oceasião lhe parecer opportuna, não dei­
xará de consultar proviamente as grandes potên­
cias da Europa, a fim de evitar que sejam mal in­
terpretadas as rasoes que dirigem a sua conducta.

« Podeis ler esta nota ao conde de Cavour, en­
tregando-lhe uma copia delia . Thouvenel.

DESPACHADO PARA EIPORTAíAo
Pip«* Alm. C*n.

V i n h o . ....................................................................  80 6 4
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Plpat Alm. Can.
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DESPACHADO PARA EXPORTAÇÃO
Pipa» Alm. Can.

V i n h o ...................................................................  ' 20 2 11
(Commercio do Porto.)

Vl.MIO
Téem continuado as vendas no nosso mercado, e 

a que mais avulta entre todas foi uma de 240 pipas 
de vinhos velhos diversos, a uma respeitável casa 
exportadora. Parece ter-se tambem realisado outra 
venda de cerca dc 260 pipas de vinhos de 1858.

Outras vendas se teem mais realisado de parcel- 
las menores. Os preços téem tido algum incremento, 
cspceialmcutc nos vinhos da novidade de 1858, que 
já  eseaeeiam iio nosso mercado, e são procurados 
para as necessidades do mercado iuglez, O nosso 
mercado tem apresentado, pois, outro movimento c 
animação a que desde muito tempo não estava ha­
bituado, c que é de crer continue cm vrsta da re- 
ducção de direitos em Inglaterra; e se formos au­
xiliados pela Providencia com vindimas regulares, 
a ])ar da extineção das restricçSes que tonto tccin pe­
sado sobre e.ste commercio, e que agora se tornam 
absolutamente improfícuas, antes a conservação d’el- 
las prejudicial.

AGUARDENTE

Poucas transações'se têem dado no mercado, e es­
tas só limitadas ás necessidades da lotação. Conser­
va os preços de flOÔ iOOO a 320?>000 réis a do paiz, 
280)9000 a 290)9000 réis a hespanhola.

(Nacional.)
EXPOUTAÇAO de LARANJA

As folhas do Porto continuam a mencionar a gran­
de exportação do laranja que se estava fazendo pela 
barra do Douro. Á  cidade chegavam todos os dias 
muitos carros carregados com laranja para embar- 
((ue. No dia 8 haviam entrado 90, c no dia 9 mais 
de 60.

U navio Velocity, capitão Cole, que havia saído 
deste porto para lla lifax , arribou no dia 28 do pas­
sado a Dartmouth, com agua aberta, avaria no cas­
co c  mastreação, tendo estado entre o gelo.

TELEGIIAPÍIIA ELECTRICA

B O L E T I M  D O  T E L E G R A P U O  P R I N C I P A L  ■
EM Í2 DE MARÇO DE lUCO

S e i v iç o  dua b a rra s

Da foz do Douro, do dia 10 
Entradas— Portuguezes, patacho Maria Camilla, 

de Nantes, em 4 dias.— lliates, Antunes l.° , e Bom 
Jesxis do Monte, em 4 dias; Boa Hora, cm 3 dias; 
Dois Amigos 2.®, ajmproviso, cm 2 dias, todos cin­
co da Figueira; Luz do Dia, de Setúbal, em 6 dias; 
Nova União, e bateira Olho Vivo, de Aveiro, aqueile 
em 3 dias e esta em 5.— Rasca Conveição do Por­
to, de Lisboa, cm 6 dias.

Saídas —  Portuguezes, vapor de guerra Lynce, 
a cruzar.— Hiate Rio Douro, para Setúbal.

llontein tambem saíram, hiato Fé, e rasca Victo- 
ria, para Aveiro.

Fóra da barra ficam, vapor de guerra Lynce, um 
hiate e um lugre.

O mar está bom .— O vento esteve NE. regular, 
N. forte, agora regular.

D o  d ia  11
Entradas— Rascas, Primaxxra, do Cezimbra cm 

7 dias; Sehastepool, de Aveiro cm 2 dias, ])ortugue- 
zas.— Lugre, Margaret, do Cardiff ein 14 dias; 
escuna, Maria Manuella, de Londres em 20 dias, 
inglezes.

Saídas— Vapor, lA iz i ta n ia ,  para Lisboa.— Hiate, 
Lanceiro, para Setúbal, portuguezes.

Fóra da barra não se avista embarcação alguma. 
—  O mar está bom .— O vento esteve SE. S. bran­
do, SO, ONO. regulares, agora O. forte.

D e  V i l l a  d o  C o n d e , d o  d ia  8
Não entrou nem saiu embarcação alguma.
Mar bom. Vento E.

quando chegaram, pelas cinco horas da manhã, ao 
local do sinistro, o fogo, que havia começado pouco 
antes das duas horas, já  tinha devorado todo o pré­
dio, apesar das diligencias feitas para o extinguir 
pelos moradores do logar, e pelas bombas do colle- 
gio militar da Luz, ás quacs comtudo se deve o não 
se coramunicar o incêndio a um palheiro proximo, 
aonde havia grande quantidade de palha de pinho. 
A  hoinba n.® 10 c  o carro n.® 2 trabalharam ainda 
até perto do meio dia.

Deus guarde a v. s.* Lisboa, 12 dc março de 
1860.=111.”’® sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro eucarregad o da insjiecção geral dos 
incêndios, Joaquim Julio Pereira de Carvalho.

PRAÇA DO PORTO, 9 DE MARÇO
UETAES

Compr»
P e ç a s  dc  8 ^ 0 0 0 — a  p r a f a ...........................
O n ç a s  h e s p a n h o la s — a  o iro ......................... 15f0l2OO
D it a s  m e xic a n a s  —  a  o i r o ...........................  14:^000
S o b e ra n o s — a  p r a t a ....................................4 M 9 0
O ir o  cerceado —  a  o iro .................................. Iiô9 8 0
P a ta c a s  h e s p a n h o la s  —  a  p r a t a ................  (^940
D it a s  b r a z ile ira s  —  a  p r a t a ......................... ^920
D it a s  m e xic a n a s  — a  p r a ta .........................  ^920
P r a t a  em  b a r r a  —  a  o i r o .............................  í  126
C in c o  fra n c o s — a  o i r o .................................. í8 8 0

(Commercio do

VtDdA
85000

155300
145200

45500
25000

5960
5950
5950
5126Vj
5900

Porto.)

MOVIMENTO MAIUTIMO

PIEMOiNTE
Os jornaes italianos occupam-sc quasi exclusiva­

mente da próxima reunião dos comicios eleitoraes. 
A  Opinione, scni duvida eni rcísposta aos jornaes 
radicaes, declara que o governo piemontez, consen­
tindo cm que se proceda a uma nova votação para 
a annexação, apenas pratica um acto de dofercncia 
para com a França c  o imperador dos francezes. 
Tanto 0 jornal citado, como a Unione, sustentam que 
os eleitores serão perfeitamente livres, e (jue o g()- 
verno sardo respeitará o resultado das suas deci­
sões, qualquer que cllo seja. A  votação terá logar 
no dia 15 do corrente. (La Patrie.J

NOTICIftS SCIENTIFICftS
O I Í S E R Y A T O I U O  M E T E O R O L O G I C O

DO

NA ESCOLA 1'OLYTECIIM CA

9 m .

3 t.

B A U O U K T R O

( r u E S S Ã o )

/
TIIEIIH O M BTR O

( t e u p f -b a t u u a )

P S Y C U n O U E T R O

( h u h i o a d k )

M i l l in i c t r o » Grau» C. F o r Ifl*

756,18 10,4 81,0

754,90 10,6 82,3

A N E M O U E T K O

( v e n t o )

Iluinot

O N O .

O N O .

D I A  10.
M a x i m a — te m p e r a t í ir ã .................................................  I P A  C .
M í n i m a .................................................................................  ^ 5  "

0^0"®|dedia........................................................... 4,5
C h u v a  (udometro)................................................. 9,0 Mil.
E v a p o r a ç ã o  ( v a p o r i m e t r o ) ........................................  H  >9 "

A l t n r a  b a ro m é tric a  correcta.
A l t i t u d e  d o  b a ro m e tro  95,1 m e tro s .
' Ic m p e ra tu ra  á  sombra.

B A R R A  D E  L I S B O A  

D ia  l i  do m a r ç o  d* 1860

EMUARCAÇÕES ENTRADAS

Souvenir, brigue inglez, capitão G. J . Lccouteur, 
de V illa Real de Santo Antonio em 14 dias, com 
mineral de enxofre a F . Martin & Son; 8 pessoas 
dc tripulação. Destina-se para Livci'pool, e vera ar­
ribado com agua aberta.

De Hoop, escuna hollandeza, capitão J. Mannc- 
cken, de Setúbal em 6 dias, e da latitude 41® N. e 
longitude 2® a 0  de Greenwicli em 3, com sal e 
cortiça <a O. Herold & C .“; 7 pessoas de tripulação. 
Destina-se para Vlaanlingera, evein arribada com 
avaria no leme, e paimo.

Dania, patacho dinamarquez, capitão J. F . Soe- 
berg, dc Havtlepool ciu 21 dias, cora carvão a W . 
Gruis; 7 pessoas de tripulação.

Correio de Aveiro, rasca, mestre J . Simões, de 
Aveiro cm 3 dias, com maiíeira; 10 jiessoas de tri­
pulação e 2 passageiros, que são: José Antonio Ri 
beiro. Domingos Rabita, inaritimos portuguezes.

EMBARCAGÒES SAÍDAS •
Rebecea, vapor inglez, capitão T . Buttler, para 

Gibraltar, cora ferro e mais generos; 14 pessoas de 
tripulação.

March Hare, escuna inglcza, capitão J. Marifield, 
para a ilha de S. Miguel, em lastro; 7 pessoas de 
tripulação.

D o  d ia  12
EMBAKCAÇOeS ENTRADAS

Honorine, brigue francez, capitão A . Labbey, de 
Gergenti em 37 dias, com enxofre a ordens; 7 pes­
soas dc tripulação. Entrou e deu fundo houtem ás 
7 horas da noite.

Lusitania, paquete portiigucz a vapor, capitão 
J. X . Contente, do Porto em 16 horas, com fazen­
das a G. A . Hancock & Comp.*; 31 pessoas de tri­
pulação, 1 mala e 110 passageiros.

Fraternidad, polaca hespanhola, capitão J. L. 
Gonçalves, dc Alicante era 34 dias, c de Torre \ ie- 
gas cm 8, com sal, vinho, e mais generos ao seu 
cônsul; 8 pessoas de tripulação. Destina-se para Ponte

(N

0;>

BAROMETRO
( pressão)

TIIKRMOMKTEO
(tkmpeb-itura)

PSYCOKOMETHO
(humidade)

ANEMOMETBO
( vento)

Cí
S MilUnietro» G rauiC. For 100 Ruiuoi

9 m. 752,41 10,4 67,3 N N O .

3 t. 753,29 10,9 64,3 N N O .

D I A  11.
M a x im a — te m p e r a t u r a ................................................. 1352 C .
M i n i m a ............................................................................... "

C h u v a  ( u d o m í t r o ) ..........................................................  ■p
E v a p o r a ç ã o  ( v a p o r im e t r o ) ...........................................  ‘̂ 4  ”

A l t u r a  b a ro m é tric a  correcta.
A l t i t u d e  do b a ro m e tro  95,1 m e tro s .
T e m p e r a t u r a  á tomhra.

noticiaT cÕ S ierciaes
ALFÂNDEGA DO 1'OUTO

R e c e ita  d.a a ifa m le g a  d e  1 a  7 d c  m a rç o ............ .34.U(>25445
id e m  n o  d ia  8 ............................................................. ?  o o í í l S
id e m  n o  d ia  9 ............................................................... 4:889539o

47:2965025

M O V I M E N T O  D O S  V I N H O S  E  A G U A R D E N T E S

M a r ç o , 8

MANIFESTADO PARA DEPOSITO
Pipn» Alni. Can.

Vml.o..................................... ...................  . 120 10 0
DESPACHADO PARA CONSUMMO 

N» Porlo
Pi)>a» Â lm . Can.

Vinbo maduro.............................................. 71 4 10
Dito verd«........................... .......................  5 15

Ein Villa KoTa

V i n h o .
Pipa» Alm. Can. 

1 -  -

:om um a oarca  cu ja  naçao ignora.
Cadiz, vapor hespanhol, capitão J. Pedro, do Ca-

I* . . . .  O  . I f - .     • . . . . . « 1 ^ AO C* O

------ --------- --------- ,
dc 50 cavallos.

Mars, nau a vapor ingleza, commandante J. N. 
Straiige, de Portsmouth em 6 dias; 750 praças de 
guarnição, 80 peças, c da força de 400 cavallos.

Dois de Julho, patacho portuguez, capitão F . A . 
Pinto, dc Cadiz em 11 dias, em lastro, a Chambica 
^  Gonçalves; 9 pessoas de tripulação. Destma-se 
para Caminha, e vem arribado por causa do tempo.

EMBARCAÇÕES SAÍDAS
Ville de Malaga, paquete francez a vapor, capi­

tão A . Aude, para Cadiz, Gibraltar e Unhga, com 
fazendas c mais generos; 29 pessoas de tripulação 
e 21 passageiros.

Nova Lembrança, hiate portuguez, mestro J. J. 
de Oliveira, para Setúbal, cora assucar e mais ge­
neros; 7 pessoas dc tripulação.

Ann & Isabella, brigue inglez, capitão J. Mowat, 
para Glasgow, com cortiça; 10 pessoas de tripu­
lação.

Naembooze Maelschappy, escuna belga, capitão 
E. Davos, para New Port, com sal; 5 pessoas de 
trijmlação.

Tagus, escuna inglcza, capitão W . W ade, para 
Liverpool, com vinho, fructa c  mais generos; 9 
pessoas de tripulação.

Vasco da Gama, paquete inglez a vapor, capitão 
G. Ducaty, para Liverpool, coin vinho e mais' ge­
neros; 13 pessoas de tripulação.

Bordo do vapor Infants D. Luiz, em frente de 
Belem, cm 12 de março de 1 8 6 0 .-^ 7 . J. Cecilía 
Kul, capitão-tenente, commandante.

D o  d ia  9
Não entrou nem sáíu embarcação alguma.
Mar bom.— Vento N.

D e  V i a n n a  d o  C a s te llo , d o  d ia  10 
Não entrou nem saiu embarcação, alguma.
Barra boa.
Na barra de Espozende não entrou nem saiu em­

barcação alguma nos dias 7 e 8.
O mar está bom.

D e  C a m in h a , d o  d ia  10
Entradas— Rasca Conceição Nova, da Figueira.

—  Patacho portuguez Esperançoso, de L isboa.—  
Hiate portuguez Ámisade, de Setúbal.—  Palhabote 
Resolvido, de Lisboa.

Mar bom.— Vento NO.
D o  d ia  11

Não entrou nem saiu embarcação alguma.— Mar 
picado.— Vento OSO. .

D e  A v e ir o ,  d o  d ia  10
Entrou 0 palhabote Fé, do Porto era 1 dia.

D o  d ia  11
Entrou a escuna ingleza, Jidia, vinda de Lisboa 

em 12 dias.
D a  E r ic e i r a ,  d o  d ia  10 

Não entrou embarcação alguma.
Saiu a rasca Maria Isahd, para Caminha.
Mar picado, tempo claro.— Vento NNE.

Do dia 11
Não entrou nem saiu embarcação alguma.—'Mar 

chão.— Tempo de aguaceiros.— Vento NO.
D a  F ig u e ir a ,  d o  d ia  10

Entradas —  lliates portuguezes de Lis­
boa, em lastro; e Alleluia, de Malaga, em lastro.—  
Escuna prussiana Uolert, de Lisboa, em lastro; des­
tina-se para Aveiro, e vem arribada.

Não saiu nem fóra da barra sc avista embarca­
ção algu ma.

Mar bom.— Vento NNE. forte.
Do dia 11

N ã o  e n t r o u  n e m  s a i u  e m b a r c a ç ã o  a l g u m a .
Fóra da barra nada sc avista.—  !Mar bom.— Vento 

NNO. fresco.
D e  S e t ú b a l,  d o  d ia  10

Entradas— Escuna nomegueza Ilanna, de Ma­
laga, em lastro.— Barca franceza L. François An- 
dro, de Fecunp, ein lastro.— Brigue prussiano Al- 
hert Fredrik, de Lisboa, ein lastro.— Barca fran- 
ceza Noke, de Fecunp, em lastro.—•lliates portu­
guezes, Alliança, do Porto, com vários generos; e 
Hovo Viajante, da Figueira, com madeira.

Não saiu embarcação alguma.
D o  d ia  11

Entrou o hiate poMuguez, Rio Douro, do Porto 
em lastro.

Saídas— Vapor inglez. Douro, para Liverpool, 
corafrueta.— EscunadÍnaniai’(£UCza,Grai;iWtí/íuní/i, 
para Bandkalen, com sal.

Vento O. fresco de aguaceiros.
D e  T a v i r a ,  d o  d ia  10

Não entrou nem saiu'embarcação alguma.
Bom tempo.— Vento E. e N. regulares.

D o  d ia  11
Não entrou nem saiu embarcação alguma.— Vento 

NO., agora SO. regular.
Hontem de tardo saíram os liiatcs portuguezes 

Recreio de Tavira, para Lisboa, coni atum, vinbo e 
aguardente; Bom Jesus de Faro, para Setúbal, eni 
lastro.— Cahique Santa Cruz, para Villa Kcal de 
Santo Antonio, com fazendas.

De Villa Real de Santo Antonio, do dia 10 
N ão entrou nem saiu embarcação alguma.
Esto proximo da barra um vapor.
O mar está pouco agitado.— Atmosphera clara. 

—-Vento variavel.
D o  d ia  11

Entrou 0 patacho iuglez Queen o f Lhe, de Lis­
boa em 7 dias, em lastro.

Saídas— Patachos inglezes Hancndale, e Grati- 
tude, ambos pai-a Liverpool, com mineral.

O mar está um pouco agitado.— Vento variavel.
D e  V i l l a  N o v a  de P o r t im ã o ,  d o  d ia  9 

Não entrou embarcação alguma.
Saiu 0 brigue inglez Fredrick Huth, para Lon­

dres, com cortiça.
O mar está bom.— Vento ENE. bonançoso.

Do dia 10
Não entrou nem saiu embarcação algiúno.
O mar está bom.— Vento NE. regular.

D e  F a r o ,  d o  d ia  H
Entradas— Falucho hespanhol Virgem do Carmo. 

— Rasca Senhora do Bom Fim.— Â âpor portuguez 
D. Ltiiz, com encorameudas, ccreaes e passageiros, 
para Faro, e seguiu jiara Olhão.

Saídas— Galera ingleza Gibraltar,
com sal c  lenha.— Escuna dinamarqueza Rudolph,
para Koterdam com cortiça.

Nos dias 9 e 10 não saiu embarcação alguma. 
Direcção geral dos telegraphos do remo, em 12 

dc março do 1860. = 0  director geral, J. 7L da 
Silva. - —

ANNUNCIOS
1 P E L A  l . ‘ V A R A ,  e s c r iv u o Ja c o m e , t r a t a m  M a r ia  J o a n -

iia  d a  V i l l a  e  R o s a lia  d a  V i l l a  de h a b ilita r-s e  com o h e rd e i- 
ra s  de seus fa lle c id o s  irm à o  e c u n h a d a , D o m in g o s  A n tc in io  
d a  V i l l a  e A u n a  M a r ia  de J e s u s : p a ra  o q u e  c o rre m  éditos 
de t r in t a  d ia s, ch a m a n d o  q u e m  se ju lg u e  com  d ire ito  a  fa ze r 
o p p o siçã o , com  a  com m in a ç à o  d e  la n ça m e n to . ____________

2 P E L O  J U Í Z O  O R P H A N O L O G I C O  D A  2 .‘  V A R A ,
e s c rivã o  S o la n o , c o rro in  é d ito s  de t r in t a  d ia s, chainauclo e 
c ita n d o  to d o s os c redores ao caí^al do fa llc c id o  Jo s é  d a  C r u z  
F u r t a d o ,  a  l im  d e  a p re se n ta re m  e le g a lis a re m  seus créditos 
em  ju iz o ,  p e n a  d e  n à o  se re m  to m a d o s pm  co n sid e ra çã o  n a  p a r-  
t i l lia  dos b e n s in v e n ta ria d o s . ________________________

3 P O R  O R D E M  D O  J U I Z O  O R P H A N O L O G I C O  d a  6 .‘
v a ra ,  e s c riv ã o  M o tta , se h à o  de v e n d e r no d ia  22 d o  c o rre n ­
te, p e la s  o nze  h o ra s  d a  m a n h ã , n o  t r ib u n a l  d a B o a i l o r a ,  uinas 
casas com  q u in ta l e m  C a rn a x id e , a v a lia d a s  e m  50U5000 ré is, 
e o u tra s  om  L i n d a  a  P a s to ra , cm  2205000 ré is, a m b a s  p e rte n ­
centes ao casal do fa llo c h lo  J o a q u im  de A z e v e d o ._________ _

4  P E L O  J U I Z O  D E  D I R E I T O  d o  ju lg a d o  e  co m a rca  de 
V i l l a  do C o n d e , e c a rto rio  do e s c rivà o  F ra n c is c o  A le x a n d r i ­
n o  d a  S ilv a ,  a re q u e rim e n to  de M a ria  J o a q u in a  l ’e re ira , e m a ­
r id o  C u s to d io  P in t o  F e n e i r a ,  A n n a  Jo a c iu in a  P e re ira , M a r -  
c e lliiia  R o s a  de Je s u s , e J a c in t o  J o a q u im  de M a g a lh ã e s , s o l­
te iro s, d a  fre g u e z ia  de T o n g u e s , c o rre m  e dito s d e  q u in z e  dias, 
a  c h a m a r to d a  c q u a lq u e r  pessoa q u e  sc ju lg u e  com  d ire ito  
á h e ra n ç a  d o  ausente, p re s u m id o  m o rto , n o  im p é rio  d o  B r a ­
s il, seu irm ã o  A n to n io ,  p a ra  q u e  o ve n h a m  d e d u z ir  d e n tro  do 
re fe rid o  pra so , n o  re s p e c tiv o  ju iz o ,  com  p e n a  de la n ç a m e n to , 
e d c  se r d e fe rid a  aos so b re d ito s  irm ã o s a c u ra d o ria  d  a q u e ile  
seu irm à o .

5 E M  C O N F O R M I D A D E  D O  A R T I G O  313.* d a  N o v .  
R c f.  J u d .,  A n u a  M a r ia , a u c to ris a d a  p o r seu se g u n d o  m a n d o  
A g o s t in h o  M o rg a d o , d a  v i l l a  d e  S . M a rtin h o  d o  P o rto , con­
c e lh o  de A lc o b .iç a , re q u e re u  ao j u i z  de d ire ito  de A lc o b a ç a  
q u e  se lh e  deferisse a  c u ra d o ria  dos b e n s d o  a u se n te  s e u í i -  
Ih o , A n t o n io  B e n to , c u ja  a u sê n c ia  d u ra  h a  m a is  de do ze  a u - 
nos. O  re q u e rim e n to  c o u b e  em  d is trib u iç ã o  ao e s c riv ã o  P e d ro  
J o a q u im  F ig u e ir a .  O  t u t o r  d ’esse au se n te  c h a in a -s e  Jo s é  A n -  
to n io  dc  C o u to , d a  m e sm a  v i l l a  de S. M a rtin h o , sendo este ci­
ta d o  p essoalm cn te, e os interessa dos in c e rto s  j w r  editos,
n a  p r im e ir a  a u d iê n c ia , deiiois de passados q u in z e  d ia s  d a  afti- 
x a ç à o  dos ed ito s c  u lt im o  a m u iiic io , \’cre m  offe re ce r os com ­
pe te nte s a rtig o s  d e ju s tif ic a ç ã o  e h a b ilita ç ã o ._____________ _

6 M A N U E L  D E  O L I V E I R A  G U I O M A R ,  e sua im ià
M a r ia  E u g e n ia  d c  L im a ,  filh o s  dc M a n u e l de O l i v e i r a  o G u io - 
m a r  M a ria , d a  d ita  c id a d e , q u e re m  h a b ilit a r -s e  ú n ic o s  h e r­
d e iro s  d e  seu irm ã o  J o s é  de O l iv e ir a ,  a u s e n to : j>ai‘a  o q u e  c o r­
re m  110 j u iz o  d e  L e i r i a  e dito s de q u in ze  d ia s, c ita n d o  os in te ­
ressados in c e rto s p a ra  n a  p r im e ira  a u d iê n c ia , íin d o s  os q m iite  
d ia s  d a  a ffixa ç á o  dos e dito s e u lt im o  a m n u ic io , v e re m  oíFere- 
c e r os a rtig o s  de ju s tif ic a ç ã o e h a b ilita ç ã o . ____________

7 T l I E R E Z A  D I A S  e m a rid o  A n t o n io  C a r v a lh o ,  M a ria
J o a q u in a  d a  S i lv a  e m a rid o  M a n u e l T e ix e ir a ,  d a  c id a d e  do 
P o rto , J o ã o  D ia s  e m u lh e r  R i t a  R o s a , d o  lo g a r  d a  C iir v a le i-  
v a , fre g u e z ia  de C a rn e iro , E m e re n c ia n a  D i a s  e m a n d o  A n ­
to n io  B a rb o s a , e A n n a  D ia s ,  so lte ira , suijuris,^  do lo g a r  d a  
R e v o v e d a , fre g u e zia  d o  B u s te llo , A g o s tin h o  D ia s  e m u lh e r 
D e lf i i ia  R o sa , d o  lo g a r  d o  V in h a t e ir o ,  e Jo s é  D ia s  c  m u lh e r 
J o a q u in a  M a ria , do lo g a r  de L a g e s ,  fre g u e z ia  de G o n d a v , d a  
c o m a rc a  de A in a ra n tc , n a  q u a lid a d e  de p a re n te s  m a is  p ro x i-  
m os de J o a q u im  D ia s , e ii m ào  A n to n io  D ia s ,  au se nte s em  p a r­
te  in c e rta  n o  im p é rio  d o  B r a s il,  tra ta m  de p v o v e r-s e  n a  c u ra ­
d o r ia  p r o v is ó r ia  dos b e n s d ’e^tes pe lo  j u iz o  d e  d ire ito  d a  d ita  
c o m a rc a  de A m a ra u ti' , e c a rto rio  do e s c rivã o  A n t o n io  Soares 
M o re ira  de V a s c o n c e llo s , p a ra  o q u e  j á  estão c o rre n d o  os e d i­
tos de q u in ze  d ia s : o q u e  se fa z  p u b lic o  p o r  este m e io , a  fim  
de n à o  se p o d e r a lle g a r  ig n o râ n c ia  dos interessa dos._______ _

8 N A  S E C R E T A R I A  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  do con­
c e lh o  d e  G u im a rã e s  c o rre m  o pe iid o in  seus te rm o s , a  re q u e ri­
m e n to  d a  c a m a ra  m u n ic ip a l do m esm o, u n s  a u to s  de e xp ro ­
p ria ç ã o  de te rre n o s lim itro p h e s  ao d a  cerca d o  e x tin c to  con­
v e n t o  de S. D o m in g o s  d a  m e sm a  cidade, p a ra  o p e rfe ito  q u a ­
d ro  d c  u m  n o vo  m e rc a d o  p u b lic o , fjuo a  m e sm a  c a m a ra , n a  
d ita  cerca, p e rte u d e  c o n s tru ir ;  sendo os d ito s  te rre n o s  a  e x ­
p r o p r ia r  p e rtencentes ao e x.“® vis c o n d e  d e  P in d e lla , e suas 
filh a s  D .  M a r ia  e D .  C a r lo ta , d a  re fe rid a  c id a d e , e aos h e r­
d e iro s  de M a n u e l P in t o  M a llie iro , d o  co n ce lh o  de Lousacla, 
p a ra  c u jo  fim  se a ftíxa ra rn  e dito s de do ze  d ia s, a  c o n ta r do 
d ia  3 d o  c o rre n te , p a ra  e x a m in a re m  n a  re fe rid a  se c re ta ria  os 
d o c u m e n to s e p la n ta  q u e  lh e  fo ra m  re m e ttid o s, e fa ze re m  as 
re c la m a ç õ e s c  o b se rva ç õ e s q u e  ju lg a re m  c o n ve n ie n te s, tu d o  
n a  c o n fo rm id a d e  d o  a r t ig o  4.* d a  le i de 23 d e  j u lh o  de 18.50.

9 A  C A M A R A  M U N I C I P A L  D E  V I L L A  V I Ç O S A  fa z  
p u b lic o  q u e  se acha a  concurso, pe lo  e spa ço d e  t r in t a  dias, 
a  c o n ta r  d a  p u b lic a ç ã o  d ’este a n n u n e io  n o  D iá rio  deLiahoa,
0 p a rt id o  d e  c ir u r g ia  d a  m e sm a  v i l la ,  com  o o rd e n a d o  de réis 
1725800, com  o b rig a ç ã o  de c u ra r  o? p o b re i, e p u ls o  l i v r e . T e m  
ig u a lm e n te  de p a rtid o  d a  mi.-^ericordia 285800  réis, e 60 a l­
q u e ire s  de tr ig o . O s  p e rte n d e n te s  d e ve rã o  a p re s e n ta r com  te m ­
p o  03 d o c u m e n to s de suas habilitações^____________________

COWlPftNHIA CftFÉ-CONCERTO
10 N Ã O  S E  T E N D O  R E U N I D O  N U M E R O  de acci()-

n is ta s  su fficie n te  p a ra  se c o n s titu ir  a asseinbléa g e ra l no d ia  
18 d e  fe v e re iro  p ro x im o  passado, om  c o n fo rm id a d e  do a rtig o  
14.“ dos e s ta tu to s, e d c  aceordo com  a  c o m m issà o  de in q u é ­
r it o  n o m e a d a  p e lo  g o v e rn o  d c  S n a  M a g e sta d e , c o n vo c o  iio v a - 
m e n te  todos os accio n ista s <]uc t iid ia m  v o to  n a  a sscm b léa ge­
r a l  até  ao d ia  19 de d e ze m b ro  u ltim o , p a ra  se re u n ire m  no 
c d ific io  d a  c o m p a n h ia , n a  p r ó x im a  te rç a  fe ira , 13 do c o rre n ­
te, p e la s sete h o ra s  d a  t-arde, p a ra , cm  p re s e n ç a  d a  d ita  oom - 
inissão (lo g o v e rn o , se d e lib e ra r  o q u e  f o r  c o n ve n ie n te , e de 
in te re sse  (joinm um  jia ra  os associados. L is b o a , 9 de m a rç o  de 
18GO.---vO p re sid e n te  d a  assem bléa g e ra l, Jeronym o Em ilia- 
no de Abre.n M etrass. __________ _______

COKlPANHlft CAFÉ-CONCERTO
11 A P P A R E C E N D O  H O J E  em  d iv e rs o s  jornaois d a  ca­

p it a l  u in  a m iu n c io  assigi a d o  jielo s r. J e r o n y m o  E m ilia n o  de 
A b r e u  M e tra ss, q u e re n d o  a in d a  c o n s id e ra r-s e  p re sid e n te  da 
a a se m b lé a  g e ra l, c o n vo c a n d o  os srs. accinni.-tas d a  re fe rid a  
c o m p a n h ia  a re u n ire m -s e  no cd ific io  no la rg o  d a  A b e g o a ria , 
no d ia  13 cie m a rç o  c o rre n te , c  com o e lle  n à o  exerce, nem  
p ó d e  e xe rc e r, s im ilh a n tc  c a rg o , p o rq u e  era re u n iã o  d a  assem ­
b lé a  g e ra l, q u e  te v e  lo g a r  n o  d ia  7 dc  ja n e ir o  passado, á (pial 
a s s istiu , p o r  o rd e m  d o  e x .“" sr. g o v e rn a d o r  c iv i l ,  o ill.-"“ sr. 
a d m in is tra d o r d o  b a ir ro  A lt o ,  M a n u e l J o a q u im  do A lm e id a , 
te n d o  s id o  a m m ila d o s  to d o s os actos p ia t ic a c k s u a s r e im io e s  
antecedentes, })or se te r  c o n s titu id o  a asse m blé a g e ra l c o n tra  
a^ d isp o siçõ e s d o  a r t ig o  12.* do.s e sta tu to s  d a  c o m p n n b m , in ­
te rp re ta d o  c la ra  e te n n in a n tc m e n te  p e la  p o rta r ia  e xped id a 
p e lo  m in is té rio  da s o b ra s  p u b lic a s, c in m u e rc io  e im lw s tn n , 
d a ta d a  do 5 de ja n e ir o  de 1860, fo i ta m b e m  in\ a lid a d a  a elei­
ção do re fe rid o  sr. R Ietra ss; -sào p o rta n to  p o r  este m e io  p re v e ­
n id o s  os m esm os srs. accio n ista s dc (|uc ta l  re u m à o  n à o  púcle 
t e r  ío g a r, p o rq u e , em  c o n fo rm id a d e  do e xposto, a  co nvo ca çã o  
n ã o  é l i d t a  le g a lm e n te , e p o r  con.«cgiiinte (p ia lq u e r d e lib e ra ­
ção, (luc ]>ov v e n t u r a  se tom asse, t r a r ia  c o m s ig o  o c u n h o  d a  
ille g a lid a d e , e, as.sim v ic ia d a , nào p e d ia  ser o b rig a tó ria , em 
c o n fo rn iid a ile  do a r t ig o  15.* do* e -ta tu to s  re s p e c tivo s.

P r e v in o  ig u a lm e n te  os sr.«. a c c io n ista s  de qu e , u a  m in h a  
q u a lid a d e , e a  p o d id o  d a  dire cçã o  d a  c o m p a n h ia , c o n vo c a re i 
e m  poucos dia.« a  assem bléa g e ra l, a fun  de lh e  serem  pre se n ­
tes a.s conta s dos b a ile s  de m ascaras, e o n tro s  e.spectaculos 
h a v id o s  n a  cpocha do C a r n a v a l,  c  dc se t r a t a r  d c  negocios 
im p o rta n te s  re la t iv o s  aos interesses d a  c o m p a n h ia . 
l i d e  m a rç o  de 18G0. -  O  p re sid e n te  d a  assem bléa geral,./oao 
M aria  de F igueiredo  i^rC íca^a . -R e c o n h e ç o  o s ig n a l sup ra. 
L is h o a , 12 dc  m a rç o  de 1860. - E m  te s te m u n h o  de ve rd a d e . 

Felizardo Antonio S ilrciro. ____________________ _

FUNDOS ESTUANGKIUOS
( B o le t im  te le g r a p h ic o )

Bolsa de Madrid, 12 de março —  3®^o differido a
34 ^0

Bolsa deParis, 12 de março —  3 */(,fraacez a68,05
—  4^^ ^ito ív 40*

Bolsa de Londres, 12 de piarço— Consolidados 
do 94 5/g a 943 /4.

INSPECÇÂO DOS INCÊNDIOS
Hl.” ® sr.-—^Participo a v. s . ' que a 12 do corrente 

mez, pelas quatro horas da manhíl, foi pedido au­
xilio contra 0 incêndio que se tinha manifestado no 
prédio n.°* 50 c  51, na rua direita de Carnide. Os 
soccorros partiram de Lisboa immediatamcnte, mas

LEILÃO i)E MOBILI V
12 A M A N H Ã  14, á.s onze h o ra s , n a  r u a  de S. Jo.se, n.® 

137- c o n sta  de ric o s  espelhos com  m o ld u ra s  (kfuradas, colchas 
b o rtia d a s a  o iro  c  a  m a tiz ,  sophá e cadeira s d e  m o g n o  com  l in ­
d o  estofo, b a h ii de ca in p h o ra , estante.'^, le ito s  á  fra y c c z a  e m c - 
sas d e  ca b e ce ira  d o  m o g n o , to ile tte , g u a rd a -v e s tid o s , c o n ta - 
dore.-i c  com rnodas de iia u  santo, c o iito lla  c m esas u o u ra a a s , 
fogões, louças, cristacs, etc.

E S P E C T A C U L O S

TIlEATllO DE VAIUEDADES
Quinto feira 15 dc m arço: A Coroa de Carhs Ma-

gno
Principia áf> 7 horas e meia.

IMOREiNSA NAUONAL

Ayuntamiento de Madrid




